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· ~r· · <-J.-·,. Toda ·'· a.' march a hu111a11a 
é u ma aspiração da . libe-r

. d ade ; esta é o verrl adeir o 
apoio, o est imu lo, a razão ri.e 
ser de uma socicedade. 
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Jlo meu cun}zado 

e · bon,issimo an1igo 

DOUTOR 

ffi&noel H o bíre 

como tributo de Amisõ.de fràterna.1. 
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A (J LEIT(J>Jl 

@sTE livro se compõe de chronicas escriptas para 
o «Ü Estado de Sergipe». 
Enfeixei- as em volume unicamente para sa

tisfazer a amigos que a isto me concitavam e nada 
mau:;. 

Ahi ficam; o leitor benevolente que vá sup
prindo as lacunas que encontrar. 

26-1-906. 
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Idéa republícana no Brazil. 'l:' rêze de Maio de 
= 1888 como factor ele quinze de Novem

bro ele 1889. 

O espirito ,de , re~ol~a para a ' ~.onquista da li
berdade no. Brazil i"'en1onta a uma epocha q uasi im-
·ríi'ernorial. ~ . . . _ · 
· "· .Qáem 1aú.ça1· um olhar·. ret1~ospectivo para o 
movimento social 'da nossa pafrfa verá, com certeza, 
qt1e ºessa a.~piraçãq , pa~·a a democracia fôra sempre 
um sonho afagado por quantos arrote4vam o campo 
das doutrinas liberaes. · · · 

. l'ode-se mesnio affirrnar que o ídéaL republi
cano nasceu com o primeiro brasileiro. 

· Qüasi um seculo ·antes que os· nossos patrícios, 
estuclailtes en't Coimbra e Montepelher, se congre
gass~m para tr ócar idéas sobre o estabelecirnen to 
do regimeli i~êpüblicano no Brasil, em Olinda, Ber
nardo Vieira êle 'Mello, na manhã de· l O ele Novem
bro de· 1710 «de espada a cinta e de olhos vivifican
tes do sol do Equador, ergueu o brado magnanimo 
da independencia republicana; o primeiro levantado 
nas· terras da America•) ; (I) o que' ' lhe valeu ·uma 
serie de inenar-raveis supplicios por parte dos tyran
nête:s que Por·t ug·al nos mandaTa a governar ; sup
plicios que sà tei·ininara_rn com a morte desse heroe 

· nas ilifectas prisões do Limoeiro. 
Se nos quisermos remontar a ürn tempo mais 

' - '..- • 1 
---

· (1) Dr. Maximiano Machado. · · 

... 
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longínquo aínda, iremos descobrír esse prurído de 
jndependencia nos quilom bolas da Republica dos 
Palmares, em 1630, e, pouco mais tarde, nos reli
giosos de Pernambuco, pertencentes á custodia de 
Santo Antonio do Brn~ü, os qual?s, em 1649, muito 
l'e esforçaram por turnal-a independente da Pro
-vincia de Pcrtqgal. 

<fQne bons patriotas, diz o cum
rnendaJor A. Joaquim de Me11o, não 
eram os seus padres que assim pre
paravam e começavam em sua es
phera ecclesias1fra o que Pernam
buco e todo o Brasil, cedo ôn tarde 
deveriam realisar quanto á sua total 
exístencía po1itica ! n 

Vem de moI~le falar aqni da :=::uhlevação do Ma
ranhão, em 1684, flaqual fora chefe MancelBe
rkam, que a 25 de Fevereiro desse mesmo anno, 
iecuntlàdo por s~.u irmão Thomaz e outros, fez 
eleger urna jtrnta governatíva, na qnal ·se fizeram 
repre:-;eniar as classes então predornfoantes na so
ciedade-dero, nobreza e povo. 

Entre as medirias ádoptadas por esta junta, 
figuravam como primaciaes a da re~cisão do con
tracto Jo. <(Esiancoi> e a da expulsão dos padres je
suítas. 

O i<Estanco>1 era uma empreza ou companhia 
c.orn o privilegio de somente ella poder comprar 
os proJuctos agr1colas e industriaes da colonia ; 
vender os que viessem da metropole e fazer a im
portação de escravos do continente africano, tendo 
tambem a seu cargo toda a navegação de cabota
gem. 

Esse privilegio tinha a duração de vinte annos 
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e fôra autorisado por alvará regio de l~ de Feve
reiro de l 682. · 

Semelhante concessão constituia uma ante
mural a qualquer emprehendimento por parte Jos 
naturae8 do Paiz, por isso que implicava a sup
t'essão completa da liberdc1.de do commercio e da 
industria, u nicos fac tores do progresso colonial. 

Dah1 o erühusiasm0 com que "t'oi acolhida aq uel
la rebellião, ao lado da qual collocou-se, desde 
logo, a maioria do povo. Se bem que essa suble
vação não tive::>st; por object.ivo a instituição do re
gímen republicano, como é patente do:-; termos da 
notificação (2) que os .seus dirigente;:; fileram aos 
jesuítas no dia 18 Je Mar1;0 <laqnelle anno, visava~ 
em todo caso, nma dada somma de auto11omia ; 
fôra política em seus in tuit.os, o que tanto ba;:;ta 
para mostrar que a in<lepend•·mcia no BrasJ era o 
sonho constante de seus filhos. 

E, quando mais não seja, ella tem o merito de 
ter sido .a primeira qu.e em te~·ras br·asileiras se : 
levantou para disputar umas tantas franquias ; 
porquanto a d...>s Palmares. a que já me referi e que 
a precedeu, não tivera _ Jutro i<léal alem da liberda- · 
de individual: fôra personalissim 't-apenas a re
volta do cap ti vo contra a tyran aia Jo barbai·o se
nhor. 

O meu intuito é unicamente assignab.r o ca
racter liberrü~10 <lo brasileiro, pelo que deixo de a- . 
companhar e::;sa rebellião nos seus menores deta

. lhes, para limitar-me a informar aos leitores que, 
vencida ella, foram os seus principaes cabeças pre
sos e condemnados á morte; mas que esta sentença 

(2) Esta notificação se encontra no Jornal do Timo 
de J. F. Lisboa. 

• 

• 
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só teve execução quanto a ·Manoel Beckrnán, que 
foi ·e nforc,aclo no dia 2 de Novembro elo citad) anno 
de 1684; porquanto os de mais conseguiram o per-
dão da realez1. · .. D· - .. ~ 

TPiumphou o despotismo, mas o ··sangue der
ramado por esse patriota fecundou a semente qu e, 
espalhada· pelo vento.impetuoso das idéas liberaes , 
foi abrolhar en.1 Olind a, com Bernardo Vieira de 
ivlel 1

0, em-17 10. ''· · 
Algumas out ras tentativas foram feitas · no 

ürnsmo sentido, mas todas ellas em pura .perda, 
ora por in efficaéia dvs meios ·'enipregaclos; .or'a pela 
traição de brasileiros indi.gó.os de::;te nom e . . :, 

.O Brasil colonial vi via em continuo estado de 
eb ulição revolucionaria. :: · · ,, .. , · 

K esta a lecçã0 que recolhi da .. historia, a cujo 
t estemu_nho hei pe°diclo valioso subsidio.-- · ' 

. Dez .. anri.Os precisa mente após ·aquelle rasgo 
patriotico ele Bernal'do Vi eira de· M ello ,. propondo a 
seus pa.í·es a in siitu\ção da Rej!Juôlic.a acl instar elos 
venesiarws, r ebe.1úou em villa "Rica, com repe:i:cus
são em Ribeirão do Carmo, .uma re·foluçãa c.apita
neada p8lo marechal de- ·Campo ... Pa·..,; c:hoal da Silva 
Guirnaràes,a qual teve como prü1cip ::ü pl'01notor Fe
lippe elos _Sanfas. 

Histo ri adorns ha que negam a essa revolução 
o caracter r ep ublic.ano ; entretanto o conde de As
sumár, então govet-nador dâ" capitania , prestando 
informações sobre esse moYi'triento sedicioso, ao 
governo geral do E stado, diz qne descobriu em um 
do s seus eabeças o desejo de proclamar á Re-
pu blic.a. (3) " 

Tivesse ou não ella o intuito que lhe quiz em-

(3) Domingos Codeceira. 
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pr~'S_Ü1l' O rBpresenian te da realesa, a vê {·~l a(:l'~ e q{u~ 
\leio constatar esse espirito liberal do orasiléiro, d:e 
que mais de urna vez tenho fa~lado • . 

Esta sedição, que na rn:esn1a no:i t-e e~11 q tl'e 
:appareceu, contou ron.1 a adhesão de <lüas mil.n:es-
soas~ foi facilmente jugul:a<la. . .. ; .. · · 

Os seus P"jnr>ip:aes chefes foram pr~sos e re
rnettidos para Pot·fugal co ~Irn_ clegi;~ ,cJ:a<Jps, a ex,,,. 
·(:-epção de Felippe dus Santos que, no çlJa 16 de Julho 
de 1720, ' fô .. ra trucidado na praça p~1bhca ás .patas 
d e cavallos bravios. (-±). . · · 

Segundo refern o p1·0fosso~· Villa Lobo, foram 
-esta,s-"as ultim as palavrns dr::sse rnartyr :-«Jurei 

_ nrnrrer pela liberdade; cu rnpro minha p.alavra». 

· n 

A provação pnrqtrn p-assar.a rn · os rmssos patri= 
<cios ne::isas teu ta tivas contra _o despoti~ii19 da dym= 
nastia braganüna1 amorteceu-lhe ::; o'âhimo por laí·go · 
tracto ·de te mpo, até ·c1ue por ' fim, sUl\~·iu ei:n Our o 
Preto em 17!39~ um grupo ele ip.co·nfident.es, com~ 
posto na sua toLaliJade do que h.a via de mais selecto 
nas armas, ades e le ttras naquella floi"t~ sc~nte Ca~ 
pitania. · . . . 

"< Este gr.up0 é contemporan eo dos e studantes 
de Coimbnl e ·:Montepellier. . . . . : , i : . . . .. 

As oppressõfl s, as violencias e tanta.~ outras 
medidas arbitrarias postas em pratica pe~o gov(3rno 
despotico . de Luiz da Cunha de Menezes, secunda~ 
das pela influencia que então ex'Bl·ciam nos. espiritos 
cultos as conquistas da r e-volução francesa~ deram 

(4) Domingos Cocleceira. 
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logar a essa conspiração que na pia baptismal da 
hi toria tomou o nome de Conjuração Mineira. 

A' frente deste movimento de rebeldia ás ·idéas 
dominantes, c0 ·11avarn-se homens notaveis .pelos 
sem; talent0s e integridade de carecter·, ~orno Clau
dio Manoel da Costa, gratide advogado e grande 
poeta, Thomaz Antonio Gonzaga, o _mavioso vate 
da Madlia de Dirceu, ·Ignacio José de Alvarenga 
Peixoto, que pelo seu saber juridico fôi·a encarre
gado de re<Jjgir os decretos e leis da nascente repu
blica e Joaquim Jose da Silva Xavier, o Tiradentes, 
sublime redemptor da nacionalidade brasileira do 
peccado nefando da realeza. · 

~as reuniões <lesses inconfidentes para discuti
rem as bases da nova nocionalidade, ficou assentado 
que a capital da scnhada republica seria em S. João 
d'El-Rey, que a sua bandeira teria um índio que
b1·ando gTilhões P por lemma a legenda-«libertas 
qum sera tamernn, e que uma UniversiJade seria 
funda 1la pa1·a tlifüudir o ensino de que tanto care
ciam os brazileirns, dos quaes raros conseguiam 
proYar du fructo ·dourado e s.apido de Minerva. 

Só os ricos é que podjam transpor as raias co
loniaes pai·a, longe da patria, enriquecei- o espirita 
c;o1u o cabedal jnexhaurivel da sciencia. 

Hesam as clt1·011icas do tempo que Tii-aJentes 
fôra escolhido para obter armamento e angariar o 
apoio do puvo <lo Rio de Janeiro á revolta, que teria 
sido triumphante se a semente deixada por Judas 
não tivesse germinado na conscienecia de um dos 
conspiradores. 

Estava tudo preparado, &guarda!'do-se apenas 
a <lecret3.ção <le qualquer medida vexatoria por 
parte do governo, que justiªcasse aquelle movi-
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mento armado, quando a 15 de Março do citado anno 
de 1789·, já no governo do Visconde de B~rbacena, 
o coronel Silverio dos Reis denuneiou a con:;pira
ção, sendo logo suspenso o imposto do quinto do 
ouro, c0nheddo pelo nome de deHama, imposto 
odioso que ia sei-Yir de preiex to para a revolução e 
presos todos 08 C<111j _m·a<lo8. 

Em fins ele 1790 foram iniciados os processos e 
a 18 de Abril de 1792 <lecretada a execravel sen- . 
tença que condemnou á morte os mais :Salientes 
vultos· da conjuração (5 ). 

Entretanto o uni co que passou por essa dnra 
provação foi 'firadente ·, que subiu á forca a 21 Jo 
mesmo mez e anno. 

Claudio Manoel da Costa , um dos condernnados, 
suicidou-se no caffere, ·preforin<lo, como Catão, a 
morte por esse meio a ver suffocada a mais nobre 
e legitima das aspirações de sua patria. 

Escrevendo sobre a prioridade ele Pernam
buco nas icléas de indepen<lencia e liherdade no 
Brazil, o venerando patriota Domingos Codeceira, 
em apoio ao dizei· <lo commendadur Norberto de 
Souza e Silva, aventou que Tiradentes se revelara 
covarde na hora extrema do supplicio por ter beija
do com humildade os pé~ do carrasco, quebranrl.o, 

· dest'arte, a corô::i de glorias que devi.a cingir-lhe a 
fronte de irnn1urtal. Christu recebeu com um beijo a 
bofetada do phariseu impenitente. E ninguern des
cobriu nesse assomo piedoso do . Redernptor do 
mundo os syrnptomas radicaes <la covardia. 

Essa humildade de Tfradente:::; se explica per
feitamente em face da tradição. 

Era dever imposto pelo cerimonial daquella. 

(5) Dr. J. M. Macêdo. 
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epocha de barbaria e ignorancia, aos con<!en::mados 
á morte pelo ·: crim_e de lesa rnagestadef a reciusão 
ao 'oratoriu para i~ecouciliarern-se com Deu-e; e a ·ge
]rnflexào diante do E:Xecutor para mostrarem aos; 

· coi1te1}]POra!1eos ' e posteros q ne rnoi-darn abraçados 
ao.s sãos prinhpiós de piedade e de perdão pregados 
pelo' · in~p~ra<lo mügenito de ·Maria. ' · 

E .quando mesmo assim não fosse, o que ao 
illustreJ'listoriador se a.figurou um crime .. dfl leso
altn1ísnio ... ohtrJs reputarão nm acto digno de admi

_rm<-se, poú1uanto ainda m~1à _ v~·z Tira<lente::; ' rrios-
t.i-ou-se urna organisaçào privile.giada, um individuo 
acirr.a da craveirH cornmun) da e$pecie humana. 

Com o sublim e 1"àbbi 'ela Gallilea elle tem este 
ponto eom"ih urr1 ·de· -affiliidadé·í": ·· 1110rreu. perdoando 
cios .~eus l!.~gozes, mas cleixandu dei:ramaclo no 8olo 

M ;:io'"-" '\ "' .. . • • ;- .L ·~. • . . 

' i-eJ.;·àhssimo '_'da palria -9 g ;1-rnen dcilide- cem annos 
n1~1is" tanle devia b1:·0tar''a arvore g:iganiesca da He-: 
publica a quja sombra ·se ab ri gam todas as liber
dades . 

. Que e}üthet9 e ntão devê merecer no conceito 
' do_"relho histo1;iadcr o . procedi rnento do valoroso 
.pa_triola-4nton_io Henrique', · heroe ' da r evolu ção ele 
17 , que, na hora da morte 1 abraçou arn.orosarnent-e 
as per_nas r]o carrasco? · . 

Accrescenta: ··o·· citado historiador que esssa 
c,o'11spiI:ação não passara : d~, u n:l s.ónho de poetas ; 
t;ptrei.i;rnto a respeito Olivefra Martins assim se 

. pronuncia · 
«No mesmo anno em qua are

volução rebentou em França, ia re
be~1tar a revolução ernlVlinas (1789). 

«O Bf'azil proclamar-se-ia re
ptJblica independente, ·a exemplo dos 
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Estados-Unidoi;; da Am.erica . ~-epten 
trional. 

·«Xavier, o Tirade ;1tes, lVr'ariel elo 
Rio, Freire de Andrade .eram 'hs clie

.fes ela conspiraÇão qíiê abo_rto_ll. " 
. Pagaram nó patibulo a smi .au-

claria, mas C'01n a morte conse~n1ii am 
aliv·:ar os so:ffrirnentos da popnlaÇ.ão 
0 <,lefi1iir o pensamento nacional. rna
dLll' ~lin e n te elàboradcrno seculo ante-
ri6r.)> 

Bello sonho 'e.ssc, so nhado · em leito t1 e P ·o
· Custo! ! 

·' 'A essas seenas de sangue e ba'nditismo, pn·i 1'1-
cadaR em n ome Ja Lei e ela J u_stiça, seguio-s.e· com
pleta inercia nas relações politicas da coloni;:, ate 
·que um aconieei111ento ele certa ordeni-veio de,;;p e r
tar o espirjto p11 blico para de novo · m :'!'gu~hal-o n) 
m0srr10 marasmo aterrador. · · 

·. Convulsionada toda a Europa com a polltiÍ'a 
de conq uis.ta irnpn~sionarla pelo genio irnmo1·t ·-tl de 
Bonaparte e apavorado D.J0:uVI ante a perspec1i
va de uma invasão a Por(t1gal,· abai:idonotl furtiva
hiente a patria e veio refugiar:..se no 'Brasil, f ·rn
dan.do a séde. elo seu governo no Rio de Janeirn, 
·onde a1)ortou ·a 8 · <le :·MarÇo de 1808. 

Trêze anii.os durou a .. est::idia desse rei .q .o Hi'l 
de.Janeiro, voltando á patria ·depois de ter_' eleva<h 
-o-· Brasil a cath egól'ia. "<le teino, e de ter-o . dotado <le 
outros melh.oramentos, abri'rhlo os ·riosf'\os p.1)rlos ao 
estrangeiro. · 

III 

.. E' nina lei conhe~idá ' d~physica e que passou 

• 
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para o domínio exclusivo dos adagio,;; :-rrque de
pois das · tetnpef:'tades v~m a bonança.» 

Co '.n efte11o, vüite e oito armos se passaram 
apüs· o , nobilíssimo tentamen <lesses rnineiros da 
democracia, sem que o · Brasil sentisse a rnais leve 
<'Ommoçãu nó seu mechanismo politi'co, qua1~<lo em 
1817 exp!ode em Pernambuco urna revoluÇão re
pnhlicaPa c:> _separatista motivada, á partP- outras 
1 azões de ·oi·<lem politica, pela funda divergencía 
remante nas tropas entre officiaes· portugueses e 
brasileiros, JeYido ás preferencias <1ue áquelles 
dava o governo da realesa. 

Este levante tomou um caractei· muito sério, 
dando em re :; ullado a deposição do g<Wt;rnador, 
Ll ue ern então Caetano Pinto de Miranda Montene
gro e a prndarn:-i ção da Republica com o estabele
c-imenlo de uma junta provisoria, a qual foi eleita 
a 7 de Março daqu elle annoi suffragaJa por 15 e
lPitore::;, todo-::; elles homens <la mais elevada es
phera suci<ü. 

O brado <le independencia republicana fôra 
sultaJo na vespera df'sse dia, ás 2 horas da tarde, 
uo quartel do ::;eu regimento, pelo capitão Pedro da 
Silva PeJru~o.- . 

Cum a ntpickz vertiginosa da eledricidade, a 
lava intensa do patt'iotish10 incen1liou, desde logo, 
o espir·itu dos lll'asileiros nortistas e esta re-t.·olta 
cuutuu curn a a(lhesáo sincéra de Alagôas, Parahy
ba e Rio Grnn<le Jo Norte, 

De posse de poder, aquella junta, que se 
compunha dos cinco patriotas Domingo::; Theotonio 
Jorge l\1artins Pessôa, i'epresentando o exercito, 
dr. Luiz José de Mendonça, representando a ma- · 
gis(ratura, Domingos José Martins, representando 
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o commercio, padre Jo;\o Ribeiro pessôa Montene...: 
gro, representando o cléro, Manoel Corrêa de A.:. 
1~aujo, r~pres~ntando a agri~tlltura, tra~ou logo de 
augmentar o soldo tlós 'offi~.iaes, · mudar o trata
mento feudal .de senhor pelo de1ncicrata de vós, pa · 
triata e adoptar a bandeira. da nova r~publica, a 
qual, segun~lo descreve Muniz Tavares, que foi 
niagnapars naquelle movimento üe rebellião, era 
assim organisada : 

, «- Eram azul e branca as côres ela ban<lefra, 
esta dividida horisontalmente em duas partes 
eguaes pelas duas meneioua<las côt·es, conlii1ha no 
meio da pade branca uma cruz vermeU:a indicando 
ser o Brasil consagrado á ·Fiell~ peeciuso stigma <La. 
h~1rnana redempção, na outra 'pa'rt.e apparecia ré.'.. 
çamado o sol ~nl todo o seu esplendor, c.omo cons
tantemente mo tra- sA na região Eq tiatorial e rode
ado de trez estrellas, syrn bolo das ti·ez provincias 
já i~1surgidas (6).)) 

.A benção da bandeira effectuou-se ás 8 horas 
da mai1han do dia 21 de Março ~ foi pi·atieaclo pelo 
Deão de Olinda, Berna1·do Ferreira Pn1·tugal, que 
·tambem tomára parte mui tu acü va na _J uelLa sedic
ção. 

Para an_garia1· proselytos á causa <la liberdade 
::-eguü·am para a Bahia, com escala por A!agôas, o 
·pàdre José Ignacio Rib eiro de Abreu e Lima, co
nhec.ido por padre Roma, e para o Cea1·á o pa<l1·e 
Martiniano Je Alencar, posteriormente senador du 
Imperio. 

O pr~meiro, depois de ter sido beru sue.cedido 
em Alagôas, onde conseguira até a adhesao do pro
prio oommandante <las forças alli estacionadas, te-

(6) Muniz Tavares. Historia da Revolução de 17. 
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nente-coronel Antonio Jose Victoriano, transpor
tou-se á Bahia em um a balsa que para esse fim fre
tára P.111 Maceió. 

Por aviso de ._ realist.as vindos dest e porto, o 
rontl<" dos Arcos teve noticia da proxima chegada 
á Bahia daqualle ernissario, e desde logo ü 'atou de 
p1 ·e c ~' er - ::;e no sentido de ser eUe. preso, llJal alli 
e h eg·Fl8Se . 

._ .Co m effeito, ao approximar -se aquella balsa da 
l)l·aia de l t apoan, no dia 26 do ritatlo mez ele Mar
ço, fui pres~nt.ida pela tropa alli adrede .postada, e 1 

ao ancorai'. na 11 oite do mesmo dia, invadida 
pelos SO] ~lados, OS cmaes effeciuaram a pPÍSàO desse 
patrio1a. · .. · 

Elle conseguill , entn~tanto, inuWisar os pa
peis relàtivos á revolução,· lançando-os <i.:) mar. 

Pode- ::;e apont~l-o corno a primei1'a ·victima 
despe nobre ernprehenclirnento, por isso que, t rez 
dias <1p ós á sua pri são , fôra fuz ilado no Campo dâ 
Polvora., sem forma rf'gular de processo em que 
fosse ap urada ~l s ua culpabilid<ide. _ 

'o segundo n ão -tivera melhor exito, porquanto 
log.o ás prim eiras manifestações de propaganda que 
rGmeçanun no Crato, logar por elle escolhid o para 
theatro de suas acções, fôí'a preso e arrastado á 
-cadeia onde soffi'era _as maiores cruesas. 

Bloqu eiados -no 1it.toral pelos iravios armados 
'em guerra pelo Conde <los Arcos., secundados pela 
es(prn<lra vinda do Rio de Janeiro ao mando de Ro-

. drig·o L obo, e apertados pela contra-revolução or
ganisa<la·ern Villa-Nova_ e Penedo -com as forças do 
general Cogorninho de L acerda, aqueiles patriotas, 
a despeito mesmo <l a herculea resistencia que op
puser am, foram batidos e resta urado o governe 
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real. Ficou, dest'arte, suppressa a autonomia de 
um povo que forcejava por libertar-se da tutella 
que lhe queriam impôr. · 

Desei1rolaram-s.e então as sc~nas mais hedi
ondas que é dado á humana'intelligencia conceber : 
prisões, atrocidades, espoliações, tudo isto foi po·s
to em pratíta ' c:ontra aquelle P.unhadó de homens 
que tivera a · ousadia ·de sonhar uma patrià livre, 
sob um governo demoêrata e são ! .. - . : ; 

N'efandos tempos ésses em que o cidadão não 
tinha o direito· de pensar nem de s~ntir. · 

Que exemplo ·de coragem · 'e civismo legaram 
esses abnegados patriotas á posteridade, ensinandn 
ás gerações futuras que a morte é "vid'a, quando se 
é v.ic.timado em. h olocausto á liberdade,· ria defesa 
de um principio, qualquer que elle "seja, conceba-o 
Napoleão ou-adopte-o ·Torq·uemada. ·-

A mor parte dos heroes ·desse.feito memoravel 
da democracia, pagou com a .vida tão arrojad0 com
mettiment.o, -tendo sido enforcados no Recífe unr; e 
fusilados na Bahia outros. 

Os restantes conseguiram ser restituidos á pa
tria e á ·familia, pela a11rnistiá, ·apos quatro annos 
dos mais duros marty1·ios. 

E a c; sirn terminou esse drama sangrento do 
lendario heroísmo b:·asi leiro. 

Em sua recente ohra «~Ob Est.atlos-Unidosn 
-Oliveira Lima assim se pronuncia : 

«A verrladefra rPvolução repn
blicana, a ve1·dadefra tentativa de 
autonomia brasileira, du.rante o re
rio do <:"o.l_onia.l, foi a r eyolu.ção per
narn bucana de 1817, iniciada · por 
padres, militai·es e negoc1::inte.;;, sus·-
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-tentada e defendida corn o sangue de 
agricultores.>~ 

Este rnoclo <le ver está em desacconlo com o 
senJir d0 notaYel publicista port.ugnez Theophilo 
Bragâ, quando diz :-(<era pP,la fórma republicanai 
que o orga.üsmo da nova nacionalidade se mani
fe:"::;tilva nas conYulsões reyolucionarias de 1789, 
I S 17, 1822, 1824, 1831, 1835 e 1837.» 

Até certo ponto e acceit.avel a phrase de Oli
veira Lima, porque os movimentos já assignalados, 
.conquanto de consequen~ias funestas para seus 
autores, n.ã:o tiveram a expansãio e .larguesa de 
vjstas<lo de 1817. 

Neste se deu o r_ompimento, prodamou-se a 
republica e a independeneia nacional, organisou-se 
torlo o seu mechanismo a<lrr.iinistrativo, político e 
rnilitar, decretou-se leis e fiseraro-:ie reformas, teve 
:1rmas e estanrlarte, emfim nada faltou para assel
hr a existenria politica ele um povo . que se eman-
1 ipa e constitue um estado politico, autonomo, livl"'e 

· e independente. 
Apesar do~ soffrinrnntos a que estiveeam ex

postos esses patr:iotas dneante aquelle negro pe
i·iodo, a tilJl"a sacràíissima da virtude rivica, se ern. 
alguns amorlereu de todo, Am outros se conservou. 
tão intensa como dantes. 

TV 

. Cm~1 o 1~1:rnifesio intuito ele continuarem o seu 
predo rninio sobre ·O Brasil, antevendo tal VPZ a pro
xima emancipação política da colonia., as côrtes por
tuguezas, que se haviam convertido em convenção, 
centralisando todos os poderes, logo após ore-
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p,Tesso de D. João VI, decretaz·am medidas taes que 
~ircumscreviam de uma manefra notavel as attri
buições do principe D. Pedi·o.acahando por annullar 
toe.los os actos daquelle rei, <lemittir o n1eRmo prin
cipe ele rcgen te e ordenar a sua volta ao reino, sob 
o futil pretexto de viaj<ir e instrui1·-se. 

Certo de que a realisação de semelhantes zn 9-
didas iinpo,rtaria na suppressào das t\·anquias já 
concédidas ao Bt·asil, .a nunara elo Rio de J anefro, 
secunda·!;;: pela ele S. Paulo .y com o apoio elo povo, 
t·ebellou-se e exigiu do i.n·incipe a sua permanência 
no Paiz, ao que este ar.,quies~~e11, mandando dizei·, no 
<lia 9 de Janeiro de 1822, por Cleu)ente Perein~ que 
ficava: em seguiua forçou as tropas p9rtng·ü1.: za:< 
que se queriam oppôr ás suas 1leliberaÇões a em
barcar e organisou novo miuist~rio elo qual fazia 
parte José Bonifac]o. 

Neste niinisterio prerlom·nava ainda o elemento 
portugue-z, pelo que não foi elle hem i·ece.bido pela 

. nação. : ·- r . 

Grande era a agitação de a,11irnqs; vivia-se 
corno sob1·e curnburente Chimbor::tso·. · .. 

Per"trnmbuco deu o primeiro e~e.rnplo de deso-:; 
bedürncia ás onlen::; emanadas de PoL·tugal : fo1·rn0Lt 

em Goyana ti-um junta provisoi·ia, ol'ganisou tropas 
que mau·harnrn contra o Recife, as quaes, depois 
de r~nhidos combates com .as forças legalistas., ob1·i~ 
garam Luiz çlo Rego a eapitular e a em barca·r para 
Lisbôa sem armas nem munições. 

«No Pará e no Maranhão appa~ 
receram manifestações pt·onunc~adas . 
no mesmo senti.do ; a Bahia consel'~ 
vou-se fiel ao . governo de Portugal., 

«Ü brigadeiro Luiz Ignacio Ma_:--
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tleira de Mello,. governador das ar
mas, a havja súbj_ug:ado pela força, 
mas não sem protestos de algumas · 
villas do interion,. · 

«Era esse o unico ponto do Bra
sil qu e descónhe'cia a autoridade d0 
príncipe e se communicava <lirecta
me nte com Portugal>i (7) . · 

Não é fór-a de propo~i to- lembr â r aqui quP. a 
Bahia fo i tal vez a unica P rnvil1c.ia que pi-etendeu 
insrn:·g·ir-se no cli a 15 de ~ovembro de 1889; eontra 
a R ep ubl ica proclamada e victoriosa ! 

Dii·igia então os seus destinos miiitares u:n 
i.nnão Jo gene rali ssim') Deodoro ! 

Minas e S. Paulo tart1bem eebellararn-se coritra 
D jugo portuguez . 

. 0 a segunda <lestas iirovi ncias as coisas che
garam a úm tal ext r·emo, qi.ie o povo amotinad <'i 
depoz o respectivo PresiJente e o seu secr~tari . 

No sentido de conj urar essa crise poliLica, c uja 
continuação aggrnvaria cada vez mais a situdção 
rnelíndrosa do _. Paiz, ·vara alli dit·igiu-se D. Pedro, 
acoinptw-fia:l0 de sua .casa civil e 1úilita1\ conse
gu~1Hlo, ·em breve trecho, ·conter a exacerbação <l e 
am mos . 

De volta ao Rio recebell em ca11·iinho carta:-; 
de José Bonifacio, dancfo conta das insistentes ho~
tilida<les das côrtes portuguezas aos seus actos, e 
então atteudeu<lo que a união com P orlu galjá não 
era mais -possivel e que a .submissão seria o anni
quillàmento total do se 1 pee·stigio e a u tori<ia<le, 
deitou por t~rra as insig1üãs da metr.opole e alçou o 

.. 
(7) Dr. M. Lopes Machado. 
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lwado de ií.lde.pend~ncia, o qual encontrou genero80 
t'C' ho no coração de todos os brasileiros. 

Estava realisada a nossa em_ancipação pulitica. 

V 
. . 

Parecerá á primeira vista ~xtran ha vel que, tra
ta ido da idéa republicana, eu me occupe deste facto 
q 11e lembnl o estabelecirrien to do mandarinato por
t uguez no Brasil, entretanto assitr1 não é, porquanto 
7 ele Setembro de 1822, alem do :mostrnr em os seus 
precáden tes o nosso espírito de autonomia, marca 
o i.nicio deu ma éra nob. vel ·para a e ·xistencia poli
t ica do Brasil, pois della deco rrem exclusivamente 
os fundamentos da nossa nacionalidaue e os prodo-
mos das iJéas políticas vigentes. -

E' assim. que, falando do advento da Republic::i 
brasileira, Theophilo Braga diz : 

«E' impf\recivel e·ssa obra, por
que ella deriva inteiramente da crea
Ção da 'patria ·brasileira, nascida nas 
grandes lucta"s defensivas contra os 
inva8ores ·e conquistadores hollan
dezes, a qtial deu aos indi viduos esse 
espii~ito de autonomia que em 1822 
se affinnou pela inâ.eperrdencia na-

. cionalu. 
Essa "conqui~fa libei·~l, pa1'a a qual tão pode

rosamente C:oilcon•êta atj_uelle ,"principe, fôi-a dentro 
de pouco ternpo· por'·elle mesmo annollada. · 
. Uma vez proclan:~,ada a iridépendencia ·da pa
t"ria br·a:sileira, era ·mi'8ter que 'se lhe outhorgass~ 
uma carta ::.onstitueional. Para este fim foi convo
~~ada, por decreto de 3 de Julho do mesmo anno, uma 
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Assembléa Corn:\tiLuinte, cujas sêssões pr·epal'atorias 
começaram no dia 17 ele Abril ele 1823, abrii1elo-se 
solemnemente no dia 3 de Maio seguü1te. 

Ephemera foi a sua duração, porquanto logo 
no começo de seus trabalhos ordinarios viu-se cei·
cada por numerosa força ele cavallaria e artilheria, 
a frente da qual se a~hava o imperante que a 
.nrnndou in limar para dissolver-se nos t~rmos do De
creto de 12 ele Novembro do anno citado. 

Deixo de apreciar a causa efficiente Jessa dis
solução, porque outro é o meu ponto de vista, con~ 
forme já t.i ve occa.sião de dizer. . 

Esse golpe Je Estfülo cnm a seriação de factos 
condemnavei'; que o succederarn, alvoroçou o Paiz 
de norte a sul. 

A Bahia agitou se, mas conteve-se, HO passo 
que Pernambuco sublevou-se. 

Dirigia então os destinos d.esta Província uma 
junta que, sentindo-se fraca para conter o movi~ 
mento sedicioso que estava irnminente, se clernittiu 
a 13 d.e Dezembro de 1823. 

Diante di~to, foic eleito pan.1 governai· a Pro-~ 
vincia Manoel de Carvalho Paes de Andrade) cujo 
nome a ttrahia ge1·aes sympathia· . .:;, procedendo-se 
a essa eleição de accordo com a lei de 20 ele Outu
bro do mesmo anuo, eleição homologada pelo elei
torado das comarcas de Olinda e do Recife, em 8 de 
Janeiro Jo anno seguinte. 

Uma longa e bem deduzida representação é 
. dirigida ao Imperador, pedindo a este para approvar 
essa eleição e -logo depois uma deputação foi enx · · 
viada para obtel-a (8). 

Enti·et.anto, sem prestar oúvidos a esses justos 

(8) A. J. de Mello. 
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reclamos, o governo imperial nomeou presidente 
dessa Pl'ovinria a Francisco Paes Barretto, um 
dos rnemhros rla junta demissioriaria, o qual tenta 
assumir as re<leas da administração. '· . 

Manoel de Carvalho, comquanto homem ener
gico e · deridido, nada q uiz deliberar por si ; reuniu 
um grande conselho para consultar se devia ou não 
entregar o governo a Paes Barretto. ' 

A resposta do conselho foi pela negativa. 
O primeiro a manifestar-se foi o grande patrio

ta Frei Caneca, que, em voto escl'ipto, mostrou os 
grandes inconvenientes qu.e decorreriam para a sua 
terra natal da ::i.dministrc.tção que a ella .queriam im-
pôr. . 

Com effeito, cheio de .odios, vendo em cada 
um dos Séus conterraneos um inimigo, pela impu
gnaÇão que soffria .o seu nome, Paes Barretto não 
podia fazer um governo cou-io s1úia para desejar-se 
em taes éõnjuncturas. · · 

Sem partido _que o amparasse, contando ex
clusivamente com o apoio mat~pial das baionetas 
imperiaes~ a sua administração seria uma calamida
de, um desastre ind1scutiv_el. 

E' pre({iso .ter í em gráo muito elevado o senso 
político, é mistér mesmo possuir essa prudencia e 
imparcialidade que distinguiram Salom.ão para re
sistir ao desejo de vingan ça que é inato.á humani
dade. 

O in'dividuo que se vê investido da alta missão 
, de governar os seus concidadãos -não ;se pertence; o 
: .,.... odio que por ventura se lhe tenhâ·abrigado no es

pírito, deve cessar por completo desde aquella in.,. 
vestidura. E' raros são os que _sabt'm se dominar. 
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B:1rretfo Heria do numero desses ? Não, de 
certo, respondem eis seus precedentes. · 

Dessa r epulsa nasceu a resistencia e o Recife 
foi bloqueiado. 

Manoel de Carvalho, coadjuvado por Can.éca; 
N.actividade Saldanha e outros, prodarnon no dia 
2 de Julh.o <1e 1824 a r.epnblica com a Jenominação 
de--c<Co 1federaçã .) do Eq,uaJor». Estabeleceu-se 
então a lucta que se _t,ornou encarniçada. 

Çorrelig.·ionari0s de Barr.etto conseguem pren
der Manoel de Carvalho e recolh.el-o á forfa1.leza do 
Érum, donJe -conseg'ue ello esc~par-se e volt.~rá · 
Presiden ci_a. 

Os 1~ep ,uh.licanos iam, dia a _ dia, g~nhad~ 
terreno. 

Parah:Yba; Rio Granqe do Norte, ,Ceará e Pi
a.uhy acceitaram com aJvoroço entpus~~::;tiço as pro::
damações de M..ari.oel de Carvalho,' a,dherindo 
pro.mp_tamente a es~e ganeroso impuJso pa~r~ot~éq. 

Uma dessas proclamações te!-"'.mina.va _as~dm : 
"Brasileiros J peq ue1.rn; consider~ções s.ó devem 
estorvar pe=1 uei:ps altpas : o _momento é er:;te. : · sal:-
vem.os a honr<l, a patria .e a libetci~de, solta'!do o 
grito festivu :-«Viva~ Coüfederaç~o do ;Equador>l. 

Debald f~ a::; fo11ças syrnpathicas á .causa d_o go
verno .t ~ntaram su ffocar a vevolnçao ; P.llêi cada vez 
mais cont-r-1va com o concurso sinc·ero de patriotas 
que não · rneJiam sacrificios para s~1stentar _a Repu..:.. 
'blica proclamad a. · · 

No mais accêso da lncta o Irnper·ador tentou 
j)ôr~lhe um paeadeiro, noin eanrlo, e .n s c.rhsLifoiç.ão 
a Paes :Barr·etto, J ose ·Ca rlos •Mayrink da Silv'a 
FeL'rAo. · · 

Este tú·frus ,(jaitde-t não foi tambem aereito 
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pelos p.atriotas e a .revolução prpseg{J.e de victoria 
em victoria., .até que o genera~ Liµi·a e Silva, com
muniçaiid·o·-~e com Pa.es. B~rr~t.to, . consegue occu
par o Re~.ife, a. 12 de Setembro, depois dos mais en-
can1içados C01llb .a.t~s. · 

Manoel ·de C<fr.valho, sentinqo- se perdido, sem 
elementos pai·a rechaçar os legalistas, refugiou-se 
a bordo de uma corvêta i_ngleza, emquanto que os 
setJ$ ·partid1f6os, guiados pelo espírito arguto e 
indornayel de Fr~i Can_E;lca_, fazi~ull . penosa marcha 
p,elo interior da Provincia, batenc).o~se aqui e alli 
com as forçq,s realistas, ~empre . com o denodo e a 
g·alharrtia do's q.ue .defendem urn~ C~usa J:!Obre. 

Essa marcha só é comparave_l na historia patria, 
pelos seus "multiplos perigos: áqu~llq. qJie ~ffectuou 
Math~as de Albuquerque, seguido de -muitas fami
lias, atravéz catjlinhcis inhospitos, para Porto Calvo, 
na quadra agitada da domin·ação holiandeza. 

A occllpaç~_o · do Recif~ pelas forças de Lima e 
Silva pode- se · dizer o 'golpe d~cisivo . desfechado 
coútra ·a «Confeder'ação do Equad.oi»>; cujos promo
tore~ foi·ê'!-m perseguidOs e presos, a excepção do 
chef~ e do respectivo secretario quê conseguiram 
escapar, sob a protecÇão do pavilhãó ' inglez. 

' Manda a justiça 'historica dizer que o proce
dimento ·de ·Manoel de ·carvalho· abandonando os 
companheiros"ho momento mais ' angustioso da iucta 
foi i·ncorreeto, pelo que só poderá rperecer â con
demri açã0 da pC:steridade. 

' E' ~-sdm que Frei .Caµ~,~a, µas potas.·qne dei
xou ~óbre ·o seu ~tinerario é do~ co.rppanheiros ao 
Ceà;rá,n~~T-~ a· capitufaÇào d!J.s tropa,.,~ republicanas: 

;<Estavamos destinados a levan
tar pela rn.an,hã dp. d~a 29 o acam-
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parnento, e seguirmos á ViHa dai · 
Miss;}o Velha, e de lá continuarmos 
para o Crato a bater U)'na grande tro
pa de que tivernos no6cia que ti'nha 
l~vantado a bandeíra de Portugal 1 

deitat1dú ·abaixo o est.amdarte brasi
leiro; que defendiamos: 

Eís que pela~ quatro horas da 
tanle se observou sobre o moóte da 
nossa rectaguard1, - ern distancia de 

· quasi urna rnilha, apparecer grande 
. multidão de gente de pé e a cavallo, 
· que logo supposernos inirnígo. 

O commandanie de ·artilheria .. 
José Maria Ildefonso fez logo o seu · 
.. dever, e com a peça de calibre 6 lhe 
.. fez trez tiros ; e estendendo os nossos 
batalhões se foram logo pondo em 
attitude ele combate e linha para fa
zer-lhes o cerco ; ainda houve tiros 
de fuzil, quac.do levantando esses 
uma bandeira parlamentar, mandou
se cessar toda a manobra e recebe
mos com toda a urbanid2.1de e aco
lhimento o parlamentario ,que trazia· 
um officio do major Lamenha, con- ; 
vidando-nos a capitular o aconse-· 
lhando-nos a não proseguirrnos em 
bo penosa e arriscada marcha ~que 
voHariamos com elle, corno irmãcs e 
amjgos ao seio de nossas familias ; 
que encontrariarnos no imperador um 
}Jai, que nos receberia com clemencia 
e não como um ba1~baro sultão. 
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. Corn E:iífeitu.., capitulamos em o 
'tlia 29 de Noverr!bro e fomos para o 
acampamf'nto do major Lamenha.., 

· .tendo ieste a preca.ução de mandcw 
que a nossa tropa fosse indo em pe.~ 
lotões pJr SLH1 "V"ez:, afim de a pode1' 
d.Ps~:á,áiar · conw fez)). 

Pasmosa. . 
patriotas ! 

in genuídaqe a. desses incan.ç.aveis 

· De outro modo não s~ explica essa capitulação 
qluando ainda lhes ,. rP.stavam eleinento8 para a re~ 
sistencia. 

E) dever dos q ne combatem queimar até o nl= 
timo cartucho1 salvo um hionro~o armísticio. _, 

Muito m is altivo, tnuito mais cheio de calo1' 
patrioti<>o1 foi ·o lance heroico desse Zumbi, chefe 
da Republica dos Palmares, que se bateu até ex~ 
gotta~· o derradeiro . recurso) ·e, vencido) preferio 
precipitar-se das anfractuosidacles da rocha, na 
profundez ~nsondavel dos abysmos) a s~rvir de pasto 
.á sa,nha canibalesca 1.los .rn.astins da realeza. 

A historia dessa revolução é a , doloro~a his
toria de uma legião de bravos,, o .. passiq9ario ~an
grento de Caneca e .Racthlife1 Agos~inho . Beserra) 
Macario e Lazaro Fontes.. . 

Sei·gipe, onde o ulfra-Hneralisrno' encontrou 
'Sempre o mai's frahco acolhimento) confraternizan
do-se com Pernaml;>uco1 deixpu-s~ fambem emba
lar por esses sen'tii11ei1tos pati·~oticçrné t~nt_on fazer 
Republica en1 1826 e 1828. · · · ' · 

A respelto o erlidito dr. Felisbellq' Fi~eire as-
sim se. exprime · 

r 
<'Propagavam pela P r 9 vi n ci a 

idéas repl1blicanas emissarip's dos re-
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volucioirai'ios de 1824, de Pernam~ 
büco. · 

··De noHe a: sul percorreram-n'a 
incitando o ·po·vo a in- ~Hituir um novo 
regimeh de go,ieh10: 

Em B1·ejo Grandê, Antonio José 
de Albuque·rqüe Cavàlcanti e José de 
Übuq ü0rq ue Cavaleanti propaga-

vam as novas idéas. . 
São perseguidos por Behto de 

fylello p,;ú·eira, que çlesd~ . qtJe reben
tou a revolução em Pernambuco, <lé- . 
fendia a fronteira do Rio de S:· ~'ran
ci~co. À mesma propagan_da feio pa'.~ 
di;e Franc.isco, em J apara tuba. · 

. Os propagandistas faz~m dJ ·en
genho d.o sarg:ento-mór Francisco 
Rollemberg, seu pqn.to de reunião. O 
movimento no sul foi lnais ... alti'vo,)) 

~a Estal1ciâ; diz ailida este historiador, «fazia 
igual pro·paganda o padM Manoel Moreira, que a.2. 
liás já havia sido pi·eso, em 1824; na occasi~o em 
q tie condosia de Perna:m blico para aq uella cidade 
armamentos e mais petrechos bellicos. )) 

De um officio do então commandanté. das · :i'r
nía:s, didgido âo Cônde de Lages, e· c1ue vêrri ás pa
gfoa:s 279-280, da Histo1~ià de Sergipe, pelo ínesrrfo 
dr. Felisbello; lê-se iiülis detalhadameiite á histo.:. 
rià desse ri1ovimerito deinocratico. 

üei~amos de transcrevel-o por nao caber~ rios 
moldes deste modesto trabalho. . 

Na vigencia do 1 · reinado, que tennir1ou caril 
a ::lbdicá:ção de Pedr·o 1 · em 7 de Abril de 1831, 
foram essa:s as ultimas manifestações republicanas 
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lto Bra il ; pot..:iuanto a desse dia te~e p)r c-bjecti
\ro apenas um faºcfo exdusivameilte djrrrtnastico :__:__. 
a subs.tituição de urr imperante por .outro. .· 

.. Duranfo a menoridade de Pedrn II e mesmo 
depois de sua rriaiorídade.; alguli.s movimentos se
diciosiJs podem sei• aj.iorita:dosl mas, excepção feita 
da clianiada gue1·ra dos farrapos· úo Rió . G1iand0 
do Sul, onde Bento Gonçalves procl<irri.ol.i a Repu
blica de Piratynim, nenhuni. teve por füt o estabe-
leciniento do regímen demor.ratico. · 

Foram apenas choqties motivados · peia: diverl.. 
gend~ . dos pa!'tidos imperialistas. 
. 'Eritre estes po~Jern ser c~tados : a gueinra dos 

cdbttnos, em Pe·rnambuco, que durou quat~·o arrnàs; 
a do .Pa.rá capitaneada r!or Vinagre ~ Angelim ; a 
.do M.aranhão, pelo cearense João Damasceno; a do 
Ceai~á dfrigida pelo c~runel Pinto Madureira. ; a de 
Mritto Orósso ; a de Minas Geraes,_ qu~ de'u em re
sultado a deposiÇão do respectivo Prêsidehte; Ber
nardo Pereira de Vasccincello~; 6 imrrtortàl j ul'ista 
do CoJ.i_go Criminal de 1830, e os . dous.· dó ' Rio de 
Janeiro,- um dos quaes instigaJ.o pot~ Cy_;::>riano _José 
Barata, preso então · com ou~ros compariheiro~ na 
ilha J.as Cobras. Releva dest~car deste grupo o mo
vimento · 1~evolucionario _ de Pernambuco em 1848, . 
chefiado pelo immortal brasile~1·0 Nurie's .Machadó, 
auxiliarlo por Borges da Fonsec:.a, Ped~·ô Ivo -e 011-

tí.·os, porq ua-~to tivera intuito. muito rnai~ elevado 
do que os prec.edentes.- -. · . . · 

Si o seu fim não ·toi o rerta°béleCirnento eia Re~ 
publica, se aos seüs chefes não ·dorriinàva o sénti
rnento que bvou Bernardo Viefrá · de Mello ás tor.:.: 
tµrâs da masmorra, vibrava-lhes no peito à fibra 
iti tensa do ültra-liberalismo~ · 
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E, quern sabe si; -victorioso elle, não descorte
nar~a á Patria largos horisontes de frate.rnidade e 
,Je pn gresso ? . .. , 

A 2 de Fevereiro de 1849 cahiu victima ela 
bala do aclversario o seu . principal chefe, Desem~ 
ba1·gaclor Nunes Machado •e com elle essa g·enerosa 
teuLativa de regeneração politica, conhecida na 
hist l ria pelo nome de-«Revolução Praieira>l. 

O capitão Pedro Ivo, apos esse insuccesso, 
tentou levantar os animos e levar--por deante a 
lucta e, neste sentido, arregimentou as tropas sob 
Sem commando, nãs mattas de Agua Preta. ·· 

Foi vencido a seu turno e, preso, seguiu para 
a Fortaleza d::i. ·Lage, no Rio de Janeiro, donde con-
f-eguiu escc;tpar-se mais tarde. . 

Cançado~· os br~sileiros co-1.n tantos insuc.ces
t! • s, venci.o a cada passo ser.em barbarame11•tEt tru
('i<ladçJS aq_uelles dos· seus ir q1ãos que tinham à vel
leidade. de so~1har u rn regi men ·melhor para o . seu 
P,aiz, submetti=;ram-se por fim e aceitaram o ·facto 
consumado . . 
' Entretanto o ideal , republicano não morreu. 

Ficou em fermento para corporificar se mais 
tarde ep1 Lopes Trovão, nos motins populares do 
Rio de Janeiro, em 1880, por occasião do . ch~rnado 
imposto do vinteni, e em SiL va Jardim, ar:ompa
nhando o Conde . d'En ás p1·ovincias do Norte; em 
1888., e provoc11ndq· na Bahia as _ acclamações po
pulares que tiveram cumo desfecho as violenciRs 
policia~s da ladeir~ do Taboão. 

O primeiro pagou o seu amor á liberdade, cur
tindo na Europa as mais negras amarguras e só 
voltando á patria quandojá era um facto a Repu
blica ; o segundo, depois de ter visto crystalisado 
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em realidade o seu ideal, atirou- se, como Plinio, á 
voragem insondavel do Vesuvio. 

Uma outr<:i corren.~e de ideas começou ... eqtão a 
preoccupar o espirita dos nossoR.homeus pub~icos . . 

A libertação d.a raça negra passou a sei·. a pedrq. · 
ele toque, aonde se aferiam todas as cogitaçõe::;. . 

A abolição do elemento servil do ele 1)~0 de 
nossa8 instituições t.ornou- se, pois, um problema 
por cuja solução !1nc.iava a maioria do Paiz. 

Eusebio de Queiroz, prohibindo o trafico afri
cano com a lei de 4 de Setembro de 1850, lei que se 
teria tornado illusoria se não fossem as medidas 
postas em pratica posteriormente, pele nÇ>tavel es
tadist<;L .Na~uco de Araujo ; e Rio Br;mco, . decre
tando a libertação dos nascituros com a lei de 28 
de Setf~mbro de 1871, deram, é cedo, um passo .· 
agigantado na trajectoria do progresso politiço, 
social, mas ainda assim, muito restava _.por fazer. 

A aboliç.ão se impunha como urna eondiçãu; 
existencial da nação brasileira ; ella havia empol- · 
gado o espirita dos nossos politicos e intellectuaes 
de mai1w notorie9,ade. ·; 

Mesmo antes da ultima das leis refeddas'já -. 
Luiz Gama, com a coragem indomavel de Ui:r?: . te!ll- · 
plario, vinha se batendo em prol dos desherdadós · 
da sorte, dos q uaes era elle lim· i~ebento: · · 

Castr«} Al~es, a aguia que mais alto se remon
tara ao céo da poesia bras~leira, empregava toda a .. . 
energia da sua imaginação de pr.edestinado para 
narrar aos contemporaneos Ç> negro horr<;>r da es-
cravidão. .· ,. 

• 1 

«Vozes d'Africa» são o echo dolente decente
nares de boécas, evocando a aurora boreal da re-
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der;i1pção para ~ noite dos qu~ tinha.in ;;i · noite .na 
pelle e a noite n'alma. 

O genio fecundo de Ruy Ba1·bosa. déra tarn bem 
golpe de morte ao esçravagis:no em l'urr1inoso e 
profundo parecer, · o qnal demonstrou · á luz da his
toria e da 'juhsprudeneia qüe · elle ·' não tinJ:ia · mais 
razão de ser. · · .. · · '. 

Joaquim Nabuco, Gusrn[!.o Lobo, Patrocinio 7 

Ferreira de Meiwzes, Mllrti'ns. J dniàr, Barros So
b1;inho, Phaelante dá Camara, Pereira · da Costa, 
Fernariqo <le Castro e innumeros otltros, pela im
premia e pela tribuna, comb·atiam, · sem tr.eguas, 
tão negregada ir1sLituiçã.o . . 

A palavra fallada .e escripta desses denodados 
patadinos fui, pouco a pou.co, incutindo no 'espihto 
do-povo a n.eeessi<fode ' de to:·na.r eg.uaes · todos os 
filhos da patria brasileira. · · 

U.m <los maiores propagan<li~das, sobretudo 
no.s ultirno~ t.emp,os, foi o d1·. Joaquim Nabtl~º' · es:.. 
ti·2.ntio continliadur Ja .grQ.nµiosa obi:a _de seu 
illus.trepae. · 

Aitida tenho bem vivas as .imp:·essões que m.e 
deixaran1 no espii·jto as suas confe1·encia.s aboli
<'ionistas ·no ((Theatro Variedades))-· Nova Ham
hú1·g.ó~no Recife, onde cada phqi.se .de sÚâ o~~aÇã,o 
demosthenica ' e1~.a uma arremê:;;so de ca .tapu~ta 
contra o rochedo vüdo esch1vagismo. ·· 

· A isto, pot~ern, · nao se "li1i1itoü · a acção desse 
notavel" bra::füeiro; ellé fez rriais : fqi á' presença de 
Leão XIII iniplorar dt- sua Sânti<la<ie um pal~vh1 
em ' fa~or dá raça ·Iiegea: · · · · · . 

E à sua supplica, embora tardiamente; pro-
duziu os effeitos · desejados. · 

A moci?.ade das esc.oJ'*s s.q.peri~res tomai~-~ 
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ararrBtaria funesta"' con sequenç,ias na ordem social 
do Paiz, sob mult.iplos pontos de vista, 

E essa escala ascendeni;e é perfeitamente 
logica e racional, porquanto ninguem ha que poss~ 
começar pela p0rfectibilidade. .. .. 

Foi por esse temp.o que a propaganda, republi::.. 
·cana tomou maior elasterio. · 

O momento era propicio, convinha pois forçar 
os acontecimentos. · · 

Silva Jardim~ na trihuna e nó pamphletq, 
Quiutino Bocayuva, na imprensa diaria, iustruirahf 
o povo nos sãod princípios da democracia. . 

Albino Meira, Benjamin Constant, Virgilio 
Damasio e outr0s ensinavam á moddade das esco
las superiores que a R epublica era a ui.üca .f~rma · 
de governo compatível co~n as aspirações de urq. 
povo livre ~ 

E esta prop~:gan<la · foi fazendo proselytos em 
todas as camadas sociaes. 

Pedro II, então ausente, na Europa, comquan
to tivesse exclamado ao saber da noticia da pas
sagem daquella lei-. -r<grande povo>r-parece a re

, cebera mal, attenta:;; as condições em que·fôta vo-
tada. · 

Isto se infere dos seus actos po~.tedores. 

Suppondo que dessa attitude do Imperante po
diam advir para b seu partido vantagens incalcula-: 
ve ~s, os iiberaes, tendo á frente o vulto ,eminente 
do .Vise.onde de Quro P1·eto, offereceram .. na's _duas 
c asas do Parlamento e na imprensa diaria, combatE) 
sem treguas ao glorioso estadista da abolição·, attri..:.. 
buihdo-lhe sentimentos anti-monarchicos e con
tando-o~ eq1 nome das instituições ·que tinha obri-

- ') 

...... ·. 
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gação de defender e snstent.ar, a oppôi·- se a Repu
blica que se levantava impetuosa e forte. 

· Exaltados houve até que procuravam faser a
creditar qüe o conselheiro João Alfredo era um 
dos seus maiores incrementadoi'es. 

Respo11dendo ·ás interpellações que lh!3 eram 
então d'irigidas acercá da rnardrn da idéa republi
cana, s. ex. dissera q11e se a Republica queria to
rnar-lhes o passo-ella «qne crescesse e appareces
se» ,-phrase que ficou <'eleb!·e no momento e q~1e 
·passou pài'à o archi,1 0 brilhante e irnperAdvel da 
historia política. ·· 

· Nos disnirsos e e.scriptos, so.b a responsabili
dade do partido libHral, proruravá-se faz~r acredi
.tar à N açâü que ·a abolição incondicional arrastai·a 
'a mon archi::t ao c'airel do ahysmo-ás portas da 
Republica-e que só a energia rnascula de Ouro 
Preto seria capaz tle sa1val-a. 

O éonselhei rn João Alfredo dá pela tercefra 
vez a demissfw collect]va do gabinete de q u-e era 
chefe, a qual é por fim acceita. 

Diversos proceres do partido con~ervador são 
e hanrn<los a organisar rnli1ister1o e uenh.um conse
guiu fazel-o, de modo a agra<lar o Imperante, cujo 
iniuii_o, com f'ssa attiiude, não 1em duúda que era 
chamar ao poder o pariido liberal. · 

. Neste c_g irienos é co1Hidado para os conselhos 
·da Corôa o s1·. Visconde de Ouro Preto, que orga
nizou g·abinete de elementos heterogeneos, mas 
que s. ex. ~ntendia talhado para arrancar a cabeça 
á hydra republicana. 
. Organisado o ministerio o seu prirne,iro cuida
do foi dissolver a çarnara témporaria, e na eleição a 
qne se procedeu en~1 ségóida foi tal a · pres.são ex-
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tambem a frente do movimento anti-escravista - e 
levantára bem alto o labaÍ'o da redempção <los 
captivo::>. 

O glorioso exercito hrasilejro não se <leixára 
ficai' atraz nessa campanha do ber'n. Em snmma, 
todas as . classes da no;-,;sa suciedade se bati_ain pela 
abolição. · · 

João Clapp fu nela na Capital do Imperio a <~Con
federação Abolicionista)' ; Leonor Porto, St cun:.... 
dada por José Mt.1riano, João Ramos e · outi ·os, pro- · 
move ern 18'34, no Recife, a furnla\ãO da sociedade 
-«Ave Liberi as» que iào assignalados serviç_os 
prestou á causa da nossa integraçüo social: 

Por esse tempo, . mais ou menos, apparece 
tarnbem no Re(·ifo o Cliib do Cttpim. 

Neste· Estado o obscuro Francisco Alves, com
mungando na mesma taça, levanta a cabana de 
«Pae Thomaz)). 

Isto · valeu ao hu ·nil1fo dem'.)c.ratà a . gue1Ta 
desabrida <le intransige :ite:s esc·ravagistas, que por 
i11eio dP. processo e outi·a ~ perseguições ·o faze.m 
abandonar o solo patrio. ·· 

, ú C~ p.rá dá o primeiro exemplulibertando todos 
os feus e sera vos . 

. Alli João Cordeiro é o ceptro em derredor do 
.qual gyra todo o·rnechariil'rno abolicion~sü:i. .. 

Neste empenho elle teve um companheiro · 
aud1:1z, que não rar J trocava o carinhoso aconc!J.ego 
do lar pelos riscos de uma empresa temeraria,-ô 
jangadeiro Nascimento . 

. A onda anti...:escravagista se avolumava cada 
vez mais 'e a ninguem já e1 a licito oppôr· diques a 
tão impetuosa cm~refrte. . · · 



X XXII 

E a abulição se fez sem condiçõ.es nem en· 
traves. 

Coube a glu1 ·ia de ião memorave1 feito ao ga
binete minis te rial Je que era chefe o gn1nde esta
dista J oâo Alfredo, um nome por si só capaz de 
encher nma nação. 

A princesa Izabel, em e uja pi·üneira regencia 
(1871) .já havia sido votada a lei do ventre ·livTe, 

_comprehelldencJo q11 e era essa a aspiraçà0 do J'aiz, 
fôra ao encolltro da opinião . publfra e desse con
so1Tio snb1ime nasceu a aurea lei de 13 ele Maio d e 
do 1888. 

Essa lei preparou o e8pirith nacional irnrii ã 
RÇ>pu blicà. · . 

· Salvando, pois, urn<;t raç.a 1r1teira do oppi·obio 
u e algum; seculos, ess,i' priücesa sacrfficou a sua 
corôa reg·ia, snppo.ndo 'talv~z consolillal-a ; pOL' 

quanto es~.: ado cL~ rüunificencia iínperial, se, poi· 
ll m lado Jeu ao estnrnge,irn a mais . brilhante copia 
Ju nosso ê:!deantado gráo de dvilisação e altrn
ismo, por outro aciaou cont1·a o proprio throno o 
odiú intranha,,el <los possuidores de escravos, quP 
eram a maioria da nação, os quaes, di3 a d_ia , n'nma 
asafatna ruidosa, engrossa van1 a::; fileiras republi
canas, en1ãu parcaiuente providas. 

E istó mesmo já tinha pr·esentido o espirilo 
e tnin e n !euiente lucido de .Juaqui111 ··~abuco que, 
reali~ a d ú a abolição , começou a pre.gar a fed eração 
das Pruvincia s como uma Lransi\ão müüral para a 
H.0puLlica qu e , _fatalinente, . mais tempo, 1qenos 
temp 1J _, se.r ia a nessa forma definitiva de governo, 
atleutas a indol0 e tendencia do povo bra süeiro~ · 

E ' que elle muito bem comprehendia que . a 
pa~sagern brusca de um regirnen ,P.º~~pco para.outro 
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crci<la :_:>elo .goverr,o que 6 partido conservador) cp1e 
rleixára o poder prestigiado e, coberto das bençãos 
populares, não conseguia eleger talvez um quinto 
da repre:sentação· .em todas as provincias l 

Quaúto a republicanos nem é bom falar ! 
Todos os actos -.de S ; ex. visavam um unico firn 

-empaüar ·a qllTOl'a republicana que se levantava 
nos hÇfisontes da patria, espalhando o seu benefi
co dai·ão dos extensos. banhados do Amazonas, ás 
cochilas irnmensas do Rio Grande-do Sul. 

-· - Mas s. ex. nada conseguia porque a Republica 
erJ. innata ao espirito brasileiro; faltava apenas 
nma cabeça que t;e· levantasse e se flzPsse re-
volução. - -

Ainda hoje . echôa na conscienria dos brasilei
ros, como - uma vibração_ .P?-triotica, a palavra in
flammada do pa<fre João Manoel, em sessfl.o de 11 
de Junho de 1889, fazendo a sua profissão de fé 
n?pubUcana. · . ~ -

Sã~. desse emulo irnmortal do immortal Frei 
Caneca estas propheticas palavras : 

,_,,. 

.«S'. ex. preparou a seu geito 
uma escada para subir, e por esses 
rnesnios -degráos escorregadios ha 
de rolar na praça pu bl:ca execrado 
e coberto de maldições; porque afaga . 
o pensamento sinistro de attentar 
contra as liberdades publicas e a so
berania nacional. 

«O emprego da força, da vio
_lencia e da compressão· só poderá fa
zer. victimas augmentando· eonsidé
ravelnwnte o numero dos agitadores. 

«Cada qrasileiro se imporá como 
;1 \ .. ., . . · ' 
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dever sagrado defender a .sua ídéa, 
.agita:Hlo ' êl opinião publica, falando â 
a!ma iiacio11al, despertando-lhe t.o
do.s os e · ·lirrrnI(_n;:, . nwvenifo-lhe tod;;is 
as fibras patriotir·as,- <'OH\UITendo 
para a gandrza e felici<.tade deste 
Paiz que ha .. de elevar-se como lllH 

gigante, impondo-i::e à admirac;·ão e: 
respeito das Nações mais civjlisadas, 
bafejado pelas auras puras da demo -
craeia. » 

((Não f-:e illuda J nobre pre~i-:
Jente do Con;;elho. » 

((A bulida a escnnidão que · nos 
enver·gonhava, é preci:-;o aholi1· o po
<h·r que noR oppr·irne e esm<iga, f'ste
rilisando todas a:5 font~s de riquPza 
e estanrando todas a:s forças vivas 
da :\ação.» 

« Não· · nos illudamos, a Repu
blica está feita; só lhe falta a cun
~agr'1çào nacional.» 

«Elia existe de. facto em todos 
o~ e1~piritos, em todos os corações 
brasileiros.)) 

Com effeito, nma coisa· fui consequencia na
ünal da outra. 

A liberdade individual não podia deixar de ser 
seguida da libndade civil e política ; mesmo por
que em um paiz aonde as correntes fluviaes repel
Jem as oceanicas não é licito que haja um cidadão 
escravo. 

O son_ho doirado do alferes Joaquim José da 
Silva Xavier_ converteu-se na mais vibrante rea1i-
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(lade. O seu sang·1:1e <lerrarnado nas ruas do Rio de 
Janeiro, com o lento caminhar de um. seculo, fez
se <'audaloso Amasonas, e rio fluxo e refluxo desse 
gigante das aguas formou-se a póróróra ingente da 
democracia que levou de vencida o penédo em cujo 
cabeço assentava a negra bastilha da dyrnnastia 
bragantina. 

Deo<lo1•0 da Fonseca, o gAneral iLt v.enci vel, 
'Cujos dias de existencia t:ie contavam p(>l' out1·os 
tantos de gloria, foi o \ rmgador providencial do:-; 
heroes repu hlica.nos de sua patt·ia, <lerruimlo u 

· unico throuo que, como um escarn~o ao seculo da. 
electl'icidade e do vapor, ayultava ainda no con ti
nente americano. 

E a. Republica se fe.z. 
Trêze de Maio de 1 88 se não fui o exclusivo 

factor <le 15 <lB Nove1nbco de 1889, foi, pelo wE
no~, o mais pod.eroso. 

Fim dA introducçÃo 
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PARALLELO RISTORICO 
I 

~' . . . 

~í ~.{, d ' ' > d . (: -~}~~~ ERGI~E que., com.~ as en.1a1.R. pro:r11:cias o 
~· "'"1

1·.'d extrncto Irnpe n o brazileiro vivia acor-
~ · "'ú/,~- ~ renta<lo ao poste d.a centrali~aç.ão amais 

asphi.x.iatlo'ra, sem elementos para p1·os-
~ "'"!' pera1-, ve11uo as suas rendas , 11a melhor 

·· . __ parte, . usurpadas pela côr ti-: para os faustos da co
n)a, , com o a<lve nto Jo regimem republicano se ntiu
se r·esurgir d.os seus proprios eséoinbros, como da~ 
_proprias cinzas., é c rença eut1·e os' antigus, rena~
, cêra a av~ leihlaria da mytholGgia pagã . 

. Não . é mistér g rande esfo1·ço ele analy se e d9 
investigação para verificar-se o p rogresso que 
<lesrle log) o impulsionou; basta faz;e1· um con
fronto Je orçilt.~eritos, a partir Je sua organisa-;ãu 
-em Estado atitonomo, coti1 os do ·regimen deca
hido ; ç,otej'ar os ren · lirn.~ntos que tem <lado à ex.
purtaçãú u. ~ S8"lÍ:S prouuctos de 1890 até h oj e, c:::>.u 
o que produsi1:a nos atH1os anteriores . 

No ultimo quartel da monarchia, a sua receita 
oscilava eutre quatrocentos e quinhentos contos, 
c-0iuo é pate nte das-respectivas leis orçameritarias, 
sen<lo .a J.espe.za sempre superior á receita, de rnodt> 
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que os deficits eram infalliveis; ao passo que, no 
periodo republicano transcorrido, é accusado, pela 
eHtatistica, o . phenomeno · opposLo : os orçamentos 
('OnsUtuem uma serie crescente ; os deficits a ·in-

" versa. 
E' · bem verdade · que essa progressão não_ é , 

perenni::l, attentos os multiplos elementos que con:_ 
correm para a sua formação, elementos nem sem
pre sujeitos á vontade humana. 

As sêccas e conseqnentemente a cr·ise que, 
sob varios aspectos periodicamente flagellam, de 
modo aterrador, alguns Estados, inclusive o nosso, 
são a causa efficiente da~ alternativas de nosso 
progredir. A essas caüsas inconscientes podemos 
juntar as commoções ·po1iticas que o tem açoitado, 
ás q uaes devemos nós : sergipanÕ's os improficuos e -~:;~:·:~ 
excessivos Jispendios que se verificam em um dado 
período de sua vida político-administrativa. · · . 

Ao lado deste movimeút6 de or·dem ecouomica, 
lp1e deixei assignaladci, com o ~onfronto- de orça-
111entos, movímento' que 01 igitla a grandeza de um 
povo, descobi·e-se a olhos nú:::; o progresso materiál 
e moral, '\~ibrando como urüa arteria febril no orga...: 
Hismo autonomo 'desta pequenina patl'ia, qu-e, di:i 
a· dia,_ olhos fitos nas almenaras que illumir1am as 
estradas dJ futuro, sente-se · revigorar na · fé do1:1 
seus heroes, para emprehender a obra grandiosa 
do seu aperfeiçoamento synthetico. · 

Sergipe de · hoje, m·uito se distcrilcia 'do que 
todos conheceram -ha 12 annos ·passados; · 

Cidades do interior entregues ao abondono 'a 
que se viam votadas . pelos goveú1os provinciaes, 
iam vivendo a vida modorrentà dus anemicos,"num 
<lepauperamento assustador, porquanto de suas 
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rendas nada lhes ficava com que podessem provêr 
as suas mais momentosas necessidades. 

Com as franquias que nos legou a fe<leração_, 
mudaram de ·_ aspecto para .constituirem sedes de 
pequenas patrias autonomas, -.dispondo dos seus 
recursos como -melhor lhes parece, presas apenas 
ao Estado pelo laço da cohesão e -da harmonia · que _, 
em face da respectiva lei organica, deYe haver en
tre os seus poderes, mas nunca pela tutela intole-
rante de outr'ora. . · 

Começava esse desanimo, esse ~t.rophiamento 
qtie assignalei pe~a nossa,eapital, da qual eu já disse 
algures: · 

c<Nenhuma outrà 'a excede na coragem, 
·.«Com que se empenha na labuta . insana, 

«P9t conquistar na progressiva viagem 
((O vel.ocino da grandeza humana.» 

Casas mal construiJá~, sem hygi<"ne nem con
forto, e para mais augmPnlai· o negro horror desse 
quadro contristante,· lagô.as, cii•c.u rnj acen teB~ ·com a 
sua mu·sica 9-borri1la de hatrachio:'i-eis o esta-do 
de A~·ac_ajú no período marasmodico ·dos governos 
prov1nciaes. · 
' Com a Repub}1ca tudo isto transformou-se como 

por encanto, qual se úrúa vara magica a houvera 
tocado. Mas explica-:se : no regimen decahido os 
homens escoll;üdo~ para nos governar, na sua quasi 
totalidade, eram filhos de outras P1·oyincias ~ não 
hauriram na infancia as auras que embalaram no 
bArço a Tobias e Camerino ; nenhu-.n carinhoso af
fecto, portanto, os prenJia a este abençoado sólo, 
consAquentemente pouco interesse lhes desperta
vam as nossas causas. D'ahi o desamor corn que 

: ... ,: 'eratnos tratados. · 



A presidencia de Sergipe foi sempre: eon~i1Je
rada·como a eschola de apt;endisagein de e8'tarlís
ia,s neophytos ; era aqui que elles ví11h:am faz ~r 
as suas primeiras armas pm~a os toi'neios· d.a Ga•ri•ei.,: 
ra politica a que se det:itinavam·. . ·· . 

Raro um patrício nosso administrava a- f.ro
vin,ria, e quando succedia fazel-o, e·ra n'uma in te
j·]i1ídade tão ci1rta que mal tinha tempo para.a11sc111l-. 
iaí'-lhe as indedinaveis e palpitallLe'°' néce si:cl::u;Jes. 
pemais, a poULica estreita e enfesada das qnr~~qii.:... 
lhas irnper~aes. nüo permittia a e.X·pans~.o e largueza, 
ae vistas que ~ra para desejar-sa ; l' .uidava,-se nu1i$ 
do que dizia respeito aos inte1'esses da poli:tica,g~n1 
do que dos vitaes interesses da pat.ria. 

Os prcsid,.) ntes eram rnérus <l 1:·legados d0s njl
nistrns e trazia1u para a Provincia a exdnsiva pre.,. · 
occupação <le fazer eleições, visando sempre a vi<>,. 
to1·ia d0s C'an<lida ios recornmen<lados pelo ministe
Tio que r 0·pre8e 11tayarn. Nüu raro· viam-se .. surgir 
victoriosos das nrnas nomes que f'Ó eram cohh~cid-o~ 
clu eleitorado no dia da eleição. 

. O povo, por isso mesmo que nenh11ma interf~.., 
rencia ünha para a ínvestiJura <lus íJre~identes no 
poder, e ra tratado de re.sto, naJa lhes me1~ecja. 

Os funceionarios provi nciaes er'a·m ver<ladeiro:s. 
)nendigys, tal a exiguiuade ele honorarios que ven.., 
ciarn, e, o ·qu e é mais, redu::;ido8 pela demora no pa2 
garnento que m uitas vezeP, ou quiçá quasi seri1pre, 
era feito em a polices sem co taç~to no mercado mo..:. 
uetario. 

Na adrninisLraçüo provincial de 1886 a 1887 
accent11ou-se ucu periodo angustio::;o pira a bm~o
cracia s·erg1pana. Rarissimos os qüe não viviam 
presos aos teu taculos ela agi0tagem vilan !· 
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Tndó partia do' fentro, nenh1inià reforma. se 
elahorava, na1la se f§l'zia sem o plricet . dd côrte. A 
CPni ralisac:ào ad rnüüstrati va pompy;:tva, de guadio e 
coi110 a mancenilha ·· hido e!_l"\7e.n,en,aya e corrompia, 
porquanto no profundo dizel\1 de notav~.l publicista 
franrez, ella araTrefa ~o paiz aonde medra conse
q u.encias extrernarner.te prejtic.liriaes . .. 

~a vigencia do p1·imeiro reinarlo alguns espi- . 
1·i tos f'.Uperiores tentaram dar ás Províncias larga 
f'.11m ma de autonomia rom a ~alutar reforma que se 
11peron no seio da rt=>pn-:-s ntaç.ão em 1834, mas 
dentro ep1 po11co E'RSa refnrrna foi disvirtnada e· as 
liberalidades d'ella decorrentes sentiram-se eclipsa.
elas, e afinal de contas (lesapparecerani de todo, pela 
acc··ao absorveiite da centralisaçã0 que tudo avas 
s;:ifanilo e rorT0mpPndi> 1 foi a ra:·adGrüú,ica frisante 
da po1itic a imperü1lü;tâ nos seus Últitüos dias. 

('}(:\ : 
A prcposito, TavarE's Bastos assim se pronun-

((J'omlo ·urna restricção onde a 
rPYol11çào de 1831 posm:.a nma libér..:. 
dade, a n1is~ão do actual reinado tem 
~ido sujei 1 ar 'as provindas a0 freio 
da cPntralisação, que as comprime e 
debilHa. 

· S<tciadas de' uma· tutela humi_. 
lhante, ellas aguardatn a reforma do 
parto · social como a sua derra~eira: · 
esperan"a. 

O futuro nos revelará, escrevia 
o inspfra<lo precussor dà· democracia 
brasileira, se nossas províncias, se
para,das por vastos dec.:ertos e inares 
de loúga navegação, podem obe-decer 
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á lei dessa centt«ii:isação forçada, co11-
trarià · a natureza e que tolhe a ·sua · 
prosperidade destruindo :as eoncliç6es 
de seu desenv0lvirnento j ou se : não 
se prefe1~irá :antes <r i'egi1üen federa__, 
tivo q úe mtiltipliq üe os focos de vi ta-
lida d é P- de '· moví1r1en to -a és se · im
men.so corpo entorpecicloi onde a vida 
apparece aqui e- alii, mas em cujo 
restaúte não penetraj nem podffci:rcu~ 
lar a ceiv~ animadora da civilisaçàun, 

Peliúnente es~a preferencia ·reali:5ou...-se '. 
Hoj~ viven~os ·por nos me:3mos, . nos governa-=

mos a nos rnesmos, graças .. ás liberalidades e fran·- . 
quias que nos legou a 1ncruenLa revolução ílolitico~ , ·; 
social de 15 de Novembro. de 18891; cujo : ádyeiifo 
abriu novos e largos horisontes de prospe1·ü.laJes ·· 
ao Brasil. · 

Não mais se antepõ~m aos interesses da Pa= 
tria os de meia duzi4 de indi viduos privilegiados 
por dil'eito . de casta e brasõe;:; \1~ tiJalguia. 

· -O .povo é quem elege os seus governantesi que 
sãó tirados dentre os cid~Jãos 'mais aptos do Esta ... 
do, onde têm os seus üiteresses; onde nasceram e 
são domiciliarios,_ as mais da::; vezes, consequente_, 
mente habilitados a conhecerem Je suas neeessiJa .... 
des. O espirito bi:'asileiro, sempre propenso á inde
pendencia:, álimentado pelo oxigenio dessa natureza 
liberrim·a e tonificante, ofterecida a opportunidade, 
não podia deixar de ~acudir de si o jugo humilhante 
imposto por tolas conveniencias, á luz ele falsos 
princípios políticos. 

A evolução é um facto que se impõe a toda so-
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<'iedade política·, qualquer que seja o gTáo de aJean
tamen.to a qu.e tenha attingiJo. 

As idéas novas quaüdo saiuta1•es e ido1waR, 
vão panlaLinai11ente tom.ando 11gar ás vPlhas idéas 
sen1 qtie e te facto fraga profui1Clas convulsões nem 
lamentaveisdesequilibrios na orbita so\ial e po1itica. 
Isto é fatal e foi por essa razão que o 15 de N ovem
bro, posto que prematuro, ao f\nv.ez de proyocar 
luctas sanguinolet1fas, que :não ~e1~iam para extra
nha1~, mereceu o applaúso g~r::ü da Nação e teve 
hymnos e 'flores no seU' auspicioso advento. 

Aos proprios' imperantes . já não parecia fàra 
de proposito essa aspiração dos brasileiros. a verem 
o Paiz, mais dia menos dia, -sob um ·regimen de go
.verno rµais liberal,' onde os laços . 'de correlação 
administrativa não fossern tão apertados, tão es
treitos. . ·· -

E esta verdade é confirmada pelo conoe. d'Ei.1, 
quaP.do, .respondendo a_os · discursos · dos' oradore~ 
aca.de~icos do Rerife, por occaRião de assentar-se 
a primeira pedra do projecta:do edifició da Faculdade 
de Direito dessa cidade, dissera mais ou menos o 
seguinte, se. não me falha ·a memoria : · · 

. «Parto. muito penhorado ao povo 
pernambucano .; fala-se : insistente-:-

. zr.e.nte . que a R~publiça dia ~ dia se,. 
desenvolve ; s~ -ella viet· ~ \;e fôt' esta 
a vontade nacional seremos o primei
ro a ceder-lhe o caminho.)) 

Isto se deu em 1888, por occasião da volta 
desse principe de um passeio ao estrangeiro. 

Entretanto,; releve-se-me dizer, apt>zar de ser 
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.- a Republi,ca uma aspiração secular rios. b1~:;i.sileiros, 
à despeito mesmo das innu'm_er~s. adhe~õe· -; . que a 
elLa se fiz;eram após a decrêtaÇão 'da lei da abolição 
dâ escravatura, o seu apparecimento foi uma sur.'""'. 
presa para o Paiz e levou um dos membros do seu 
primeiro ministerio a dizer para um jornal d~ S . 
.eaulo, de que era correspondente, que o povo ficou 
« bestialisado». · · · , ,. 

E' quP a nação começava nesta epocha a ela- · 
b.orar os elementos da refo1·rrú1, nà) estava ain ··La 
em. condições «1e recebel-a. Precipitaram-na os 
actos . do ministro Ouro . PL·eto, diz-11os a logicà 
.do·s acontecimentos. Ella seria fatal, mas não ei·a 
ainda um·a idéa dominante. E este j uizo não . pode 
sôffrer a mais ; leve contestação, u·ma ve;i: que pou
cas eram as Províncias que possu~arn dubs de pi70-· 
paganda .repú blicana. 

,· O novo regimen, pocem, não encontrou · St5r
gipff desprovido ;do b0m .elemento de que t~Iito ca
recia para amparal-o na época em que foi estabe-
lecido. · · · 
. ·os factos ahi estão, pa1~a . , attestar essa asse,r-
tiva.: · ·' · -

· Em Lara:njeiras, Itaporanga e , Pr.opriá1 .e~is :: 
tiam republicanos sinceros e dispostos a sacrificios 
pela cá.usa. que ·defendiam, distiaguindo-se_ a pri
m'efra_ dessas localidà9-e.s, porgue tinha club bem 
organisadõ coo:: org;lm de publicidade na imprensa 
periodiCa da· Província~ 
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Manifestaçõ·es· · popufar·es·: 

PRIMEIRO TRIUMVIRATO 

A noticia da prncl.~maçào da Repuhli c. a, ch.A
gàr·a ao Áracajú, pot: . via teLegr·aphica, '110 «lia 1 :J 
de '.\Jovembro de 1839, ás 6 h·o1'-as da tarclE'\. 

Iréacliou-se cele1·e pela cirlà d é ,' · a1· :·eba t :'ln lo 
"de cbnte11tamento a unS e · iinmergí1'Hlo ~ Íit pi·ufuurt a. 
tristezá a outros. · ' · · 

De uili lado P.rarn os repuhliranci~, poucos é 
verdade·,: e •o povo que fraternisanrlo com ellE>s a 
recebiam num phrenesi -de lo-ucura · e;rlthu'sia~tica; 
de outro os magnatas imperiafü;;tas que viam ruir 
por terra o castell0 ,feudal <le· SLfas>•gi-andesas poliú-
~as. ·• 
. . Bem se pode i1naginar o delfrio que ·se'<'tp :>d é 
rou. da multidão,.-sempre ávida de aconter.irnento'8, 
mormente tratando-se <le um l.iLH:-: ., trasia as- m:-üs 
fa.güejr-mFesperanças. f :-. .. , · 

A ,nossa· capital engahinou-se para s:Hda1· t ã0 
aus·picioso 1;acontecimento : musi'ca~"',!fognetes, ·tfas·:.. 
seiatas· e vivas dos dias festivos, e1'àin o '' echo d S · 
se-ntiniento popular. ·\,· ·· · .. . · . 
· ·' A'. frente da multi(láo. 1: 0 dr J Faústb Ganloso" 
pronuticiava Jis cur::.03'' com ··acruella ' elo1ueneia que 
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lhe é propria, pondo em relevo as vantagens do 
regimrn q11e acabava de ser adoptado pelo ,Paiz. 
Admi ._istrava então a província o <lr. Thomaz Cruz. 

Espirito ponderado, sem m~somos de energia 
mal en tf>ndida: elle não · tentuu insurgir-se confra. 
a Republira tdumphante, nem tão pouco procurou 
1lescle logo Rdherir á nova forma de governo : con
vic lou o~ homens mais notaveis da capital, sem dis
tineção de parti<los, ,para uma reu niãp ·no palacio, 
afim de tornar-se qualquer deliberação que o habi
li tas::ie a agir em tal emergencia. 

Essa reunião realisou-se no dia 16 de Novem
bro. 

Entre os presentes · achavam-se o dr. Americo 
Barretto, chefe de policia e .Barros Pimentel, chefe 
d.o par.tido libe1:<1l da capital, os quaes eram de opi
niao que se . r~agisse contra as novas inst~tuições. 

Nada, porenL ficou resolvido neste dia. 
No immediato, 17 ,-ao meio dia, houve uma re

união na qual aquelles doutores mantiveram a . 
mesma attitude hostil á Republica. 

Venceu, porem, o conselho dos mais pruden
tes e conciliadores, entre os quaes contava-se o 
padre Oiympio Campos, que era de opinião que se 
devia acr.eifar o fac(,o aonsürna<lo, desde que era 
elle de ha muito a a·spiração da maioria do Paiz; e 
á uma ·hora <la tar1le cleste mesmo dia, o dr. Tho
maz Cruz passou as redeas da governança a ·uma 
junta composta <los cidadãos dr. José de Siqueira 
Menezes', coronel Antonio de Siqueira Horta e ma
jor Antonio Diniz D<ml.as e Mello. Os dois ultimos, 
com su ·presa do pdmeirn, forar.r1 indicados para 
fazer parte da junta . pelo- alferes · Athayde, com
mandante <lo contingente da força federal aqui es-
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tacionada, o qual tornou-se· o arbitro · Ja situação 
politica. · . 

E' o _ p1·oprio dr. SLp1Pi1·a , Me nezes qnern se 
r·onfessa ficál'a soeprehendid.<~ <·oin a indi~·ac:. ão des
ses dous companheiros para com elle· comporem o 
go·verno qna1ido, : ~m. arligo· escripto do .Rio para 
a ((Gazeta de Se1·gipe))';diz entre outras cousas: 

\ . 

·-.~ ' . 

11 E' jnsLO que lemhr,e aqui que o · 
rlr. Thomaz me '-[u~z .. entreg-ar o go
verno no ditt 16 á.".hqite. Sttr;:dl'am, 
porem, clifficnldades que não pude 
vencer e os nossos .d-esejos não se 
realisara rn. 

O vice-p ;·esirl€'nte C'Onvocou llnu:1 
1·eunião em pala.rio· as pessoas ~radas 
da capital, 1le . tocl1'.ls as feiçõPS poli 1 i
C'as. Nella os 1lrs. Bar1·ps e Barretto 
bu:.i.stin1m r<)ll) dohrada violenC'ia em 
suas icléas já enundadas. 

· Não ref'nàmo~ <leante elas rare
fas impntentel-\ do~~ dous velhusros; 
Hnha1úos a fo1~ç~ .ck linha de noRso 
lado e era quantr:i .bastava. 
· No dia 17, ao meio dfa~ lrntt\'e 

· 011tra rPlmiàu e-m palario, à qual não 
compareci mais. 

Os t.;..es doutores prn.ni.iverarn-se 
SBrnp1·e v!olE?ntoR, sempre belliL·o!-loS) 
sempre r)dk.ulos 1 . 

A ella -1:.'0tnpareceram diversos 
ufficia<es rla gtrnrnição, indusive o 
alfe1!.es A thayde a quf'm re~om men-
9ei que declarasse posiliyamentP, em 

· · . ·tennos . delica _)os,. que nüo <'0111pri-
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riamos mais ordens emanallas .. da 
presidencia, que não reconheciamos 
a sua aucto1·ida<le e que a Republi
ca seri& proclamada á 1 hora <la 
tarde . 

«·De tudo isso já estava intei
racio ·o cll' . Thornaz Crnz, que no ne
g-orio sempre pro<"edeu com to<la 
cu1Tecção. , 

<~No momento em, qite de1,iamos 
descer· elo Qu,ar·tel de linha para pa 
facio afini -de tomarnios posse elo 
pode;", por conibinação 11iachiave
lica, a qiie f1ú est; anho, dos e1e · 
mentas que se ligáram a mim,, 
Athayde na f'rente, (or·am-me apr-e
sentados . dou,s cidadãos distinctos, 
é. verdade, pç,r,ra com.migo compo
rem,"o goverrin provisor-ia, contra o 
qlte estava assentado . 

' E'stranhei o pl''Ocedinwnto elos 
cqmpanheà·os, f'azenclo-lhe rer que 
nas cir·ci,,,mstancias da occaúão, na, 

. crise aguda do período revol'uciona
rio er~a indispensavel a umidade te 
pensamento e de acção, o qu,e não se 
podel'·i.a obter· com. um triu,mvirato. 
A ·hora havia soado.)· não havia 
tempo a perder·.» · 

Tudo isto me faz reflexionar que o dr. Siqueira 
Menezes, tão altivo, tão brioso como sempre se re
velára, desta vez não soubera collocar- se á altura 
Ja situação, porquanto .. subordinara-se um pouco á 
Yontade de Athayde, · temperarr::ento irrequieto e 
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inc~paz de amoldar-se á~ co~veniencias que o mo
mento e4igia. E' bem verdade que este er(:\. o com
mq,nda,1te da força, m_as aquelle tinha a seu lado a 
~L~perioridade da patente e do cabedal do espirito . 
Estes Tequisito8 lhe davam direito a uma, tal 011 

qual supremacia. O facto de ter Jeixado ele compa
recer em Pala cio, no dia 17, e de ter entreglie a 
Athayde a solução do caso, encarregando-o de Je
darar ao dr. Thomaz Cruz que nãÓ mais ·cumpri
rjam orde~1s daquella Presjdencia, prova, de sobejo 
o que acabo de dizer. 

A elle como superior, sob todos o~ p'Jn tos de 
vi~tÇt, a elle como dirige nte é que cumpria aquellq. 
missão.. Excesso de delicadeza para com o dr. 1~b,'o
maz Cruz; ·· ou receio de enfrentar abertamente os 
acontec:.~meqtos, o que n~o é crivel, attento o ~eu 
caracter de escol, o dr. Siqueira não andou como 
era para se desejar. 

Avassalaram-no, talvez, o inesperado e a 
grandesa do facto que movirn entavc;t o Paiz de norte 
a sul. O historia<lor não pode · se limitar a r eferir 
datas e factos ; tem a obrigação de esmerilhal-os, 
nos , seus menores detalhes, para apurar a verdade 
e mostrar aos posteros a grandesa dos heroes de 
sua patria. 

Eu, entretanto, não o devo faz er ; limito-me 
ao que ahi fica, porque «investigar causas não é po
r em a missão do chronista a que somente cumpre 
contar os acontecimentos» . · 

Este triumvirato teve a Juraç;w das rosas do 
po~ta, pois que no dia immediato ao de sua consti
tuição delle se retiraram dous dos seus membros : 
coroµel Horta e . rµajor Diniz, pret_ x tando ambos 
molestia e occupações ru~aes. A n ' nuncia desses 
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dous cidadãos dera-se no dia is· de N~vembro,· ás 10 
horas da manhã, num dos ;;;alões de Pala cio. 

Se bem que estrnnhand0 essa coinciden~ia de 
occupações e molestias, Balthasar Goes, na sua his
toria-«< A Republica em Serg;ipe))-acceita como 
causadessarenunciaa mesma apresentada pelos dous : 
triurnviros resignatarios, quando o que parece é que 
elle::) se retiraram do governo pela incompatibilidade 
em que desde o momento de suas acclamações se 
acharam parar.orno dr. Siqueira, que não soube ou 
nãu quiz disfarçar a surpresa ou, qlliçá, o desgosto 
que lhq causara a escolha- dos dous companheiros. 
Para substituil-os foram acclarnados, ou melhor no
nieados, pelo alferes Athayde, os cidadãos Vicen
te Ribeiro e Balthasar Goes. E' assim que este ul
timo nan·a as peripecias desse acontecimento : 

·<<Como quer que seja, é certo 
que no dia. 1 ·, de Novembro, pelas 
10 horas da manhã,_ teve logar o que 
de vespera constava, tal q_ual disse
ram ao que faz esta narração,; que 
somente ignorava quaes seriam -os · 
substitutos dos dois triumviros, co
ronel Horta e major Diniz. Estava 
repleto de povo o salão de palacio 
que fica para o norte: O coronel Horta 
eleva a voz pedindo por si e seu com-

. panheiro, permissão para declinarem 
da honra do cargo com que foram in
vestidos, allegando os motivos que 
ja se conhecem; e o povo consentiu 
na retirada por ser fitndada ern 
motivos justos ,-diz a ac.ta de 17 dP 
Novembro. 
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Segue-se a acclam·ação dos ci
dadã os que d8vem su bstituil-os. 

O alferes Athyde, intitulado 
command::inte das armas, C(lnvida ao 
coronel Vice11te Luiz de Ohveii·a Ri
beiro e ao professor Balthasai .. Goes 
para junto de si; e, collocando-se 
eutre ambos, como se tratasse de dois 
pupilos, apresenta ao povo, com.o um 
cidadão <ligno de ,preencher um dos 
log·ares deixados, ao coronel Vicen
te, o qual é calorosamente acclama
do. E::>te, por sua vez, já acclamado, 
ap1'esenta o nome de Balthazar, qne 
é acceito do mesmo modo.» 

Estes t::echos sao a confirmação flagrante do 
que ficou dito :-ter se tornado A thayde o supr erno 
arbitro da situação politica em Sergipe. 

E Balüiazar mesmo o ':onfessa quando diz, 
narraudo certa cü·curnstancia daq uelle periodo : 

«Ü governo não pôde conter 
Athayde de assim pl'oceder. Não 
pôde-é a verdade)). 

Comu se vê, nem na compo8ição do primeiro, 
nem ·na do segundo triumvieato, Siqueil'a fôra ou
vido, como cump r·ia que o fosse, desde que a esco
llia não partira U.J povo, fôra previamente concer
tada. 

Athayde agia por conta propria, era senhor de 
baraço e cutello, nenhum poder se lhe antepunha. A 
junta governativa abdicára nelle a sua indepen
Jencia. 

De outra maneira não se explica o ar de supe
rioridade com que a trntava e o tom ironico com 
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·que se di"rigfa à algün's do's seus membros, como 
sucecfou com Baltha·zar, quando este voltou a tornar 
'assento. 'no governo. Este incidente é assim refe
:i:ido a pagina 107 da citada Histoha: 

-«Oh ! meu cidadão ! já por 
aqui?! 

-E' verdade. Admira-lhe ? 
-De certo. Diss·e que não vol-

taria mais .... 
-Tinha pensado mal. Feliz

mente chego a tempo porque não dei 
publicidade a minha retirada, que 
seria injustificavel. 

-Qual ! meu Balthazr, disse 
Athayde sobraçando-sP «hmigavel
rnente)) com e:::te~ você não dá para 
isto ; ::ieu genio pacato, seu amor ás 
artes, não lhe perrnittem que se en
volva nos embaraços de um governo 
r evolu cionar-io. ~ão é melhor estar 
em sua casa tratando de seu s debu
xus , de seus desenhos, com seu ca
nivete a faz er suas esculturasinhas ? .. 

-Para tudo ha tempo, Athayde. 
Po1· orá, -meu devPr e estar aqui, 
<lo nele somente sahirei «quando me 
q uizerem enxotar;>. 

- - E's um innocente, meu Bal
thazar. 

E assim forminou es::;a conver
r-;ação que nada promettia de pacifico , 
co m a maior amabilidade>>. 



III 

SEGUNDO THIUMVIRATO 

Este segundo triumvirato tivei·a tambem vida 
ephemera consequente de di,rergei1ci:ls q_ue apparn
·ceram entre dois dos seus membros, os ultimos 
acclamados. 

O objectivo dessa d.esharmonia não foi urna 
questão de principios ou de doutrina republicana, 
mas um facto da politicagem de campanario. 

Era o véso do regímen decahido que se preten
dia transplantar para o novo. Ao entrar para o go...: · 
verno BalthazarGoes estabelecera um modusviven
di que foi acceito pelos companheiros. Dias clepois 
-0 coronel Vicente H.ibeiro pretendeu afastar-se do 
compromisso assumido solicitando insistentemente 
medidas que -eranl"contrarias áquelle modus-viven
di. 

Balthazar Goes Tesistiu e com elle Siqueira de 
Menezes, dando lugar a qne Vicente se exasperasse 
a ponto de maltratar áquelle companheiro. Ateou 
a faisca da divergencia á proposta para a nomeação 
de uma auctoridade pclicial para a ciclade de Simão 
Dias. 

Na occas'ião em que fôra ouvido a tal respeito 1 

o coronel Vicente Ribeiro, conta Balthasar em sua 
citada. obra; pro"tompeu contra os dous eollegas, 
terminando as objurgat0rias com ·estas pala-yras: 
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<~Sei que não posso continuar 
ne~te governo. Retiro-me e não vol.: 
tarei mais a assentar-me entre dous 
moleques~). 

Dahi o rompimento definitivo, a retirada dos 
dous, ficando ainda desta vez Síqueíra: de Menezes 
só. 

Ao retirar-se o professor Balthaz.ar Goes en
tregára a Síqueíra um manifesto em que dava co
nhecimento ao povo dos motivos que o levaram a 
sahir do governo. 

Siqueira não déra publicidade áq uelle mani
festo, cuja ufüma parte achava inconveniente aos 
interesses da administração e talvez pa1~a dai tempo 
ao manifestante reflectir sobre o seu acto. 

Na noite deste mesmo dia 23· <le Novemb1·0, 
dirige-U:e um carta fazendo-lho ponderações e pe
dindo a substituição do ultimo periodo do manifesto 
que considerava inconveniente. A resposta foi a 
volta de Balthazar ao Governo. 
. A meu ver nada justifica a s::i.hi~a e muito me
nos a volta deste triumviro á admini8tração, por
quanto os homens que têm a responsabilidade do 
poder devem reflectir maduramente sobre os seus 
actos afim de não terem necossidade de rAtra
ctal-os . 

Vicente Ribeiro, apezar de retirado do go
verno desde o referido dia 23, só o deixou defini
tivamente a 2 de DAzembro, como consta do se
guinte officio : 

<< Aos Senhores Governadores 
de Sergipe, Balthazar Goes e José 
de Siqueira Menezes.-Decidido a 
resignar a honra pela qual fui collo-



eado entre vós, para collectivame1lte 
.administrarmos este Estado, venho 
declarar-vos . que retiro-me das res--., 

' pectivas funcções. E para que cons-
te, queiram dar publicidade a esta 
minha resolução. Saude e fraterni
.dade.-Aracajú, 2 de Dezembro de 
1889.-Ex-governador provisorio
Vicente Luiz de Olii,eira Ribeiro.>·> 
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A esse t~mpo, por indicação ,da colonia sergi
pana.resid.ente no Rio,.já se achava nomeado go
vernador dei:;te Estado, pelo governo :central, o dr . 

. Felisbello Fr~ire, cujo nome fôra, na peite do dia 
18 de Novembro, acclamado nesta capital co rn mos~ 
tras de profunda sympathia por numerosa massa 
popular, tendo a sua frente o alferes. -Athayde e o 
dr. Fausto :Cardoso que, de quando em quando, fa
zia ou vil' a :8ua voz . elo ~1uente de orador . -\ric toriad.o. 

· Emquanto isto se passava fundeava em nosso 
ancoradou"ro, traz·endo l'io topo a bandeira impe
rial, um vapor a cujo bot'do vinha o doutor '.Manoel 
Joaquim de Lc:mos, o ultimo ·Presidente nomeado 
para a então provinda. . . 
. f~itas ·a.s c.Ótr1t:»etenté's" visltas e ' arriado, por 
orde.in do capitão ' do Po.rto, aq uelle pavilhãJ, o il
lusl!'e hospede desembarcou . ·e seguio para a resi
dencia do commendadot' P1~ado Pinto, onde tomou 
aposento. . · -

Mal ·se sentara á. mez:a para, eom amigos, fa
zer uma refeição, ainda: enfadado e aborreci<lo 
da viqg'em · marítima, é sllrprehendido pela inti
mação de " tegressar a .bordo, sob o fuiidamento 
de que i stia permaneilcia em teáa podia' fazer pe-
l'iga1~ as instituições ! ! · · '· 

Esta intimação partira do alferei:; Athayde, 
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que, capitaneando numeroso grupo de praças do 
. exe··cito, alli fôra p1 opositalmente a isto. 

Que receios podia üu;pirar um homem extra
nho á terra, sem raizes na opiuião publica, repre
sen t.ante de um poder que já não existia e que, de 
tnais a uiais, não contava com a força pt1blica para 
o seu apoio ? ! 

Pois não é sabido que essa só se mc,via ao 
aceno üe Athayde ? 

Cedendo, pois, á corrente das circum~tancia~, 
o Jr. Lemo.s ségnio para bordo, acompanhado do 
Chefe <le Policia provisario, dr'. Coelho Crntra, e 
alli ficára guardado por pr::içàs do contingente da 
fo1·ça de linha, sob o commando do alferes Mar-
cellino J org·e. . 

Em tudos os acontecirnen tos humanos ha, por 
yfa J 2. rng1·a, um lado comico e e~te o foi o desta 
quatlra qgitada d t republica nascente em Sergipe. 

Este acto veio destoar dos sentimentos al
truisw::; dos sergipanos tão ho.spitaleiros, sempre 
tào coiTect0s. Feliz111ente não foi lll.n filho de Ser
gipe ·L1ue o impulsionou. · 

Nenhuma meJida Jigna de nota, nenhum actó 
<le eLevadu alcance administrativo praticou esta 
junta rior onde . se possa afer·ir o gt·áo de compe
.tencia g·overnamental dos homéns q u2 a éom puze
ram-L1ma p8L1uena modificaçao no Regulamento· 
da Instruccão Publica e . na<la ma:is. Entreta 11..:. 
to, cumpre, attenuar-lhes as faltas, porquanto 
subrn . ;-;e rnm hospe.Jes em materia de admi11istra
çào, viveram serúpre em perenirn deshanri0t1ia. · 

'O dr. Coelho Cintra fôrn substituído na Chefia 
de Policia pelo dr. Heraclito Diniz, ·nomeado para 
esse caTgo pelo goven10 da União, por acto <l.e ·4 
de Dezembrn de 1889. · 



V 

Governo Felisbello 

Na manhã de 13 desse mesmo mez e anno, a 
bordo do vapor «Guahyn, chegou a este Estado o 
g0vernador dr. Felisbello Freire, o qual desem
barcou entre as mais vivas demonstrações de re
gosijo popular. 

O povo apinhado . no caes e nas imrt_ediações 
do ancora.tj.ouro, aguardava com anciedade o des~ 
t'rnbarq ue do primefro gover·nador republicano de 
sua t8rra. 

Seguido de amigos e de numeroso concurso 
de populares aquelle governador dirigiu-se para o 
palacio do Governo, onde ás 11 horas da manhã, 
foi servido lauto banquete. 

A' 1 hora da tarde deste mesmo dia acompa
í1hado do dr. Siqueira Menezes, do Professor Bal...:. 
thàzar Goes e de grande numero de amigos enca
minhou-se o dr. Felisbello para o edificio do Con
celho Municipal e ahi da·s mãos do respectivo Pre
sidente, cidadào João Baptista. da Cunha; recebeu 
o compromissu de bem servir o elevado· cargo de 
que se àchava investido". 

O dr. FelisbellÓ Freire synthetisou o seu pro
_gramma administrativo nestas pellas pá.lavras re
veladoras de um e8pirito superior e escoimado das 



paixões que levam os homens muítas vezes a ex.., 
cessos reprovaveis : 

ccEu não vim para Sergipe fazer· 
nrna derrubada, porque não sou nem 
conservador T1ern liberal. O meu pa
pel é de fiscalisação severa, de jus~ 
tiça a todos. 

Quando fôr preciso a puni<;ão, 
eu a ernpregarei, .como premiarei o 
que fôr digno de ser premiado. 

Os antigos o'dios partidaríos de~ 
vem desapparecer e, daqui até ser 
promulgada a constituinte, só um 
partido deve existir-· o do progresso 
da patria.>i 

Entretanto; este seu pl:·ogramma nào foi fiel
. mente cumprido, como tet'ei occasião de mostrar 
ao leitor. : , 

neapte das intenções louvaveis que manife·s~ 
tára ·nesse discurso-programma·, todoR os aigrupa~ . 
ment.os politkos em Sergipe ·convergiram num RÓ 
esforço e para um so escôpo~~o apoio ao seu go~ 
verno. 

, A imprensa indígena collocou-se incondicio~ 
nalmente a seu lado para ajudal-o ·a levar. ava~1te 
e sem ~ropeços a obra grançhosa da reconst17~~çao 
da patria. ·· ' . . , . . . , .. 

, Conservou-se por algum ternpo afastado . dos 
torvelinhos da politicage, m, e ernquanto. assim. pro~ 
cedeu teve o apoio de todos. Cuidou cot11 cérto ca
rinho do progresso rn ~tterial do Estado e neste sen
tido decretou medidas de elevado alcance admi~ 
nistratí'vo. · . · ' 

ComeÇou por . considerar nullos e iüsúbsítei1-
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tes contra.ctos celebrados com alguns cidadãos 
para a exploração de certos ramos da industria:;.e 
do commercio,: .verdadeü~os privilegio.s inccimpa
ti veis com a:::> norruas elo regirnen político inaugu
rado e ce1'ceadores da liber·dade econornica e so
cial. 

Com o decre(o de 2B de Fevereirn cl.:~ 1890 
adaptou medidas attinentés ao estabelecimento das 
nus::;as relações commercic.tes com o extrangeiro e 
contractou com o conde de Mattosinhus a nc.ve
ga <.;àu lirec.ta entre o nosso porto e o do Hio de 
J a11ei ro. 

· Foi o primeiro passo que Sergipe deu neste 
sentido. 

As industrias não foram por elh~ descuradas, 
me1·ecet·am egualmente as suas attenções. 

E' assim que · creou dous nucleos coloniaes, 
um no engenho P:itl·in10nio, ambo::; no ,município 
de S. Chl'istovão, onde o clima é salubenimo, parn 
familias nacionaes e estrangeirns . que q uiz<.:;ssem 
cniJa1' da lavoura, propt'iamen te dita e . ela indus
tria pec uaria. E propunha-Be a installar u utro no 
municipiu da E~tancia, onue para eRte fim aclqui
riu por compra, o engenho Coneeição. 

Pesa-me, ·entretanto, dizer que essas medidas 
ne11hum resultado pratico produziram, ficasam 
apenas nas bôas intenções do Reu autor, mau 
gra'do os seLJS grandes esforços. 

· Com essa.s colonias o governo chegou ades
pendei~ avultadas surnrnas n::i. construcçào de apo
sentr)s para colonos, que alli nun:::-a foram e com 
a manutenç'ão de ch~ectores e mais empregados. 
Hoje, ·o primeiro vive em completo abandono, ó 
seg·undo, se não está nas mesmas condiçõe'l, pouc.o 
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ou nenhuma vantagem dá ao Estado, com o seu 
·arrendamento a . um particular e o terceiro . foí 
vendido ·em hasta publica ao coronel Francisco 
José Martins, negociante na cidade da Estancia. 

Heviu aposentadorias e jubHaçôes concedidas 
Jlegalmente, assegurando, por outro · lado, direitos 
adquiridos e gatantidc•s pelo novo regünen politico. 

Si, pelo lado em que : o tenho encarado até 
aqui, o ~eu governo foi digno de encomios, por 
outro incidü1 em cabiveis censuras. 

Hepresen tante ele um poder dictatorial, com 
att.ribuições illirnitadas, embora, o dr. Felisbello 
não soube ou não q niz fazer bom uso dessas pre
rogativas e violou iuter·esses individuaes de ordem 
superio1·, p1·endenclo e depoetando inclividuos, sem 
as furmali<lades prescriptas para taes casos. 

Ainda que fossem elles criminosos, corno es
tou certo que o eram na maioria, não se lhes po
dia applicar semelhante penalidade, sem um pro
cesso reg·ular por onde se apurasse a responsabi
lúfacle e aferisse o gráo de crimúialidade de cada 
um. Mas, clir-rne-ão: era ·u 111 pocler revolucionario 
e a revolução justifica tudo. Ainda assim: us abu
sos nunca constiLuirarn normas administrativas, 
tanto mais atLendencL)-se a que a effervecencia re
voluciorrnria já havia passado. O carnartello da re
:voluçào que muita causa derruira, deixára ·de pé o 
Cod. do Proc. Crirn. e na vigPncia desse sabio · corpo. 
de sarn; doutrinas processualisticas, tudo que se 
_praticasse em antinomia com as suas 8alutares 
Jisopsições, seria uma inversão daJ boas normas 
sociaes .. A populaçãu do ;\racajú foi testemunha 
visual elo triste espectaculo que diariamente nella 
se reproduzia, da chegada de indivíduos maltrapi-
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lhos de varios pontos do Estado entJ·e alas d3 sol~ 
dados, numa ostentação de força e poderio. 

Quantos innoc.entes foram atir'ados ás estrei
tesas da euxovia e depois banidos se m um ceitil 
para matar-lhes a fome, no dia em que se vissem 
entregues a si proprios, em terra extranha?! 

A imprensa da capital da União, para onrfe 
foram deportados alguns desses infelizes, verberou 
em ling-uage m acre, esse acto do governo de Ser
gipe , destoante dos bons princípios republicanos. 

Esta pratica abusiva deu logar a excessos, 
'Como succedeu em Brejo Grande. 

Querendo desforrar-se de velhos odios contra 
uma familia de pretos residentes · naquella locali
dade , o delegado de Villa Nova phantasiou uma 
conspiração monarchica e denunciou ao governo, 
como prornotores della, a esses mesmos pretos. 

'l~an to bastou para .que de .-\racajú partisse 
urna força, sob o com mando do alferes MaL·cellino 
Jorge, ás ordens do delegado da Capital ; e que alli 
c hegando capturou a todos os indigitados de res
tauradores. Dias depois desembarcou nt~ sta cidade · 
tlquella forç9.. trazendo a sua frente esbes imputados 
monardlistas -uns pobres anemic os e pançudos, 
incapazes de qualquer acção ou r eação. 

Para ·apurar-se o criterio dessa denuncia nada 
se fez, nenhuma medida foi posta em pratica, e 
elles teriam tido a mesma sorte de outros, se, por 
intercessão do dr. Manoel Victorino, o governo cen
t ral não os tivesse mandado restituir á liberdade. 

Entre tanto essas· mAdidas chegaram a' mere
cer .applausos neste E:::.tado ! 

Até aqui o administrador, agora o político. 
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Approximava-se a e poca e111 que se devia pro
cedei· a f leiçâo para a co11stituinte federal. 

No intuito de tornar qualquer deliberação a 
re speito do pleito a ferir- s ", e desejoso mesmo ele 
orga llisar partido, o dl'. Felisbello Freire co11vo
cára uma r eunião de poliü cos, a qual realisou - se 
e111 um dos salõBs do eelificio ela Ass1ubléa Legisla
tivl1. 

Nesta reunião tratou se rla divisão do Estado 
eni districtos eleito1·aeH, accordaildo-se que ficariam · 
os mesmos j,á existentes. 

Pelo gove1 nador foram indicad as as pPsso as 
qu e deveri;1 m diriµ:ir os neg·ocios poli ti cos nas di
yersas localidades do interi or. 

Como é faril · de · comprehender-se, surgiram 
dessa :·etrni ão os pri rneiros symptornas d e opposi 
c:ão ao goYernador. E-;te, na 'confec(ão da chapa 
para a ronstitui11te fede ral, fazia qu estão pela ex
elnsâo elo nome do <lr. Cuelho e Campos, o que deu 
logar a que o dr. Leandro Maciel não aceitasse o 
ccrn-rile quP lhe fizéra o Gove1mador para i)rgani
sare111 partido e levantasse o partido nacional, 
com o c1poio do Barão da Estancia e elo mesmo dr. 
Cpelho e Çan1pos, o qual organisou desde logo a 
re:-;istenr·ia contra o ;;rovernaclor. 

~-

Cabe aqui nrn repm'o ao procedimento d<i's srs. 
Lf'an,11·0 ~'laei el e Coelho e Campos qu e d ei:xara m 
á rnargem ', na 01·ganisação deste parti rlo, ao d1·. 
P .e lii10 :'\obre, prfsti~ôoso .<"hf'fe pohti có conserva
ck!r que foi na eapit<ü e sust entaculo por muito . 
te1npo do segundo desses políticos. 

Por este ten:.po app·1receu tamhem o partido 
catholico, :::.ob a chefia do Padi·e Olympio. Carnpos, 
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que o fu ndárn, por solidariedade com o clern da 
Bahia. 

Esse organisou-se em mui tos E:c>tadns do 
Pair..; · como urn protesto ·· éÍ. medidas adoptadas · 
pelo gcverno ' pt·üvisorio ela Republica, · rnedidas. qn e 
o deco reputava offensivas á integriJ.ade da Egreja · 
Catholica. · 

A chapa de c.andidatos para a Constituinte fôra 
organisada pelo · dr. Felisbello, do següinte modo : 

Senadores'.·-drs. João Monte, José de Barros 
Pirnentel .. e Sylvio Bastos.· . 

Deputados :-drs. Felisbello Freire, Menezes 
""Prado, coronel Rosa Junior, e capitão Ivo do Pra
do. O coronel Rosa Junior, que então gosava de 
largo prestigio junto ao governo do marechal 
:Oeodoro, mal satisfeito por ver o seu nome figu
r<rndo entre os candidatos á deputação, quando an
tes quize ra vel-o .entre os candidatos á senatoria, 
co nseguia daquelle Marechal a demissão do dr. 
Felisbello, que foi substituido p elo capitão de Fra
gata Augusto Cesar da ::::lilva, então viee-gnverna
<lor do Estado e irmão clequelle coronel. 

Esta demissão causou extranheza ao dr. Fe -
lisbello, porquanto, dias antes, tinha recebido te
legrarnma do .mesmo Marechal applaudinclo a ori
e nta.ção qu e ia dando aos negocios pu blicos. Por
que, valha a verdade, á parte aquellas prisões irre
gulares que asr?ignalei, o governo do dr. Fehsbello 
foi honesto e digno de applausos. 

De posse do telegramrna portador de sua de
missão, o dr. Felisbello, sem que ninguem o sou
besse, mandou chamar o seu substituto, passou
lhe a admínistração e na tarde deste rnesmo dia 
transportou- se para bordo de um vapor surto em 
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nosso porto e que na manhã do dia seguinte devia 
partir para o norte, roma effectivamente partiu . 

Ao amanhecer do dia 17 de Agosto de 1890, 
com surpresa para todos, estava já á frente da pu
blica administração o capitão Augusto Cesar da 
Silva. 

O facto ele ter o dr. Felisbello partido para o 
norte, quando o seu destino . era parn o sul, deu 
ensanchas ao humurismo da imprensa opposicio
nista que delle se occupou em prosa e vers.o. 



VI 

Augusto Cesar 

Como administrador, o capitão Angusto CPsar 
nada fez .q ue mereça a eritica ela historia, por
q nanto, durante o curto per·iodo do seu gf verno, 
sà uma cousa o preoccupou - a eleição de seu ir
mão. Com effeito, ao assumir o governo, o seu pri
meiro cuidado , foi procurar os che fes do Partido 
Nacional, então em opposição, e com elles fazer 
liga para concorrer ao pleit.o . 

De accôrdo com este partido 0rganisou nova 
chapa em que passou a fazer parte o coronel Vi
cente Ribeiro, depois sacrificado para ser eleito o 
candidato opposicionista <fr. FPlisbello Freire, cujo 
partido contrahira compromisso com o governador 
para votar no irmão deste, garantindo-lhe a prio
ridade na lista senatorial. 

Esta combinação fora feita á revelia dos che
fes do Partido Nacional, com quem estava irma
nado o governaJor, e par·a ella muito concorréra o 
dr. MAsquita Dantas, Chefe de Policia e que assaz 
se interessava pela vicLoria do dr. Felisbello. 

Contra este eng-ó:lo ao Partido :\f acional, na 
pessoa do coronel Vicente, protestou na imprensa 
e verbalmente perante o governador: em phrases 
frementes de indjgnação, o dr. Leandro Maciel. 

Para essa derrnta. muito contribuira o coronel 
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Dantas dos Reis, chefe politico no sul do Estado, 
com quem aliás contava o Partido Nacional para a 
sua completa victoria. 

Eis como o coronel Vicente Hibeiro, em ma
nifesto que dirjgio .ao Estado, refe1·e o prnredi
mento do coronel Dantas e do governador nesse 
pleito : 

nE' por isso que lhe coube o de
ver de distin gu'ir o coronel Dantas,. 
do H.jachão, o homem que, despedin
do-se de mim e do dr. Leandro Ma
ciel, dü.;se · :-Vocês não precisam ir 
ao terceiro . distrieto, não · queremos 
que lá -appareçam, a eleição se fará 
suavemente. 

H Cólnparem-se estas palavras; 
(·oni ó r esultado das u..:rnas a bico 
ele pen'Jia daquella circumscripçüo e 
veja o publico que a minha victoria 
já · estava previa e lealniente ajlls-
tada. · · · " 

«Está Claro que S. S. para · dar 
arrhas de sna dedicação aos fabri
queiros da força, esqueceu tudo 

· quanto a dignidade aconselha, apre
sento'u-se puhhcamenté, commetten
do crimes r~'ultiplos, saltou ·por éinrn 
de · todas 'as ·considerações, ohidá:do 
de qlie nenhum favor official poderá 
em -ten:)p0 algum allivial-·o da taxa 
que hoje .lhe irrogam os homens de 
bem. · .:1- bonita acção" que coriur:iet-

. tei.i, . se não da a S. S . . um " logal' no 
reino do Céo, dá-lhe comtudo jús á 
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recusa de um honesto aper~o_ de 
mão.>> 

~(Felizente para mim e infeliznrnn
te para as instituições nascentes, com 
prejuízo da rúoraliclade da administi·a
ção elo Estado, o diploma obbd0 pelp 
rneu competidor é o resultado da cor
rupção eleitoral posta ern pratica por 
seu portador, quando nos governava 
ou desgovernava ; é uma pt~ova au
thentica da deslealdàde e traição de 
quem (o sr. Augusto Cesar), sob juras 
de honra e dignidade e com cornmi
i1ação de pena de infamia, encobria 
desígnio contrario ao e nunciado ; é 
finalrnen te, o significado el Jq u ente 
da astucia de quem se jacta de en
ganar- os 'propr·ios fr·ades. 

«Ü sr. Augusto Cesar pode ja
Gtar-se, á vontade, da astucia culposa 
com 'que c.onseguio maior votação 
para Be u innão, coronel'H.osa Junior, 
ua lista senatorial, mas não seremos 
nos os trahidos que o absolvamos da 
comrninaçao que bem lhe merece». 

Afim de e ntenderem-se com algumas influen
cias locaes para obtenção da victoria do de. Felis
bello sob o co ro!1 el Vicente, seguiram para o norte 
elo Estado o dr. J ó sino Menezes e o cidadão Felin to 
d.o Nascimento, e para. o sul o professor Eutychio 
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Lins. ;Este ultimo, depois de se ter entendido com o 
coronel Ernesto Esteves, na Estancia, mandou 
chamar àquella cidade o coronel Dantas, com quem 
ajustou aquelle · resulbdo para a eleição. Passada 
esta, o capitão Augusto •Cesar começou a softre1y 
opposição de certa imprensa da época. 

Sem os attributos proprios de homem de Esta
d~, irresoluto e fraco, ao primeiro em bate da im
prensa, desorientou - se e solicitou insistentemente a 
sua demissão, que foi dada, sendo nomeado para 
iubstituil-o o dr. Mendes de Moraes. 

E' digno de, nota o seguinte facto pelo pi tores
co que o reveste . 

. O capitão Augusto Cezar costumava dizer ein 
palestra de amigos qtw o Estado era urn navio muito 
facil de chrigir- se ; bastava eyitar- lhe um pouco 
as. guinadas e vencia-se o banco sem maior inciden
te. Entretanto, dentro em pouco, elle proprio teve 
a prova em contrario do qne pensava, pois, mal en
frentou as syrtes da opposição começou a enjoar e 
não conseguio transpôr a barra ! 

Vem de molde o seguinte trecho que a seu res
peito escreveu o «Estado de Sergipe;) de 18 de 
Maio de 1904: 

«0 governador Augusto Cezar 
entrou em ac.r·ordo corn o par'ticlo 
nacional, sendo eleito set~ irmão se
nador em primeiro lugar, tendo ficado 
em branco actas de diversos rnuni
cipios, em virtude do que foi derro
tado o candidato governista, coronel 
Vicente Ribeiro, para ser substitllido 
pelo opposicíonista dr. Felisbello 
Freire, por qüem o Chefe ele Policia, 
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dr. Mesquita Dantas, muito se inte
ressava. 

Ao primeiro artigo de opposição 
que o governador Augusto Cesar 
fizera o <(Correio de Sergipe>>, ins
pirado pelo capitão Ivo do IJrado, 
eleito deputado pelo governador, 
este desnorteou e insistiu pela sua 
demissão>). 

Corri o se vê, ao capitão Augusto Cesar, no to
cante a vida administractiva, pode-se applicar _o 
bello verso de Francisco Octaviano : 

-c<Só passou pela vida, não viveu». 





VII 

Mesquita, Horta e Mendes de Moraes 

Na q ualic1ade de 2° vice-presidente, empunhou 
as recleas da administração o dr. Me~quita Dantas 1 

que chamou para Chefe de Policia o dr. Pelino 
Nob1·e. 

O governo elo dr. Mesquita Dantas distinguio
se apenas por ter decretado o nosso prim.oiro pro
j ecto de constituição, trabalho do distincto publi
cista dr. Homero ele Oliveira. 

Convern ac.crescentar aqui que, além do dr . 
Homero de Oliveira, escre veram tambem projP.ctos 
para a constituição do Estado o inolvicla vel sPrgi
pano dr. Luiz Freire, que dava a mais ampla auto
nomia aos municípios, e o illu strado jurisperito dr. 
Gumercindo Dessa, cujo proj ecto foi pela Assem
bléa Constitninte discutido e acceito como lei or
ganica do Estado. 

Depois elo dr. Mesq nita, que deixou o pode e por 
ter ele assumir o cargo de Juiz Seccional elo Estado, 
ainda esteve na administração antes da chegada elo 
d r .. Mendes de Moraes, no caracter de 3° vice-pr2si
dente, o coronel Antonio ele Siqueira Horta, que 
governou um mez e um dia, apenas, pois tendo to
rnado posse a 25 de Dezembro de 1890, deixou o 
cargo a 26 de Janeiro de 1891, por tel-o assumido 
o dr. Mendes ele Moraes. 
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}'ni sob o governo dec:te ultimo que se procedeu 
a el eição para a Constituinte Jo Estado. 

Extranho á terra, s~ m interess0 algum na lucta 
dos pal'i,idos, tendo a preoccupação unica de ver 
friumphar a ve:·clade eleitoral, o dr. Mendes de 
l\!foraes cornpoz as intenden('ias municipaes com 
e 1ernentos mesclaclos elos particlos militantes. 

Cjncorrerarn ao pleito .o Partido Nacional, o 
Pa~'tido Catholi.::-o ligaclo a este e o Partido Demo
<Tata. 

A eleic;ão realisou-se no dia 1 O de Março de 
:891 e della sahira111 eleitos vinte e dous candidatos 
dos partidos colligaclos, Catholico e Nacional e dous 
du Ue111ocrata. 

Por .esse tempo ja havi:=t sido levantada a c::in~ 
clidatura do dr. Loureiro Tavares para primeiro 
gov·e1·nador constitucional do Estado, a qual era 
patrocinada pelos drs. Leandro Maciel, Coelho e 
Campos e Gonçalo Fa1·0, procerns ele, partido Naeio
nal. O coronel ViceiHe Ribeiro, membro deste 
J.Hll'Lido, contando com o apoio de seu irmão clr. 
P edro ,\n tonio, então Chefe de Policia da Capital 
Federttl, e do Senador Rosa Juniot', propôz-se tarn
ben:. á 1 uelle cargo e neste sentido começou a tra
balhar. 

Antulhando-se-lhe, porém, serias dífficuldades , 
e certo de que o dr. Mendes de Moraes não se pres
taria a paLl'Oeinar esta ou aquella canJidatu ra me
u os via vel por _falta de apoio na opinião geral dos 
particlo:3, pois ja h::tvia dado provas de grande isen
ção de espírito na eleição dA 1 O de Março, obteve 
do governo central a demissão daquelle doutor e 
assnmio o governo, pois a elle cabia a substituição, 
como vice-governador que era. 
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Vicente Ribeiro 

A sua posse effectuou- se no dia 28 de Maio Je 
189 1. 

Justamente nesse dia devia r eunir-se a Assem
blea Constituinte para promulgar a C Jnstituição e 
ern seguida elege r o governador. Receioso de 
serem frustados os se u~ pl~nos, visto como a can 
didatura do d r·. Loureiro· Tavares estava bem arn 
par·ada por contar com a maioria dus deputados, o 
coronel Vicente Hibeü·o adiou para Junho a r e uniào 
da Constituinte e tratou de chamai· a si, com pro
messas de bôas collocações, alguns deputados que 
elle via capazes de mudarem ele a rraiaes puliticos . 

E' assim que o ccNovidacles», jornal qne se edi
tava na Capital Federal , rPfere este acontecimento : 

c<J ustamen te no dia ern que o 
Congresso tin ha d approvar a Cons
tituição, o sr . . tenente-cotonel Men
des de Moraes, que adrni nistrava o 
Estadc, foi demittido 1 por isso que 
não quiz corresponder as xige ncias 
do gove rno do interior no pleito a fa
vor do can did ato official, o sr. ~oro
nel Vicente Ribeiro. 

Ac) seguinte telegr:i.rnma passado 
pelo sr. Lucena ao coronel Mendes este 
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respondeu que preferia re6rar-se da 
administração a tomar a si qualq ner 
candidatura :-((Ao gove rno é ag ra
clavel concorre~' v. ex . favor candida
tura. coronel Vir.e nte Hibeiro carg·o 
governador desse Estado. A bem 
harmonia dos amigos e coffveniencia 
da situação não duvido sua leal e de
dicada cooperação.» 

Assumindo então a administra
ção o candidato official desenvolve
ram-se actos cl<:: arbítrio e prepóten
cia co m admiração de toda a popula
ção da capital. 

O Congresso é adiado, quand o 
tinha de promulgar a constituição. 

A maioria reune-se no paço da 
Intende ncia · .Mu nieipal e p1 atesta 
co ntra o acto ille g'al do adüimento. 
O edificio do co ng~esso é cercado p or 
uma força de 'infanterü1, afirn de qu e 
n;\o se effectue a· sessão dos in e mbr'os 
da maioria. E co nvicto o governadoe 
de que não podia, pela corrupção , 
olJte r a rnaio1·ia para eleger-s l:}, con 
voca a r eunião do congresso, ú qual 
co rnpareceram 12 membros e co m 
este nurnP.ro elegeu-se governador do 
E::.;tado, quando a sua repr0sentaçào 
eom põe-sA de 24 me mbros , e promul-

. ga ma constituição.>i 

Optiu10 su bsiclio dessa quadra agitada da polí
t ica sergipens0 nos dá ta·m bem o ((Estado <l e Sergi-
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pr)) de 18 ele :Maio (le 1904, já pcll" rnirn citado. Ao 
leitor nào será desagnulavel conbecel-o. 

«Convocada a assemhléa cnns1j
LlÜnte para 30 de l\Ja 1·çD, fornw11-:-:e 
urna conspirnçào pan:t bu1·1a1· a ca11dj
datura do dr. Loureiro Tavan~s, cau
didatur:-i co111bi11ada -::- 11tl'e os drs. Le
andro, Coelho e Campos e Go11ç<1lo de 
Faro, representante do Ba1·ào da 
Estancia, que não mais apparet.·eu na 
acü vida de politiea. 

(<Essa conspiração ti uha por fit11 
eleger Presidente do Estauo o cor1J
nel Vicente Ribeiro, que tinha ao seu 
lado seu irmão dr. Oliveira Hibeirn 

' então chefe de policia da Capital Fe-
deral, e o senador R<isa .Junior, q Lld 

tinha na occasião muito valüneuto 
ante o governo pruvi:-;orio do gene
ralissirno ·Deodoro. 

«Ü primeiro passo para a victoria 
da conspiração foi dividir a Assem
bléa, e para conseg-ufr esse desicler·a
tum os conspiradores da Assembléa 
dirigiram-se ao dr. Lean<lro Maciel e 
fizeram-lhe ver que não votariam no 
padre Olympio Campos para presi
dente effectivo da Assembléa, cargo 
que este já exercia provisoriamente 
por forç,a do regimento. 

<<Ao 11rnsrno tempn que faziam 
essa declaração, affirrna vam em todos 
os tons que a di vergencia era so
mente quanto á presidencia da As-



sembléa, mas que votari"arn rro dr-. 
Loureú·o '11 avares para: Presidente do· 
Estado. 

<t Não querendo ~s drs. Leandro· 
Maciel e Coelho e Campos sacrificai·· 
a candidatura do tfr. Loureiro Tava
res á Presídencia do Estado, con-' 
descenderam com, a proposta dos: 
conspiradores 1 sendo o coronel Ben
jamin Telles, amigo dedicado do dr, 
Coelho e Campos, candidato á presi
dencia da Assernhléa'. 

((Proseguiarn os trabalhos da: 
Assemblé::i: com regulariJade, quan
do, por occasião da 2ª e ultima dis
cussão do pr6ject0 de Constítníçã.0 1 

chegou a noticia por telegramma que 
havia sido exonerado o governaooi~ 

· dr. Mendes de Moraes, devendo as
sumir o govePno ü vice-governador 
Vicente Ribeiro 1 candídato á effecti
vidade. 

<(Divulgada a noticia, :ficon re
solvido que não mais fossem apre
sentadas emendas combinadas na 
vespera entre deputados de varios 
matizes, sendo o projecto votado sem 
dist: LlSSào. 

«Foi com a noticia da demissão 
do governador Moraes e a sua substi
tuição pelo coronel Vicente Ribeiro, 
que acclararam-se os horisontes, di
vidindo-se a Assembléa em dous gru
pos, um dos amigos ·dos drs. Coelho e 
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((Jampos, Leandro Maciel ·e do padre 
eOlympioCampos e outr.o dos do coro
inel Vicente Ribeiro .. 

«Vola-<!lo o p1·ojecto -d'0 Constitúi
cção, o deputado padt"e '.{glymJ)io 'Ca m
;pos requernu que o Presidente dô!. 
.Assemhlea nomeasse unrn comn'lissá0 
•-e special ,para redigir o proj·ecto que 
~rnvia soffri<t0 Ligeiras eL..en<ll.as 1.ia l ª 
·discussão. 

O Presàdente Benjarn1in Telles 
:a ceei tono req uerirnen to eia subrnetter 
:a cleli.beração, q uanclo os colíl.spirndo~ 
res, que esta varra em minoria, fizeranil. 
'u111a celeuma tal que eonsegbiiram da 
'fraqueza do Presid-ente não pôr & 

vt1tos -o r·eq uerimento., cornprornetten
do-se a ·cornrnissão autora do pL~Qjeet0 
-elahora&o pelo de_pu tado GLimercü1do 
Bessa,., a a.presentar seÓ-! dem.ora a 
. .a redac.çift.o d.o projecto. 

l(E não mais houve sessãG na 
Assembléa que, adiada por poü1Cos 
<lias, logo que assum:io o go-verno o 
'coronel Vicente Ribeiro~ foi rnaberta1 

sendo~ sem approv·áção da redacçã0 
"da Con.stituic;ão e em s-essão .presentes 
12 deputa dos.., considerados rn.aioria 
.absoluta de ,'24 deputados.., pelo facto 
·de haver unua vaga em conseqttencia 
•de z·enullcia., elle · €leito presidente 
<e ffectivo. ·~ · 

'Corno -administrador.., no sentido restric:to do 
trermo.., ·O '-Coronel Vicente Ribeiro nào pode :se:r es-
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111dac\(l á li1z da rritica liisto1·ica, pois que, por me
llwres que tiv ossern sido as suas inten ções , o curto 
Ilf.'riodo em q 11e gove rnou o Estado e a a normalida
de da situaçüo em que se achou e nvolvido, não lh'~ 
p0rrniti1·am faz e i' cou sa alguma d e proveitoso aos 
i 11 te1·esses publi cas. 

Etle se enc·o1lt1·011 a braços com as maiores di
iTic.uldad cs . DP um lado a o pposiçúo, que era arre
g ime ntad a e g l'and 0, di spondo de tz·es orgãos de 
publicidade 11 a Ílll[Jl'ensa : «Folha de Sel'gipe», 
((Crwreio de Sel'gipe>) é (<Maroinense)) ; d e outro a 
força de linha ao ma ndo do tenente-coronel Antoni o 
rvlo1 'e il'a Cesar, qu e lh e 1wgava qualquer apoio, fo-
1·an barreil'as iua<· cc·~~ iveis antepostas á sua admi-
ni,.; t ra~. ~w. · 

Cabe diz e r q ue l\fol'eira Cesar a gia por r urda 
prnp1:ia, a sun rippusi<;<"w ao go\'e r·n o era rn ·1tivada 
por 11111 fado tudo pes oal-a perrnane ncia 1le Pre
LE.•x t 1lo du ()[iv<>irn 110 com :n 111d o da poli c ia. 

Alern di ·,.;o o co 1·0 11 e l Vir·ti11te res entia-s e do 
v i('io de u r ig·e 111, pr>i-< co mo s e:. viu, a sua eleíçtw foi 
t1111111ltua1·ia e ille ga l po r te 1· p1·etendído que doze 
dop11Ladus fo1·mass(•1n ma ioria e m urna Asse mbléa 
eu 111 po <'.l ta d e vi 11 l. P. q u a t.ro n'tt~ ni!Jl'os. 

Aus ata [U E.~s i1upla<·aveis da opposiçào, r espon
dia p;olpeaudo fundo iu 1u e lles que d e lla faziam parte 
u 11 q 11e J lu-'s e. rn11 ; 1·011,i un e tos. 

H .. eviu 111 u itas ap()sP 11Ladoria;;; e j1.1hil<1ções, aC'to 
t[ll e f11i 11ial 1·e('ehido, rn as fe l-o e m face de peeceito 
l ·o11 st i Lu c io 11 al. 

Q '1Íz de p:H·ta1· para o Hi1> d P .Taneiro os r erLw -
1.n r e:-; da «Fo lha d t; Sergipe>) e do «Correio de Ser
g ip e »-padl'e ülyrnpio Campos e dl'. Olyutho Dan
La ;, e 1. es te so1it.ido pe diu a poio au ccmrna11dante do 



33 batalhão, o referido Moreira Cesai\ que lh'o ne
gou. 

Foi na Rua adrninistra(~ão que se votou a Lei n. 
5 dP 26 de SeLem bro de l 8H 1, que tanto deu no 
gôtto da ímpr<-·nsa do paiz e do e xtrangeiro, servin
do Je pabulo a n1t1ita gaiatice ern prnsa e verso. 
Esta lei declarava ern seu artigo 7° demittidas as 
professoras que se casassem . 

Foi seu autor o deputado Heraclito Diniz Gon
çalves. Não lhe cabe, porem, a originalidade na 
idea, porquanto, ja no extincto regirnen, o not.avel 
jornalista sergipano <lr. Manoel Luiz a havia apre
sentado á Assernbléa provincial, cumprin 1

0 accres
centar que nos Estados Unidos mais de um Estado 
a tem adoptado. 

A musa satyrica do festejado poeta SPveriano 
Dardo;;;o troçou-a na e histosa comedi::.-«Celibato 
das professoras». 

Entretanto não achei motivo para tanta irrisão. 
Não sou do numero dos qL1e a combatem; ao contra
rio, acho salutares os seus effeitos para a hôa re
gularidade do ens ino publico. 

Antes Je tudo devemos ser praticos, po.s não 
se comprehende como urna senhora com os encar

. gos de familia, orn velando a c.ahee<-:Jira do filho que 
adoece, ora cuidando de outros rnistéres domesti
cas, possa bem di l"igir uma escola. 

No tocante ao emprego dos dinheiros publicas, 
do seu governo nada ha que dizer de mal. 

O coronel Vicente Ribeiro a1lheriu ao golpe de 
Estado Je 3 de Novembro de 1891, e por essa razão 
abandonou o governo a 24 do mesmo mez e anno, 
em consequencia do contra-golpe, por lhe ter fal
tado o apoio da força federal. 
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Logo que ehegou a Aracajú a not,ici,a de que · o 
Marechal Deodoro fôr·a apeado do poder, uma. com'"' 
missão . composta de varios ('.idaclãos da nossa SO"'"' 

cieclade. di r igio-se ao quartel do 33 batalhão, fazen
do ver ao commandante interino, major n. Joaquim 
Balthasar· que o povo estava disposto a não mais 
consenLir na permanenc'.ia elo coronel Vicen~e no 
governo e inquerindo se no caso de conflicto de po
pulare:-s com a policia a força de linha interviria, 

O referido cornrnandan1,e respondeu que o ba
Lilhão guardaria inteira neutralidade e seguio para 
Palac~o afim de dar conta ao coronel Vicente dos in
tuitos do povo e d.o procedimento que teria em tal 
emergencia a força sob seu cornmando, dando-se 
então aq uelle alrnndono. 

Em conseq uencia desse aeontecimento assu mio 
o governo o rnajor D. Joaquin1 1 o qual foi substitui
r.lo por uma junta co1uposta dos cidadãos d1·s. Lean
dro Maci el, Olyntho Dantas e alferes Marcellino 
J usé Jorge. 

E··am i ndirados para comporeni essa junta o 
padre Olympio Campos e o clr·. Calasans ·que se fi
zeram st1hst1tuir, aquelle pelo dr. L0andro Maciel e 
e::;Le pelu alferns Marcellino. 

U tn inridente dessa deposição que me foi refe
rido pur testemunha ocular e aurieular do facto : 

Na o.:·cçtsiüo em que uo gabin e te do g:overnador 
o niajor D. Jo<H.]Uirn expunha a este os motivos que 
0 levan11n <ili, vio-::-;e cercado Je amigos da situação 
c1ue 1 da sala onde se achavam, accorreram áquelle 
gabin e te , a t t1·ahidos pela curiosidade de saberem o 
que se passava, atteuLos os boatos alarmantes quo 
eirculavam, e então exclamou :-os senr. 5 querem 
me aggrncli1·? Ao que respondeu, em tom ele ironia, 
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1m1 dos ci 1·curnslautes , que se diz ter siclo o dr. 
Bessa :-Ali! JlJ e u :,;enhor· D. J oaqui m, que1n é ca
paz de tentar contra tão alta auctor ·jdade? ! 

Travou-se então urna discussão u1u pouco acri 
mo11iusa entre as pessoas p1·ese ntes, e ' u d1·. J oao 
Gomes Barretto, rnenibro· do Trjbunal da Hela,;i'.w , 
exaltando-::;e , peclio au coronel Vicente lhe passas.-.e 
o governo que queria resistir áquella jntirn<:tçào. 

Uma c0usa ele effeií.os negai..ivoR o desejo cl'a
quelle douto1· d ~ que lhe fosse ent regue o goveni o 
para reagir, porque sobre nada recejai·ern do go
verno da União, que não p1·estig-jaria áquelles que 
adherirq.m ao golpe de Estado, contavam o.-; aclver- . 
·:sarios do ·coronel Vicente çom a neutralidade da · 
propria força policjal, ru jo cornrnand::inte, o major 
José Sabino, fôr·a norneaclo por imposição, pode'-se 
dizer, d~ Moreil'a Cd~ar. 

Submettendo-se e abandonando o -palario, o 
coronel Vicente passo u-se para uma residencia par
ticülar-u chamado palacele do Barão da Estancia. · 

. ..\lli em companhia de arnigos comrnentava na
turali11ente a~ occ.:u 1Tenc jas daquelle dia, quando é 
jntimado peh) r.apitão do Exercito· Messias Vallàclãn 
para abandóüar a capital onde á sua permanencia 
podia provocar eontlictos. 

Obedecendo "áquella intimação, o coronel Vi
cente retirou-se para a cidade de Laranjeiras. 

Para esclarecimento do leitor convem referir o 
incidente da nomeação elo cornmandante de policia. 

. Divergenê-ias entre praças do Exercito e do cor-
po policial motivaram, durante um certo numero 
de noites, conflietos sanguinolentos e, por vezes, 
mortaes. 

Deante deste tragico espectaculo, o coronel 
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Vfrente procul'Oll, por interposta pessoa, entender
r:-;e com o coronel Antonio Murefra Cesar para fazer 
<'Om que Cf'ssasse aqudle estado de cousas que 
trazia em sobresalto e perigo a integridade dJ gover
no e a sociedade. 

Nesta conferencia o te11ente-coronel Moreir;;i 
Cesal' fez sentir ao emissariu do goven10 que ~ó urna 
~ulução encontrava pdra o caso, a qual er·a a ue
rnissão do commandante da policia, major Pretexta
tu de Oliveira e a nomeação para aqudle cargo do 
major reformado do exercito José Sabino de Britto 

Não tendo sido acceito o alvitre ou solução 
proposta, os conflictos ~ontimiararn com a mesma 
frequencia anterior. Uma noite, t1'ernenda lucta 
travou-se na bifurcação das ruas de Estancia e Ita
baiana, da -qual resultaram ferimentos dd parte a 
parte. 

A noticia desse conflicto circulou rapidamente 
}h.H' todo::; os angulos da cidade, com as côres a& 
mais negras, e nessas rondições chegou até o qua1·
Lel do 33 batalhão, cujas praças, aUi de pernoite,. 
abandonaram os seus postos e sahiram á rua no pro
posito de vingar os companh0irns, forçando o res
pectivo portão. 

Desde logo projectaram atacar o quartel de 
policia e trataram de por e1n execução esse planu. 

· Ao passarem em frente ao palaciu estacaram 
um pouco, á vóz do governador, que, de uma ·das 
janellas, lhes dirigio palavras de conselho, para, 
sem attenção a essas palavras, pro seguirem logo 
depois a seus destizios. 

Deante dessa insubordinação o coronel Vicente 
veio á rua para ordenai· qualqui?r providencia.~ en.-
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contrando-se com o major D. Joaquim, que já vinha 
ao encalso dm; soldados. 

Fêl-os vnltar este major, não sem algum tra
balho, da esq nina do Hotel Brasil, depois que, em 
plena rua, e em nome do governadur, alguern que 
se achava ao seu lado, e que se disse ter sido o ci
dadão Antonio Motta, em altas vozes, · declarou de
mittido o major Pretextato de Oliveira e nomeado 
o major Jos·é Sabino. 

Quando deixou o governo o coronel Vicente, o 
Estado já se achava constituido, com todos os seus 
orgãos em funccionamento. 





IX 

Junta Governativa 

A junta governativa que se installou após 
aq uella deposição demorou no poder seis mezes e 
dias. 

Como corollario desse movimento politico da · 
capital, foram depostas todas as intendencias muni
cipaes do interior do Estado, u que occasionou con
flictos bem serias em algU:ns pontos 

Em Propriá e Porto da Folha a familia Gouvêa 
Lima offernceu resistencia a esse movimento, sendo 
necessario que para alli seguisse numeroso con
tingente <la força de policia ás ordens do respectivo 
chefe , dr. Bemvindo Lobão, para garantir a posse 

' das novas in tende ncias. 
A junta governativa annullou . todos os actos 

.do governo tr.ansacto e dissolveu, por Decreto de 5 
de Janeiro de 1892, a Assembléa Legislativa, con
vocando o eleitorado para eleger uma n0va consti
tuinte. Esta eleição effectuou-.-oe a 14 de Fevereiro 
do mesmo anno. 

A 10 de Março seguinte, de accordo com o 
preceito do citado decreto, reuniram-se os deputa
do::; á constituinte, os quaes a 18 de Maio do mes
mo a nno votaram a Constituiçã0 e elegeram Presi
dente do Estado ao de. José de Calasans·, que neste 
mesmo dia tomou posse do cargo. 
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O projecto que se converteu em lei o q ne e 
hoje a nossa Constituição, á parte pequenas rnodifi
càções, foi elaborado pelo deputado João de Araujo 
Lima, de collaboração com o padre Olympio Cam-
pos e coronel Benj a rnin Telles. · 

O dr. José Calasans não foi candidato exclusivo 
de um panido, mas da fusão dos diversos elementos 
políticos que combateram o governo dó coronel Vi
cente RibP.iro. 

A' escolha do seu nome presidiu o inexperado ; 
determinaram-na as r.ircumstancias do momento, 
por difficuldades de cht,garern os grupos dirigentes 
à um accorclo sobre outro. Na mesma .ol.'.cél siãc foi e
leito para Vice-Presidente o coron.el Siqueira Ho1~td. 

O dt'. Calasans que, aliás, não queria tomar 
sobre os horn br·os tão honrnso quão pesado er1cargo 1 

accedÇ:lq por fim, e111 bem do Estado . .. 
Assim se p1·onuncioL1 o ((O Estado de Sergipe)), 

já por mirn citado, a resprito desta elei<.;ão: 
«Ü qr. Calasans . governou sem 

feiçào partidaria, tendo sido elPito por 
cornbiuaçào dos srs. dr. Coelho e Cam
pos, d.eputados Valladão, Ivo do Pra
do, Lea ndro Macj rJ, FelisbPllo e padre 
Qlyrnpio, pre:::;idente da Assembléa.)) 

O capitão Ivo do Prado que, corno se viu, con
corren para a escolha do dr. Cala~an:;;, quciria e fa
,.;ja me::. 1110 1 a principio, questão f0chacla parn que o 
g,ov01·no J.e Sergipe fosse compo to ele um triumvi
rato, á setrL•lhança do que se peatica na Suissa ; 
JUfü:i essa sua opiniao nào vingou felizmente, pois 
que ser·ia par·a uós um mal, atLentos o n0s 'º c,arae
tGr e temperamento. As divergencjas appareceriam 
fatalmente dentre os seus rnelllbros e o Estado é que 
viria a soffre r as con sequencias desses nial entendu. 



X 

... ) José Calasans 

Como administrador, no ponto de vista estricta
mente econorni'co, unica face por onde póde ser en
carado, o dr . Calasans concorreu gt·andemente para 
collocar Sergipe em lo gar de honra entre as suas 
in11às da União' bràslleira. 

·. Nenhum mais do que elle fôra tão escrupu1oso 
no emprego dos <linheiro:-> publicos, nem melhor in
tencionado. A probidade foi o sen lemma . 

Isto, porém, n ão quer dizer que a sua gestão 
financeira tivesse sido totalmente escoirnada de de-: 

. feitos . 
Acho que; neste particular, elle commPtteu 

un:a faHa, de::;culpavel attenta a sua pouca ex
periencia de administração . Porque, digtJ.-se .1 ver
dade, o dr. Calasans nunca fôra politico, vivêra 
sempr:e affastado <los negocios do Estado, de moJ.o 
que nã,o conhe.cia bem a e ngeenagem desse me~.ha
nismo politico-e.conomieo. Demais figurou em um 
periodo ele experiencias . 

Esta falta. co nsistiú em não ter elle, concor
rentemente c.om as despezas orçamentarias, em
pregado as sobras da receita em obras e melhora
u1entos de ha muito reclamados pelas necessidades 
mais palpitantes do Estado, deixando a:::.cumulada 
nas arcas do Thesourn grande parte dessa receita . 



Adquirir o capital e tornal-o improductivo ou 
immovel é um acto contrario aos principias da sci
encia economica. 

E' verdade que elle fez muito, porém mais po
deria ter feito, desde que para tanto chegavam as 
1endas do Estado, cujas despezas eram relativa
mente pequenas. 

Basta dizer que o saneamento e a drenagem 
rlo solo sobre que assenta a cirlade de Aracajú, onde 
nos rnezes de Agosto e Setembro, appareciam fe
hres de mau caracter, consequentes da. estagnação 
das agnas pluviaes em pequenas lagôas, por falta de 
aterros e e.alçamentos e o abastecimento d'agua po
tavel á mesma cidade eram serviços ur·gentes e a 
todo o momento redamados pela salubridade pu
blica. Entretanto delles não se cogitou na épocha. 

O Thesou:·o, no tnP.z em qne o dr. Calasans1 
ripeado pela rleposição, deixou o ~overno, accllsava 
um saldo em dinheiro de Rs. 86-1:0008000. 

A sua passa2;em no g-overno, como já disse, foi 
utH a Sergipe, priis o dotou de melhoramentos, si
não tão urgentes, cerno os que assi~nalei, ao menos 
necessarios e n:i.o gastou os seus dinheiros improfi
cuamente. 

Foi durante a sua administração que se cons
truiram as pontes da Maclre de Deus e da .J abotiana, 
ambas ent1'e a ci laile de A.Tacajú e as rle Laranjei
ras e S. Ch1·istovã 1, o e1lificio <lo Tribunal da Rela-
610 e o do Hospital de Cariclarle, cujas condições 
hygienicas sã() ac; melhores poc;siveis. 

O mercado publico <le Laranjeiras teve com".l
co na m e-;rna arlmini.:;tt·a -; ã0 e rnsa ell a concorTet·a o 
E stado com <ll~;nmas quantias. 

Em 9 rle Majo de 1894 o dr. Ca1asans entrou 
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em goso de licença e partiu para o Rio de Janeiro, 
deixando á frente dos negocios do Estado o dr. Costa 
Carvalho, Presidente do Tribunal da Relaçào, a 
quem competia substituil-o na ausencia do Vice
Presiclente, coronel Antonio de Siqueira Horta que 
não quiz assumir o governo. 

O dr. Calasans alli procurara o Presidente da 
Republica e delle conseguira a promessa de mandar 
arrnam1-nto e nnrniçào pai·a a policia deste Estado. 
A este tempo exercia o e argo de chefe de policia da 
Capital Federal e gosava de muito valimento junto 
ao marechal Floriano Peixoto o coronel Valladào. 
Um mez apenas durou a estada do dr. Calasans nv 
H.10, pois tendo deixado o governo no citado dia 9 
de Maio, a 19 de Junho seguinte já o havia rea8su
mido. 

Dean te do bom acolhimento que lhe dispensara 
o Presidente da Republica, o dr. Cala~.ians regres
sou para o Estado certo de que as relações de seu 
governo com o da União continuariam a manter-se 
no mesmo gráo de sympathia e cordic.l:idade. 

Entretanto aquelle acolhimento não passava 
de mera cortezia, pois que o coronel Valladão, que, 
como já disse, era intimo do marechal, andava re
sentido com o dr. Calasans, e já havia preparado 
contra elle o animo· claquelle. 

O primeiro signal dessa má vontade foi a ordem 
ao então Inspector da Alfandega para a entrega ao 
comrnandante do 33 batalhão do armamento que 
vinha com destino ao Presidente do Estado para a 
respectiva policia. 

Essa attitude hostil do coronel Valladão para 
com o dr. Calasans que, como se vio, governou sem 
feição partidaria, proveio do facto de não ter queri
do este intervir na eleição. 
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O dr. Calasans entendia ser um falseam e nto 
dos princípios republieanos ;:i. interv~11ç~o dn go- · 
verno nos comícios eleitoraes e. condemnava a noli- · 
tica que fazia o coronel Valladão inflriin.do. p~r4 a 
demis::;ão de empregados que não que~'iam sufl'r ~1-
gar o seu nome. . . ., .. . _ . ,. . 

Deu-se o rompimento entre elles, , devi'do a um 
telegr&rnma dl) dr. Calasans profligando .o procedi
mento do coronel Valladão na exoneração do Admi
nistrador dos Correios major Coelho Barretto . . 

Fôra coinpetidor .daquelle cm~onel na .eleição 
senatorial o dr. Leacdro Maciel, o qual a.dquiriu 
victoria nas urnas e no Senado pelo conseq IJ8l~te 
reconhecimento. . . . 

Melindrado com isto o cor:onel . Valladão en -; 
tendeu de fazer-se Presidente do Estado, custasst: 
o que custasse, sem que para tanto lhe désse rnar
g·em a Constituição Secgipana. 

Se bem que filho do Estado, elle não tiqha ore-: 
quisito exigido pelo n. 3 do art. 79 da .dtada Cons
tituição, requisito que era a condição se ne q1.;ia rwn 
daq uella pretençào. _ .. 

O caso dessa incompatibilidade foi muito .dis
cutido pró e contra pela imprensa in(ligenp., pela da 
capital da União e dos Estados e por advogados da 
estatura de Coelho· Rodrigues e Carlos de Carvalho, 
mas, apezar de ter ficado provado á saciedade que 
aquelle coronel não podia se elegE)r, elle m0-nteve a 
sua candidatura que já não era o:utra cotrna mais 
que um capricho de quem dispõe da força :'l seu ta
lante. Isto mesmo o confessou aquelle coronel em 
artigo que fez editar n'O Pai.z, no qual declarou que 
um capricho presidia essa sua aspiração. . 

O dr. Sylvio Roméro: disse-o a ~rnprensa d~ 
épocha, veio expressamente do Rio pq.ra fazer pro-
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paganda desta candidatura, e, neste sentido, inicioú 
uma serie de confarencias politicas, tendo realisado 
apenas duas. 

Estas conferencias effectuaram-se no edificio 
do Atheneu Sergipense, mandado ceder pelo dr. 
Calasans. 

Até ahi pó(_b se vêr com que isenção de espi
rita este procedia em tudo is,to. 

A <<Folha de Sergipe", sob a direcção espiritual 
do padre Olympio Campos, em artigo::> editoriaes 
e ele collaboraçEto extl anho u que o dr. Sylvio Ro
rnéro tivesse vindo corno arauto de urna candidatu
ra militar, quando havia pouco tempo publicara 
urna obra-«Doutrina contra Dotúrina)J-em que 
salientava a inconveniencia da intervenção do mi
litarismo na politica aetiva do Pai?. 

Era o dr. Sylvio, dizia-Re, combatendo ci pro
prio dr. Sylvio ! 

Os aprestas para a eleição do coronel Valladão 
se faziam francamente, abertamente. 

Procuravam os pregoeiros dessa candidatura 
enfraquecer a todo transe os elementos materiaes 
,cJe que dispunha o governo para repellir qualquer 
·ataque á autonornia <lo Estado, alliciando. com pro
messas fallaz es , praça<s do Corpo Policial para en
grossarem as fileiras do 33 batalhão, cujo corn
mandaiJte, de , combinação com o Governo Federal 
e muito intencionalmente, abrira o voluntariado. 

flia a dia, sabiam do mesmo batalhão para as 
diversas localidades do interior do Estado: sob o 
pretexto ele c~pturar desertores, mas com o mani
festo in luito de protegerem a eleição daq uelle Co-
1;onel, numerosas leYas ele soldados. 

A te do 26 batalhão, então estacionado no Es
tado de Alagôas viera um destacamento para Villa 
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Nova, onde ew pesso.a dirigirn o pleíto o coronel 
Valladão. 

Simão Dias, Habê:!·ianinha, Lagarto, Itaporanga,. 
S. Christovãti, Soccorro, Maroirn, Capella, J ap:u·a,.. 
tuba, e muitas outros localicl<1des foram theatro <le 
scenas deprimentc~s dos brios de um povo livre. 

Na prirnefra das localidade citadas, huu ve· 
.confüctos bern sériog Jos quaes resultaram mortes e· 
ferimentos. 

Os trechos que seg·uern sào de um ;11anifesto' 
que, com a linguagem singela· do aldeão, di1igiu á 
:imprensa, narrand0 os horrores: desse aeonteci
men to cligno de çannibaes:, o coronel José Zachai-ias: 
de Carvalho, protagonista da legalidade naquelia 
tragedia. 

«Cou1 a chegada dessa força,. 
esse.s senhores (r·efere-se ao dr. He
raclito Ditüz e coronel Sebastião de· 
Ancl1·ade) enten<le1·am de anarchizar 
tudo, incu Li nüo o panico e o tei-ror no 
seio da população. 

Foi assim que fizeram com que 
quatro praças da guarda municipa:h 
desubedeceudo ao commandanle, ao 
J niz de Paz erri e.xercicio e ao proprio 
intendente abandonassem o quartel 1 

onde se achavam conduzindo urn pre
:-;o <le j uf:':Liça, sentenciado em crime 
de homicidio, que s-e achava recolhi
do ao mesmo quartel. 

l'or ::;ua vez os soldados ameaça
Yam os eleitores com prisões e aspari
camen tos, se 11ão quizessem votar no 
coronel Valladão. 
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'Ü cidadão intendente municipal 
~.eve aviso de que estava assentéida a 
~ua deposjçào, por meio da força ar
mad;-1_ Da c:asa do dr. Heraelito., de 
quando em vez, s:e fazia pontaria ·com 
:arma de fo[!:O ao meu sobrado., infor
mando-me div·ersd,~ p-essoas que che
gou a força de linha que o mesmo 
<doutor prnpafa1·a rna11dar espingarde
.al-a com o fim de afugentar os eleito
res. 

Além da forç.a de Iinh.q uma outra 
mais per·igosa., composfa de sicarios 
:armados de espinga1·das e refies, pro
pal::ivam pelas ruas levar tudo de 
venc.,ida e fazia :n exercícios militares 
corno se tivessem auctol'idade para 
.1SSO. 

Acreditara, ·entretanto, que to
·das essas, scenas que eu testemunha
"ª indignado, não passavam ele ame
aças, afim de que os mais timidos s·e 
.abstivessem das urnas. Enganei-me I 
Os dous alliado::; provavam que ti
nham sêde de sangue. 

E~ de facto, no dia 30 de Julho., 
iogo pelas 7 horas da manhã, conapa
rer:-eu n força de linha,, na frente da 
'Casa do sr. coronel Sebastião Andra
de, apontando as armas para o men 
sobrado e retirando-se pouco depois 
para o quartel. 

Pouco tempo depois são dispa
rados dous tiros de arma de fogo pelos 
-capangas do sr. coronel Sebastião : 
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era a senha para o combate em qu8 se 
devia impunen1ente derramar o san 
gue dos eleitores que tinham brio. 
E .n ac.to continuo apparecf\u logo a 
força de linha dirigida pelo dr. HP:
raclito, que depois dos pri111eirns ti
ros a abando1uu, coreendo e occul
tando-se no sotào da casa do sr. te
nente Esequiel Propheta do Nasci
mento. Foi medo nha a fusi laria que 
durou mais de duas horas, ouvindo-S(' 
sem cessar o troar de halas e o pranto 
das familias. 

Deallte de tão selvagem aggres
são, inclignados os eleitores CJm tão 
t:rirninoso e reprovado proce<limenw 
da força federal e apoderados de um a 
coragem invencível, entenderam de 
usar do sen justo direito tle Jefeza, · 
não consentindo q ne OR vandalos se 
approxi massern. Attu relidos e espan
tados, os soldados com semelhante re
siste ncia, que elles nã·J esperavam, 
pois já havi;.101 pretextado enxotará 
bala e á sabre, eis que se ferem uns 
aos outros e retiram-se da lucta ape
nas lhe appareceram pela retaguarda 
dous sacerdotes que lhe pedem para 
que não continuem.)) 

Estes trechos são corroborados pelo officio que 
em data de 13 de agosto do mesmo anno dirigio ao 
Presidente do Estado o Intendente de Simão Dias, 
H.aphael Montalvão, e do qual dou aqui um extra- . 
cto. 
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«Ao amanhecer do dia 30 de J u
lho, não se fize ram esperar os mo
virnen tos bellicosos. 

Logo pelas 7 horas da manhã, 
<lppareceu o contingente de linha em 
frentP da ca ·a do coronel Sebastião 

' que se achava guarnecida de capan 
gas, e, apontando as armas pat'a o 
sub rado <lo coronel Zaeharias, reti
raram-se immediatamente para o 
•quartel. 

Pouco tempo depois, tendo sido 
soccorrido por diver sos amigos o 
major João Ba.ptista ele Carvalho, 
por ter sido aggreclido pelos capan
gas do coronel Sebastião, na fre nte 
-ela casa deste, qu ando o mesmo ma
j or voltava paeificamente do seu es 
tab elec ime11to com In er cial para a casa 
de sua r eside ncia, foram disparados 
dois tir o-3 pelos capangas do r eferido 
{'.oronel Sebastião, tirns que , ser
vindo de senha, deram logar a qu e 
çomparecesse immediatame nte a for
ça de linha que, c umprindo as ordens 
<lo dr. Heraclito, rompeu üm grande 
fo go contra os eleitores que se acha
vam no aludido sob1'ado, os quaes ti
vera m de r epellir a aggressão, guar
·dando a defensiva, pelo que, depois 
<le um tiroteio de mais de duas ho
r as , r ecuarão vs soldados depois de 
terem c<:gi.J?~aq-o -g.çandes estragos no 
mes;qTtr:«:;;;~tfuJi1~&o l'·~c ujas paredes se 
achárn todas !; d··1'v.aidas de balas, ha-

-~ 

_,. 
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vendo dív er::ws ferimentos de nma 
a outra parte . 

Quanto ao1::> fei·id0s da parte do 
coi·onel Zacbarias , se procedeu o 
corpo d.e clelicto na pessoa do eleitor 
Angelo Martins Fontes, qu e foi fe-
1·iclo na rnào esquenla, e na do cida
dão Manoel José da Cruz, que foi fe 
rido na r egião thoraxica do lado es
querdo, sendo e ' Ses feri 1uentos pro 
duzidos, por prc•j ectil de arm a ele 
fogo. Qua nt.:1 á parte do coronel Se
bastião sahiram feridas . crneo praças 
do 33 Batalhão de ii1fantaria 1 p t'oee
clencio- se a corpo de delicto no sol
dado Syl vi no e no caüa ver J o solda do 
Martinho , que falleceu no dia 5 do 
conente mez , em conseq ue ncia dos 
ferimentos qu e -re c<~ be1'a em uma 
perna, quando atirava contia os ele i
tores, rlecla 1'anclu ante s de fallecer 
que esse ferimento fôra feito por um 
dos co rnp anlrniros, cuja ar111a dispa
rara no acto de ca rregar .» 

Níl v illa do Rosa rio foi preso na propria casa, 
á~ 10 hora::; ela noite do dia da leição , 30 de Julho , 
já depois de agasalhado, o cidauào Felix Feli ~·o la, 
por não ter q ue1·ido se prt>s tar a assiguar, c.omu 
juiz mun1cipal s upple nte, em ple no exer cicio, um 
p <1pel cujo conteúdu consis tia na declaração Je qu e 
uaqnella villa não se procedera à eleição. 

Em Itabaianinha a força de liuha comm ette u 
as maiores atroc idades, cercando casas e levando 
o pa nico ao seio das familias indefez ·is com as pri
sões ele se us c hefe s . Esti verarn prêsos o major Er-
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nesto Souza, os capitães Ricardo Montargil e Euthi
rni:.i Este\ es e outros. 

Nessa localidade se obrigou a um pobre ho
mem a a. signar escriptura. de venda de um sitio 
pur quantia infel'ior ao seu va)or real! 

Em Maroim houve egualmente prif õ2s e es
panram en Los. 

E' assim que o então juiz municipal narra ao 
Preside rite do Estado essas triste:i occ urrencias : 

(1Algun s dias antes da eleição 
appareceu o alferes Aarão de Bri tto 
Urna, que, com uma ordenança se
g uira o coronel Pedro Barretto Pe
droso Freire nas cabalas politicas que 
fazia, nas quaes sobresahiam as ame
aças <le prisão e deportação, quando 
os eleitores recusavam dar-lhes o 
voto. Dentre as arbitrariedades co m
mettidas pela força federal, desta-· 
cam-~e a prisão e espancamento do 
eleitor Manoel Lucio,pelo simples fac
to de nào s uffra gar a canJidatura do 
coronel Vallad ão, o qual sendo apre
sentado ao dr. Sebastião da Silveira 
Andrade, chefe do partido Valladãc 
aqui, teve ordem de embarear para 
Aracajú , donde voltou um dia depois 
da eleição ; o espancarnento do indi
vü-Juo Pedro Gangá e o chamamento 
do alferes J ovianb Elias dos Santos, 
da guarda mnnicipal, ao Arac.ajú, pelo 
coronel F erraz. A prisão de Manuel 
Lucio e o espancamento de Pedro fo
ram uma affronta ás auctoridades e 
uma proyocação ás mesmas e ao povo 
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desta cidade. No dia 26, á noite ch e-· 
gà.ra aqui nrnas cem praças do bata
lhão 33, que foram destribuidas pelos 
seguintes termos: H:.osario , Siriry, 
Capella, Divina Pastor a e N S. das 
Dore-: . 

No dia ela eleição, a força · con
servou-se aq uartellada e de prornpti~ 
rlão na casa visinha á 3ª secção elei
toral, e o alf.tjres Aarão, acompa
nhado de uma ordenan ça, armada de 
rewolver e de um corneta, com seu 
respectivo instrumento, irnrcorria a~ 
diversas secções eleitoraes, contra o 
disposto no art. 62, § ~5 "ela lei n. 19 
de 10 de Agosto de 1892. Em conclu 
são, a força e a corrupção foram o: 
e lem entos com qu e quiz se eleger o 
patriota coi·onel Valladào, apeza r d<:: 
:-;er a sua candidatura um insulto e 
uma offensa ao eleitorado sergipano, 
que deYe esta r hoje coberto J e lucto . 

Saude e -fratPrnidade.- O juiz · 
rnunicipal-G1úlhet·me .i.Vablico .i.VIa
ciel. )) 

Não foi somente da fo rça rnaterüil de que la n
çaram mão ns pai·anymphos da candida t ura do eo
ron el Valladão, elles reeoITeram tarnbern á força 
s uggest i va das prom ess :1s ele empregos e prorn o
çõe::; no que dependia cio Governo Federal. Mas, a 
despeit o de tudo isto, foram dad os co rno vencedo
r es nas urn as, os ca11Ji<latos do partido H.epublica11 0 
Federal, dr . . Tosé Luiz Coelhú e Campos e o cor o
nel Antonio de Siqueira Horta, aquelle para u c.ar go 
de presicleute e este para o de vice-presidente. 
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O coronel Valbdão, poré m, não se conforrnon 

com este resL1ltado e tanto é assim que os seus ad e
ptos faziam assoalhar que, a 24 de Ülltubrn, dia 
designado pela Constituição para posse do presi
dente eleito, tom.ar~arn conta do_ gover.no, fosse 
como fosse. Dean te elo panno ele aniostra dacl0 por 
oceasião elo comicjo eleitoral de 30 ele Julho, bem 
se póde imaginar qual seria o pro esso para chegar 
áq uelle clesicler·atuni . 

O coronel Valladào náo contava na repesenta
ção estadoal, já eleita sem protesto, rnais aiuda não 
reconhecida, numero sufficiente de deputados para 
apurar aquella eleição, porquanto somente um-o 
tenente Manoel Xaxier d'Oliveira, sabia- se, esta
r ia a seu lado~ entretanto urgia procurar um meio 
de supprir esta falta. 

Este meio foi por fim suggericlo e consistiu 
elle em dar-se como deputados legítimos, cicladáos 
co nfessamente derr0taclos 110 ultimo pleito e fa
zel-os reunir 11-J edificiv da :\.ssembléa L egislativa, 
no dia designado para a peimeira sessão prepa1 a-
toria _ · 

Com e:ffeito, a 3 ele Setembro ele 1894, ás 9 
horas da manhã, dirigiram-se esses falsos deputa
.dos áé1uelle _edificio e antes que alli chegassem os 
legí timos representantes do povo, occuparam as 
respectivas cadeiras .. 

Facilitara-lhes o ingresso o respectivo por
teiro. 

Os pretensos deputados foram protegidos por 
praças e officiaes á paisana do batalhão 33 · e do 
seu commanda11te , Carlos Olympio Ferraz. A's 10 
horas e meia cl'esse mesmo _ dia, precedidos do Se-
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nador Leandro Maciel, chegaram á Asseinbléa os 
deputados diplomados que , fortes na conscienc]a 
de seus <lireitos, reclamavam aquellas cadeiras. 

O coronel Benjamin Telles, a qu em na fu1·n"H11 
do RegirnenLu, cowpetia eomu mais velho dos de
putado ~• JiplornaJo::; a pret-üuen cia da A s~ernléa, di
rige-se á rneza e protesla pela indebita O('C:ipação da 
caJ ein. presidencial, sendo intPrrnrnp:do pelu ci
<ladào Bricio Cardoso, que nella já se achava se-n
tada, o qual agi tava uma campainha e convidava 
ern vóz alta para occuparem as ce,1dei1'as de secreta
rios os Jrs. Evangelino de Faro e João Vieira Lei
te, que já as estavam occupando. 

Estabeleceu-se então uma confusão enorme ;. 
gritos, alaridos, vaias, partirarn de todos os lados, 
ou vin<lo-se nessa occ a~ião o detonar de um tiro de 
rewolver, cujo projectil foi er11pregar-se no tecto da 
sala e euja autori a fi<'OU ignor·ada até huje. 

CerLos de que nada mais lhes r estava alli faze
rem, o:-; legitirnos deputados r etiraram-se sempre 
acompanhados pelu 1:>ei1aJ.or Leandro Maciel, e foram 
pan1 urna casa particular, na rua da Aurnra, onde 
redigiram o seguinte officio narrando ao Presidente 
do Estado as occurre ncias daqu elle dia : 

<' Ar acajú, 3 ele Sete1nbro de 
1894.-Cicbdão Presidente do E8ta
do :-Os sub-firmados , legítimos elei
tos do povo se1·gipano, e diplomados 
pelo poder competente, veem fazer
vos uma cornrnnnicaç&o e deprncar
vos um'.l prnvide ncia. A c0rn rnnnic a
.ção é a seguinte: Hoje, incorporados, 
apresentararn- se os sub-ffrmados no 
paço da Assemblea Legislativa Esta
doal, às JO horas da manhã, e alli já 
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rencon tra rarn occ.npando as caclei ras 
<la Mesa os cidadàos Bricio Cardoso, 
Evangelino de Faro e João Vieirn ; 
.e as dos deputados os drs. Gouvéa 
Li ma, Heraclito Diniz, Homéro 1le 
Oliveira, Benilde Roméro, padre Leo
nardo Dantas, padre Manoel da Fon
:seca, capitão Messias Valladão, ma
joi· João <le Aguiar, major Rozendo, 
corn nel So.uza Leal e João Esteves, 
·ca ndidatos não Jiplornados, e o capi
tão Manoel Xavier de Oliveira, di
plomado, qu e alli se achavam desde 
9 horas. 

Log·o q u·e soaram as 12 horas do 
·dia, no relogio da casa, dirigio-se á 
meza., para assumir o logar de pre
-sidente pro-visorio, qu_e lhe competia, 
nos termos elo regimento, por ser o 
mais velho dos 18 diplomados pre
-sentes, o primeiro signatario, coro
nel Benjamin Telles , acompanhado 
<le todos os ot1 tros deputados legíti
mos. Debalde, porém, reclamava o 
dito coronel contra a usurpação da 
·cadeira presidencial, por querr:, n. ão 
tendo diploma, nem sequer podia ter 
ingresso no recinto da Assemblé.:1.. 

As suas palavras eram abafadas 
pelo toque da carnpainha, pela voz 
.estertorosa e tremula do pretenso 
presidente, pelo tumulto de diversos 
pseudo-deputados que, com a mais 
ínjustificavel grosseria, desferiam, 
'{'.Olltra O reclamante, aparte8 insul-
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tuosos e virulento: sobrnsah indo o 
dr . Homéro Je Oliveira que em um 
discurso que profe ria fóra da ordem, 
confessou não te1· diploma, acne s
centando que n ão o tinha, porqu e os 
aclv er sar ios o bavjarn r ub ado . 

Ora, á visla de t.odo este occor
rido, da exaltaçào dus animos dos 
pretensos dep u t adus, · da t e nacida<le 
B proposiLo LOD1 que :e mantinham 
inclé \ idamente em seus assentos, 
tudo is to c0 111bj nado com as p rnc P
dente . circumstancias , que ji ccr1b.e
ceis ; da in te rve n ão ela força pu
blica fede r al no ullimo pleito eleil.o
r al, elos prote:tos que tem fei to ~em 
reserva. alguma o coronel Vallaclão 
aos se us a( le ptos, cli.stingu ind ;J-se 
den Lre es te::; o co 1·o nel com mandante 
Jo 3 3 declarando que. aqu elle can
didato ao car go J pre ·idente elo E, 
taclo havia ele ser l eito fo. se corno 
fu: se e mais a i m1a om d cir u 111s

ta11cja de dcrlarar o dito comm;rn
dan te seo-undu on<;l,a q rn o.· de
putauus seriam a iu elles que priLTF~ira 
me u Le se a ·se n La ... ·em nas r espec.ti
vas ca .leil'as e cl P. s - achar no naço 
dct A::-;se111blóa cumo muitos de ise us 
cu mp a11 heiros Je da-;:-;e vestiJos á 
fULSêi llêl ; Cllll vencen [o- se OS SU b- fir 
tni:l.Ü O:-; Ll ll e nào se po( liam i·eLrnir uu 
paço da mes ma, reLi.l'aram- .:>e prn tes
t,~u11 lo p8lo orgão d se u presiJ .ute 
interiiu cunL r .:t a 1udla r Bunião de 
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pretensos deputados, por ser nrnm
festamente illegal. 

A d-epre·cação é r::sta . Não di$-
1Jondo os sub-firmados de mf>ios pre
·c.i~os para vencer · a re~istRncia q ue 
D-' acl versa rios l he:s oppõem a c1 ue 
,exer çam seu mandato no logar elo 
·co ;:; t.urn e ; n 3m podendo reunic-se 
;para a i nstallação ela Assembl.éa em 
outrn ponto elo Estado antes ele con
sLi tuida esta, se lhes figura itdis
pensavel · e urgente, r ecorrer como 
reco r rem 1 á vossa auctoridacle para 
que ou removais pela força publica o 
Bmb<:traço que obsta a reLuÜão no 
paço da Assembléa, ou que, de con
.fnrmiclade com o art . 6 § 3,- 2ª paete 
.da Constituição Estacloal, os convo
queis para outro logar, onde possam 
f n n ceiouar . 

Saúde e fraternidade . '--Benfa
.rnin de Souza Telles) Antonio Lu
clger·o ele Oliveif'a Queú·oz, padre 
.Jo ·nathas Jose Gonçafoe) , p2 r:lre 
J.l!l.arçal Pereira RibeiY'O, dY'. Ll!la
noel Baplista I tajahy, clY'. Jovi
viniano ele Ca ··valho, Zacharias 
FI01--acio elos Reis) Llfatheu,s de 
So iiza Ll!lachado, Antonio Teixeira 
J?ontes, Francisco ele Car1Jalho Linia 
J1.uúor·, Luiz Correia ele Azevedo, 
JocYo L1!lo1"eira ele Souza.>> 

No dia . eguinte, 4 de Setembro, o d1· . Cala
s-a ns bai xou um decreto convocando os deputados 
pa ra · reunirem-se na villa do Rosario do Catete. 
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Eil-o na integra : 
«Ü Presidente do Estado, tendo 

em consirl ração a cornrnnnicação que 
lhe foi d ir ig ida pelo cid adãos cli plo
mados pela junta apuradora ela Ca
pital, e e-;n que sali entam o modo 
arhitrario e violento q11e lhe:-> vedou 
a reunião para a in stallação <l a As
se rnbléa Legislativa no dificio da 
mesma ssembléa, de accordo com 
o § 3° do art . 0° da Cunsti tui . ão es
tadoal, designa a villa do Ro ·ario 
para a i nstallação <la As er._ bléa eo 
paço do conselho municipal da mes
ma villa, ond e dP,verão effectuar- se 
as se 'Rôt' ordinarias . 

Pu bUque-se e cu rnpra-se. » 
Em virtude deste 1lecreto, installou-se no d ia 

7 de Setembro, na illa do Rosario do Cattete, a 
legi Lima A;:;semblea Legislativa perante a qual leu 
a sua 1~rnnsagem o cl1·. Cala::;ans . 

A d upli cata de assem bl,;,as des pRdou a fibr·a . 
humor·isUca do povo que, de.gtle logo, as bapti sou 
<le peba e cabahú . Pensavam os <lirige ntes polí 
t icos da situação que esta perigava, por falta d':) 
convol..'.açào extraor·Jin aria <la A~sembléa para u 
reconhecimento de pud re: ele seus rnern bros . Ao 
dr. Cala.sans, po l'ér11, se afigucava isto um acto Je 
politir,agern, pelo que, para evitar clifficuldades a 
uie. ma situação, prefel'ia renunciar o o-ov 1'110 a 
pratical-o . Deixou de levar a effeito aq uella renun
cia por te r o chefe politico, dr . L eandro Maciel, 
in Lado pela sua permanencia nu governo como 
me lida de ord~m pnblica, visto j u Lgar o ck . Cala
sans, cu.no militai·, múhor appaeelhaJ.o para con-
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ter os ímpetos de seus collegas militares, do que 
o Vice-Presidente-coronel Horta. Dado e alheia
mento do dr. Calasans ao espírito partidario, so
mente <l e louvores é digno o seu procedünento, 
poi::; foi de abnegação patriotica o seu intuito de 
entregar o poder ao re~pectivo su bstit.uto para que 
(~ste fize sse a convocação da Assem bléa, medida 
considerada de salvação publica por aqudles que o 
apoiavam. Com q renuncia elo dr. Calasans e com a 
convocação da Assembléa pelo coronel Horta te
riam sido evitados os acontecimentos que- flobre
Yieram? Hespondam cs que conhece m os factos. 

Quanto a 111irn, penso qu e a subversão d:i or
dem publica teria sido effectuada do mos mo modo. 

As violencias peaticadas demonstraram cabal
mente que us seus autores as teriam feito, queres
tivessem já reconhecidos ou simplesmente diplo
mados os deputados . Se em vez de ter sido con va
cada para o Rosario, como permittia a Co!rntituição, 
a Assernbléa se tivesse installado no palacio do go
verno ou em outro qualquer edificio publico da ca
pital, ter-se-ia dado a deposição? 

E' difficil responder, attenta a au 'dacia dos as
saltantes, se bem que o dr. Calasans em seu Mani
festo (<á Nação e aos P oderes Publicas)) deixe en
trever a pos ~Jibilidacle de ter impedido co111 a sua 
presença os planos anarchicns. 

Com a oecupaçào do edificio da Assembléa em 
Aracajü, entenderam os amigos do coronel Valla
dão vencida a maior ditficuldade ; entretanto urna 
outra se lhes a ntolhava, e esta de graves conse
q nenCias na sua realisação,-a posse do poder. Para 
isto fazia-se mister apear do governo o dr . Cala
sans. Cada dia que 8e passava menos reserva se 
fazia dessa deposição, sabendo-se mesmo que o dr. 



,\ 

-7?-

Sylvio Roméro faric.. um nieeting na praç:ce public.a r 
depois elo qu e , guardados por officjaes e prnças elo 
33 á paisana, seguü·iam a occupae o PHlac.io . 



XI 

No dia 1 O ele SPtern bro, vespera da cleposjçào 
do dr. -Calasans, ás 8 horas da noite, na r esidencia 
do cor onel Terencio Sampaio, onde se ac.havam o 
commanclante da policia, tenente-corcnel Vicente 
Lopes de Medeiros Chaves e o cidadão Laurindo 
~ilva, irmão do Presidente, este c.idadão fez ver 
áquelle cornmandante qli e se eBpalhava com muita 
in::üstencia a deposição do go'éerno e que convinha 
quanto antes providenciar para obstar aquelle mo
vimento . Pediu mesmo ao cornm::>ndante que p 11-

zesse -v i nte e cinco praças á s ua disposição por elle 
escol hidas para guarnecerem as enteadas ele Pala
cio e garantia que o phmo concebido pelos ·1dYersa
r ios abot'taria. O r efe riclo cornman ~lante respondeu 
que achava infundados aquelle· boatos; que r e
ceava der ramarnen to ele sangue com a forc;a sob 
as _ordens J1-i Llrn pa isano, mas que em todo caso ia 
pensai:, deixando,· por fim, de satisfazer aquella so
licitação. No dia seguinte, pela ma nhã: passou elle 
o commando ao seu ·~mbstituto major Pen na. 

E' bem verc.lµde qu"'., appar elhada::; como se 
achavam as cousas, a deposição elo Presidmlte 1-Le 
Sergipe, seria _fatal , mas ~alvez não se tivesse dado 
com a me.:::>ma facil.iclad.e. E isto mes mo reconhece 
o ele." Calas(').ns, ·quando em ~eu allucliclo manifeste 
do q.ual transcrevo ab::i.ixo alguns p8ri odos, que 



vaL: a pena reler 1 diz 1 referi!'}do-se á:quelies acorn
t<•1·i u1e11tus : 

(( ....... de ?nodo que eu nãa 
podesse evital-os corni a ·minJia pr·e-
sença.»> 

Os tred1os- que- seguem des:se 
medida exacia dos antecedentes 
~L :-;fa deposição : 

manifesto dão ai 

e consequentes· 

«-A intervenç ão · da força mani-· 
:festar-se·-hia fa:tal1nen.te, visto como o; 
i:-;r. coronel Ferraz. apregoava com. 
rrrnita antecedenria que os verda-· 
deiros deputados s:eriam aq uelles que 
primeiru occupassem os logair-es por
elle des1gnados. 

((Não dispondo de força sufficien-· 
te para, em tal emergenciaJazer res
peitar a lei, pois o Corpo de Policia 
se achava r:omplefarnente dizimado 
pelo 33°' batalhão de infanteria, re
solvi designar a villa do Ros·ario para 
a reunião da As:sembléa até que ces 
sasse- a intervenção da força federar 
nos negocios da nossa exdusiva com
petenci<,1. 

<(1St0 realism.10 1 s.çr-me-hia então· 
faeil suffocar a an.archia que· certos
ambif.iosos vulgares pretendem plan-' 
tar no Estado, le vado por baixo sen
tirnent<> de vingança e interesse in
dividual. 

«Em virtude de minha designa
ção, installou-se no dia 7 de Setem
bro, na vil.la do Rosario a Assembléa 
Legislativa,. com a leitu.ra da miaha 
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Mensagem, como de'termina o ar't. 
.33 n. 4 da nossa Constituição. 

<<Este facto d.esorien tou os parti
•darios do sr. coronel Valladão, pois fi
,cararn plenamente eon vencidos de que 
:não rn.e pre taeia a legalisar suas de
liberações indec~ente~ e que ao con
irario., estaria sempre prompto a rea
gir moralmente contra tudo o que se 
'0ppuzesse ao rigoroso cumprimento 
-d.e nossas leis e á autonomia do Esta
do. 

« Er.a nacessario, por tanto, af
ias tarem-me do poder e substituírem.
me por um instrumento que se pres
tasse t:egamente á fiel execução de 
:seus planos indecorosos. 

«Reunidos em co11selho, delibe
raram denunciar-me perante a As
.sem bléa Ferraz, afim de que esta., 
tomando conhecimento da denuncia 
;apresentada, me suspendesse do ex.
-ercicio do cargo de Presidente do Es
tado. 

«Desta incum.bencia indigna en
-carregou- se o bacharel João Alves de 
Gouveia Lima, candidato a um lagar 
<da magistratura na futura organisa
-ção por elle8 projecta<la. 

«Este plario, depois de iniciado, 
foi abandonado., não sei a que attri
lbuir. 

«Nova reunião foi convocada, e 
desta vez deliberaram consideraL" ace
phalo o governo., dirigir-se á Assein-
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blea Fei-rctz e · éo'1\V:i'tfa r· o seu presi
dPn te Dr. Joào·'vieiát Leite a assu

. rnir ·a ad minisfraéão do Estado. 
((E' preciso , nóWr que, para a 

effiraz l~ealis áçãó _-' cq.s ~ infarnias pro
j eCtadas ,o. sr·. inspe'cJq:r da Alfandega, 
em hannonia co1i1 o_sr. coronel Ferraz, 
postou, corria set1tí11ella avançada, um 
escaler de süa r <:>pahlção, no rio Co-
1inguiba) corresporidendo mais ou 
menos á fóz do rió ·do sal. 

(<Esse escaler, fripolado por ma
rinheiros da alfandega e guarnecido 
por praças do 33 bàtalhão ele infan
tetia, aró.iadas e municiadas, levara 
ordens terrí1inantes de chamar á fa lla 
t0clas 'as em barcaçoes que por alli 
passa.sem . e r.le revistar todos os p_as
sageiros) c01110 aconteceu com o ne-

. gocia1~te dr:ista · praça, Man rnl Jos é 
Ferreira. 

<<Esse ponto de guarda tinha por 
fim evitar que me · fossem comrnuni
cados em tempo os seus planos ;:rnar
c hicos, de inüüo que eu não podcjsse 
evital-os com a minha p1·esença. 

e< Ai nela mais, sabendo-se que eu 
tinha peclido por t elegrarnma ao ci
dadão Terencio Sampaio, 1nspector 
do Thesouro, aposentado, o escaler 
para rne transportar á Capital, nüo 
obstante ter o mesmo l:idadão guar
dado toda a reserva do cot1téúdo do 
me u telegrarnrna, oJ)staram a sa hida 
elo r efe1 ·ido escaler,_ com ordem de 
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· ;prisão ao patrão e remeirns, a qual 
pouco. depois foi cassada. 

(< Enf'arregou-se de tão nobre 
missão, de ordem do sr. coronel F'e r·
raz, o meu particular e confidencial 
amigo, ca1narada e collega por quem 
sempre tive a maior dedicação, o 
homem em quem depositava inteira 
·confiança, o capitão dr. José Joaquim 
Pereira Lobo l 

. ((nós apparalos para a repee
·senfa,; fw dessa ridicula comedia, a 
minha deposição, encarregou-,::;e o sr. 
'Clr. s ·ilvio Roméro, caracter politico 
de p r-irneira agica, o qual, procuran
do illuclir a bôa fé da inpulação, con
vocou um rneetin,9 para este fim, pre
textando dii,igir alg·tunas palavras de 
despedida a seus patric.ios. 

(<Foi assim que no dia t 1 de Se
ternbro1 ás 11 horas elo dia, reuni
ram-se cerca de cento e cincoenb 
pessoas, inclusive empregados da 
Alfandega dirigidos pelo respectivo 
inspector, empregados do Correio e 
T elegrapho, officiaes e inferiores do 
33 batalhão de infanteria, para ouvir 
a palavra auctorisada do illustre ser
gipano. 

«Com espanto dos ouvintes, que 
ignora varn o de.senlace da comedia, 
foram as _palavras de despedida subs
tituidas por um ac.eryo de accusações 
torpes atiradas sobre a minha pessoa, 
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só compativeis com o meio politico em 
que s. s . se acha envolviJo . 

«Ao terminar, este ambicioso vul
gar co nvidou os espectadores a acom
panharem-no ao palacete da Assem
bléa, sendo introduzidos no recinto do 
edificio, onde j á se achava rennidos 
os pseudo-depu taclos . 

«Teve então o Dr. Sylvio Romé
ro nova occasiã(J de vomitar sobre 
minha inuividualidade outras tantas 
accusaç-es infames, adptaveis ao seu 
caracter de político aven turefro, se
cundando-o 0 meu cullega e amigo 
dedicado e com quem sempre vivi na 
maior intimidade, 0 S L'. capitão dr. 
Manoel Xavier de Oliveira. 

«Este senh ir, do alto da tribuna, 
declarou que o Prnsidente do Estado 
devia ser a lij ado da administração do 
mesmo modo que se alija a carga de 
um navio que se julga pe1·dido ! ! 

1<0 procedimento do dr. Xavier 
explica-se satisfatoriamente pelü ar
dente desejo que s. s. tem ele figura r 
corno potencia política de seu Esta
do, ainda mesmo sacrificando trai
çoeiramente os sagrados laços de a
misade e confiança e lig-ando-se a 
elementos incompa tíveis com suas 
theorias e com a sua propria digni
dade. 

«Mas s. s. que, movido pela am
bição, commetteu a baixeza de servir 
de instrumento ao saciamento das 
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paixões de seus adversarios de hon
tern, terá como recompensa o des
preso dos homens de bem e o abando
no dos seus alliados. 

* 
'f- • 

«Como já estava determinado, o 
sr. dr. João Vieira, sem a menor he
sitação, a<·ceitou o convite que lhe 
fôra dirigido e, assaltando o palacio, 
acompanhado de um pequeno grupo, 
considerou-se de facto na adminis
tração do Estado, revelando assim~ 
em tão poucos annos de vida, que, no 
caminho das torpezas politicas, nin
guem lhe tomaria a dianteira. 

« .-\s 4 horas da tarde do mesmo 
dia regressava eu a esta capital, já 
encontrando todos os fac.tos consu
mados. 

«Convidei immediatamente ao 
commandan te do Corpo Policial, te
nente-coronel Vicente Lopes de Me
deiros Chaves, a vir ter commigo, 
afim de ordenar o enxotameni;o dos 
especuladores que assaltaram o po 
der. 

«S. s. não se fez esperar. 
«Interpellando-o sobre os acon

tecin1entos, com surpreza soube não 
ter havido a menor resistencia por 
occasião cJo a3salto ao palacio e que 
toda a força estadoal estava alliciada 
e aterrorisada com as ameaças do sr. 
coronPl Ferraz, tendo por este moti-
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·, 
' . 

ti vo passado o com mando do Corpo a 
quem de direito. 

«Só neste momento reconheci 
ter sido victirna de uma traição por 
parte de certos individuos que se ma
nifestavam meus amigos e de quem 
sernp1·e recebi os mais inequi voe os 
Jffülc-"stos de apoio niol'al e mate1-ial. 

«Não con1ando com os l'ecursos 
necessarios para fazer 1·espei1ar a leir 
me dirigi para a Yilla do Rosario, 
onde fu ncciona va a Assem bléa Le
gisla tiva e resolvi levar t0dos os fa
dos ao couhecirnento do8 Presiden
tes do Senado e da Carna1"a, do exm. 
sr. rnarechal Vic e-Presiclen te da Re
publica e do comrnandante dn 3° dis
tricto, geueral lnnocencio Galvão de 
Queiniz, requisitando dos dois ulti
rnos, de accurdo con1 o art. 6 da Cou
stitu~çào Federal, forçÇt para resta
belecei· a ordem e manter o principiL• 
de aucloriclade . 

«Em r esposta, recebi do illustre 
commanda 11 t e do 3° districto o tele
gramrna que atiro á apreciação d.o· 
publico, afi.rn <l e qlle 'este Hjuize da 
upiuiao do notavel jurisc011sulto no
n1eaclo ultimamente Ministro do Su
premo Tribunal FerleraL 

<<Poucos (lii'.ls depois recebi 1am
bern, de ordem do exm. 0 sr. Vice
Presidente da He.publica um tele
g:·arnma do sr. Ministi'O do Interior, 
no qual rne declarava já ter expedido 
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<d'< 1 ens ús <rnctoridadeb ruilita!'e:.; ·'.lq ni 
e~tacionadi'ls, no sentido de me auxi
liarem na manutenção da ordem pu
blica alterada . 

«Em vista disto, voltei imme
cliatamente á Capital donde dirigi- me 
ao coronel Ferraz, requisitando o au
xilio de que necessitava, junta ndo co
pia do referido telegramma . 

<cEm r-espo~ta , obtive ele s . s . nm 
officio em que expende theorias ana
logas ás do notavel jurisconsulto 
com mandante do 3° districto. 

((Do seu couteúdo dei logo sci-
encia, por telegramma ao e{m . sr. 
Vice-Presidente da Republica. 

<e Como já esperava, nenhnma 
providencia foi eh la, não obstante 
as repetidas r eclamações qu e lhe fiz, 
sómente com o fim de s. ex: futura
mente não se chamar á ign orancia 
dos factos . 

c<O silencio do exrn. sr. mare
chal não me surprehendeu. 

c<O sr: coronel Vallaclãv neces
s itava conservar na administração do 
Estado o sr. dr . .João Vieira, parasa
ciar o seu espírito de vingança e 
afastar as clifficuldades futuras, e 
dahi a cegueira e surdez do exm . sr. 
marechal, sempre que se trata de 
negocios ele Serg·ipe. _ 

«Que vale diante de s . ex. o 
dever que a Constituição Federal lhe 
impõe de SUSteTltar á_ federação, quall-
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do acima dessa disposição consiíLu
cional está a vaidade de seu valido? 

<cQue imp0rta as. AX. a manifesta
ç8o de desagrado da Nação, repre
sentada pelL• Poder Executivo contra 
as arbitrariedades aqui praticadas 1 

quando o seu Chefe de Policia preci
sava vingar-se do Presidente que· 
tinha comi:nettido o crime de querei
sustentar a autonomia do Estado e 
defender a liberdade do eleitorado '? 

((O exrn. sr» marechal Vice-Pre_, 
si dente da Hepublic a 1 que ultima
mente tem governado este Paiz di
rigido simplesmente pelos impulsos. 
de seus sentimentos, sem querer 
su brnettel-os aos dictarnes da lei, 
afastar-se-ia do seu carni11hu ::;e em 
taes condições viesse aruparar- o Es
ta<lo de Sergipe, subjugando pela 
força federal, por se recusar a accei
tar a candidatura elo sr. coruuel Val-
ladào.n 

.?)u bordü1ada á epigraphe-« N 0vo goYerno)>
foi assim que á 12 de Setembro de 1894 O Dia. or
gão encarregado da publicação dos ac:tos off!ciaes, 
deu noficja desse acontecimento : 

((Hontern, ás 11 horas do dia 1 

na praça Benjamin ConsLant, fallou 
ao povo o ülustn· tI·i bu no d l'. S_ylvio 
Romero, fazendo conside1·açê>es are::-,
pPito do facto anonnal de ac ha1 ·-se o 
Presidente do Estado fóra da capital, 
c.orn manifesto preju~zo do serviço 
publico. 
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'«Às palavras do Jisti trclo pulill.
icjsta· foram reeebidas com g·eraes 
appl;:iusos, s·enclo nomeada t1rn -~- corn
missãc par:a convidar o Pr·esidP.n l e 
·da Asse in hléa a assumir o governo 
como substituto legal. Este Btienden~ 
<lo ás razõ-es apresentadas., acqu ies
ceu ao convite do povo, as~umindo o 
govenw do Estado., na for·ma da 1<--i .H 

Invadiclo o Palacio peios a. saltantes., o dr. Ca
lasans, de v olta do Rosa6o, tomou aposento en1 
'Casa do dr. Luiz Francisco Freire, á rua da Aurora 
<lesta Capit.<:11. 

Na tard'e rlo dia ün.mediato ao de sua deposição 
ifôra elle intii:nado pelo dr. João Vieira para sahir da 
C apital. 

O pGrtador desta intirnação foi o coronel An
tonic> Alves de Gouveia Lima, que se fizern acorn
[rnnhar do-capitão de policia Nicomedes Gom es. 

Ao acabar o coronel Gouveia de ex pôr o movel 
que o levára alli, ou viu do <lr. Calasans que só se 
retiraria da capi1al pelo e rnprego da violencia, 
.accrescentando lastimar' que o coronel Gouveia se 
prestasse a s€i' emissario de uma causa conclem~ 
11av1el. 
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Dr. João Vieira 

Investido elo poder o dr. João Vieira, fezes
palhar circ ulares em profu sào , cornrnunicando a sua 
posse e , sah ras as excepções que confi rm am a r egr·a, · 
ningu em q uiz prestar obeclic>ncia a sua autoridade . 
Vio- se então uma cousa a<lmiravel e talvez unica 
nos fa s tos poli ti e os rlo Brasil : descle o mais ob.·curo 
funccionario, ao de mai8 elevada cathegoria, com 
detrimento rlos seus cargos, todos opp user a m franca 
e decidida resistencia ás ordens e manadas desse 
governo. 

Magistrados e intende n tes tiYera!n eg~1 al p rn ~ 
cedimento . 

A essa louva vel e dignificadora r ebeldia res
pondeu o dr.João Vieira com as demissões em mas~ 
sa desse funccionarios, com a deposição de algun .· 
intendentes e ·uspe nção J e vencimentos ela rna~ 
gistratura. 

Os Governadores e Preside ntes de Estado, 
aos quaes foeam feitas egnaes co mmunicações, não 
as respo ntl eram, Lle monslTa ndo a~sitn, pelo silencio, 
reprov ação a esse acontecimento infringente das 
bôas normas r epublicanas . 

No Parlam nto Brasileiro, ·em fallar ll a repre
sentação deste Estado, qu e desde logo deu o brado 
de alarma contra elle, ess'9 gólpe vibrado a autono~ 
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i11ia de Sergipe soffreu a critica acerha de alguns de 
SPUS rnembros. · 

O general Glycerio deante dos t ermos cln üde
grarnma em qu0 o dr. J oão Viei1·a co rnmunicava 
á Gamara tér assumido as r édeas do :50verno e após 
hreve discnrso, no correr do qual mostrou que-(<o 
ataque dirigido á Federação e dü·igíclo ao governo 
legal d e Ser·gipe, fére an tes de tudo a Constituição 
da Repu blira», mandou á rneza o seguinte r eq uei·i
mento: 

«Requeir~ que a meza interpre
tando os sentimentos da Gamara e 
c.onfiando que. o Poder Exec utivo da 

. União fará respeitar a Constituição e 
as Leis , r esponda aj despacho tele
graphico de Sergipe, que acaba de 
ser lido, que a Gamara não pode reco
nhecer outro governo sinão o legal
m ente constituido.-Sala das sessões, 
12 de Setembr o de 1894 .-Francisco 
Glycerio. >> 

Este illustre representante paulista fez alguma 
CJusa mais: foi entender-se pessoalme nte com o sr. 
rnar\1chal Floriano para que as cousas em Sergipe 
voltass8m ao seu estado normal. 

Sobre aquelle requerimento fallaram os drs. 
Bricio Filho e Belisario de Souza, este representan
te do Rio de Janeiro e aquelle elo Pará. 

O primeiro fez entre outras considerações a 
seguinte : 

«Sr. Presidente: o r equerimen
to do digno deputado paulista tem o 
meu apoio ; pois que ao mesmo tem
po que elle próva que r epudiamos os 
assaltos aos poderes legalmente con-
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stituidos, faz vêl' que o Congresso 
confia na r ectidão, nos brio .~ e nos 
principias de justiça do cidad ã.J que 
dirige os <l e ~tinos do Paiz. 

Assiste-lhe o dever de co lloc.ar 
no posto de onde foi violentamente 
tirado, por um movjme nto que só 
tem explicação na ambição do poder, 
ambição qu e foi o rnovel que levou 
o sr . Custodio ele Mello a levantar a 
r :.wolta, assiste-lhe a obrigação de 
collocar no sen pôsto de honra o 
Presidente legitim o de Sergipe, por
quanto a rebellião sergipana segue 
as mesmas normas da rebellião de 
uma parte da armada, e quem esteve 
hon tem do lado ela bôa causa , não tem 
permissão de pr oceder de modo di
verso, pois se o fiz esse, fi caria amor
tecido o brilho da victoria que elle 
alcançou, dirigindo as hóstes republi
canas durante a r evolução. Tenho con
fi ança no Vice-Presidente da Repu
blica! ... >i 

Ah! come ;:;e e nganava o illustre representan-
te paraen se ! . 

Pois n ão foi co m o apoio moral e material do 
.Marechal Viee-Pr~si<lente ela R epub.lica que tudo 
isto se fez, que ela a utonomia de Sergipe fizeram 
tabula rasa os arautos da candidatura Valladão ! 

O segundo foi mais longe ainda ; negou apoio 
a este requerimento, por entender justamente o 
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contr8 1·io, i:-;Lo é
1 

que o Pr·esidf'nlc da Cn mar-:-t ;1:·rn 

deYia rPsp cinder a um tclegramma de pessôa in
competente para a mesma Gamara, como era o Jr. 
João Vieira . 

Assim pronunciou-se elle : 
«Perg u1üo a V . Ex. : em q 11 e 

caracter, POb que tiLulo, vae V. Ex 
responder a este telegrarnma? 

E' .um telegramma· ofl-ícial? 
V. Ex . responde a um cidach() 

de Sergipe que empolgou o governo ; 
mas em qne caracter a rneza ela C<!
rnara elos s1·s . Deputados vae se clfri
gir a este cid adão? 

V . Ex . se dirige ao presid n t u 
da supposta Assem blóa em dupli
cata ?n 

Entretanto , a despeito elo protesto de todo::i us 
lados contra o golpe cle::>fechado á federncão P 111 

Sergipe, o dr . João Vieü·a conservou-se irnpertur
bavelmente á frente clA seus n ~gocios publicos~ ai ó 
o dia 2:1: el e Outubr·o, data do tecmino do period o 
governamental. 
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O ;mo v:mos, installou- se no Rosario a 7 de 
Seternbeo, <-:orn todas as formalidades do estylo, a 
Assembléa reputada leg·al. 

O seu primeiro acto foi o da erecção desta 
villa em cidade com o nome de Patriotica Ci<lacle 
elo Hosario. 

O project0 que consignou esta medida é de 1 O 
rlJ albuido mez, teve a assignatura de 14 (leputa
dos, e foi da i niciativa do deputado Teixeira Fon
tes. Depois de ter confirmado, a reg_uei·imen I l elo 
deputado Lima Junior, o Decr eto co:11 que o Pr•-:si
clente designo u a:1uella villa. para o fun.ccioname nto 
ele suas sessões e ele ter e leito a· re-:;pectivas ·.om
missões, inclusiv e os ci;1co membros do Tribnnal 
Mixto encarregado de apurar a responsabifülacln e 
julgar nos crim 3 s fun ccionaes ao Chefe do Porle r 
Ex:ecutivo, esta Ass~mblé:l proclamou P rns icl en te 
e Vice-·Pres icl ente do E )tado ao senador CoelhD o 
Campos e ao corn nel Si 'lLLei ra Horta , corw) .'e v ê 
elo officio abai xo d irigido ao Tribunal da R elaçüo , 
pelo Prnsicle nte Llr. Calasans, a rliando em seguida 
os seus traballus para o d ia 20 ele N ovAmbr·o, sob 
propO'·.;ta cb deputado Matheus Machado. 

((Palacio do Governo, em Ara-
cajú, 22 de Üllt ubro de 1 -,94.-Cida
dão Presidente, e Membros do Tri
bunal da R elação :-Em sessão orcli-
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1rn.l'ia da Asse m bléa L eg islativa elo 
Estado, na Yilla do Rosa rio, de 13 dv 
rn ez de. Se te mbro findo, fornm r eco
nh ecidos e proclamado'; Presic.len te e 
\ ice-P rnsi den te do Estado, os c ida
dãos clr . . J osé L uiz Ooêlho e Oc:1111pl)S, 
e coronel .-\ 111o ni o de Siqu ein1 Horta , 
para o p e~·i odo p1 ·eside11 c i ~i.l á com e 
C. iU' no di:t 2.-1 do mez corrente . O 
-' 
que v s co mmunico para todos os 
effeitos l e::.;«:1 s. Sati Je e fraterniclaJe . 
-José e cilasans . )) 

Para z::is~e tempo jà d 8via es tai· in vestido no 
<illo c<irgo . de Pr·esi<lon le da Hepublica o dr. Pn1-
cl e nte de Muraes . 

I1., i se1n duvid a pa r a agua 1'dar d o gove rno 
dt!SSe vene rand,> br azi lei ro qualquer medida r e
pressô1·a d us cles inandos que iam pela i e rrn sergi
pana, qu e a <::t. ·sc m hlé a to rn ánl aq1 1elle alvitre. 

Porqn e da a c<,~ho eh poli lica do marechal Flo
r i<H10 n ada n.iai :~ tiuh :-t a espei ·at', descb qne fô i·a 
sob o infhno dess ·1 mesma poliLica que se pratica
ram o.' ac !os cont1·a us qu a us protestára e m mani
festo rle 11 Sete mbro. 

De 1·eg l'esso aos se us lares, e m conseque ncia 
do adia rn ent:' , foram p: esos . ao desembarcar em e m 
Aracajü 1 ua noile de l.) do já ei t<.iclo rn ez de Setern 
lwo, por Ol'(le m do d1· . J oão Vi e ii·a, os cham ados 
dep utado s legaes clrs . Teix<:: ira Fon tes, Math e us 
M.ac.: l1<.1 do, pad rns J onath:1s Gon çalves, 1'vlarça l H.i
l> ei rn e corn11el L uiz ;\ntoni o, e enclaus nrados uo 

. QuadEl de Polir:ia, e:1oncle p er rnan ece1·am, o ::; quatro 
. pr·j111 e i 1 '0.~ at é ús 7 hora .· ua manhã do dia irnrne 
. <l ia to, .·ei1 do por é m o uHimu sôlto, horas após á 
pris;.\o , so b fH'e te xto ele que er·;1 deputado legit ilno . 
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Para bóa comprehensào do leitor convém di~ 
zer que o cor0nel Luiz Antonio fôra tarnbem i·eco~ 
11h eciclo deputado pela chamada Assembléa peba, 
mas ~em a sua connivencia. 

Nessa mesma occa~iião soffreu egual coacção 
em sua liberdade o cidadão Franc.isco Qniriuo da 
Silva, official-rnaior da Assembléa, e cornpanhei ro 
ele viagem daqu elles deputados. A es te coube co rno 
pri ão a immuncla solitaria da Cadeia Publica ele 
Aracajú. 

Todas estas violencias fôram consignadas em 
1T1a nifestos dirigidos á Nação e publicados nos jor
naes da época. 

Entretanto, calmam ente, por contar com o 
apoio da força publica, continuava a trabalhar em 
Aracaju a Assemblea em duplicata, que aliás prn
rogou as suas sessões. 

No dia 23 de Outubro, perante o Tcibu nal da 
Relação, por achar-se ence['raüa a Assem bléa do 
Rosario e ausente o Presidente reconhecido e prn
clamado por esta, dr. Coelho e Campos, prestou o 
compromi::;so legal, nos t.ei-mos; do art. 29 ela Con
stituição, o coronel Horta, Vice-Presid ~mte elo Es~ 
ta do. · 

Por esse motivo fôra elle intirnado, ainda no 
edificio . daquelle Tribunal, afim de dar explicações 
desse procerlimen to . 

O portador desta intima..;ão foi o capitão do 
Exercito) Ignacio Lobo, então commandante da Po
licia. 

O coronel Horta protestou contra essa in Lima
ção, declarando nào conhecer outro governo que 
não fosse o do dr . Calasans, e só submetter-se a ella 
por fallecerem-lhe os meios ele se lhe oppôr mate~ 
rialmen te. 
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Co nduzido final111ente a Palac io, ahi este ,te 
de tido por espaço talve11 de u:na 110n1, tendo siclu. 
relaxado da prj são,logo qne co nsto n aos ._·e1_1s detei1= 
Lo1'es que, perante o Juiz S9ecjonal, .estava se .1do 
p1·or s ·ada uma ordern de hcibeas~cor·pus em seu 
favor. 

A aLtitude dJ coronel Horta em fre nte ao dr. 
João Vieira foi hombridosa, pois que, ce rcado de 
aclversariosi verberou e m phrases poliuas, mas 
cheias de indignação, os aetos q 1j e r eputava ele pre~ 
potencia e quq, dia a clia,se r e produzia m e m Sergipe. 

No dia 24: do n1~smo mez r ecebe u das mãos do 
dr . Calasans o governo, deixando de exercer as 
s uas fu11cções no respectvo Palac.io por se achar 
este indebitamente occupado pelo clr. João Viei ra, 

O Coronel Horta 'communicou a sua pósse ao 
Vi(_'e-President1;:; da Republica, qu e não lhe cleu a 
mini ma respos ta. 

O dr. João Vieira fez crear pela Asse mblea, e m 
duplica ta, com a L ei nº 66 de 27 de Setembro de 
18~~4, o cargo de Chefe ele Policia, cujas a ttribui~ 
ções no goven10 do dr. Calasans e ram exercidas 
pelo P oder Executivo 1 e nomeou para exercel~o ao 
clr. Gumercindo Bessa, que nelle se demorára p ou
cos dias, por não t e r sido mantida uma prisão co r_, 
recional que effectuára . 

Para substituir o dr. G llm ercindo Bessa foi 
nomeado o dr. Acc.ioly de Menezes. 

A Folha ele Sergipe foi por duas vezes as_, 
saltada e os seus~gerente e revisor-Herculano 
Samango e Tibllrcio Ribeiroj chamados por mais 
ele uma Vez á policia para explicações . Um desses 
assaltos foi r ealisado sob esse governo. 

A esse respeito assim se pronuncia o ac.tual 
enador 01ympio Campos : 



-<<Em a noile de 4 de A gosto r10 
1894 praças federaes a p1úsan a in·
vacliram a officina da Folha ele Ser-

. [JÍJJe e desLruir-am o mateiial, e em a 
noite de 4 de Julho ele 1897 praç<JS 
-de policia rouharan1 o mate rial ela 
n:ie-sm-a Folha ·e 'º 1nnçaram i10 

m:ar . >) {*) 

O p;ovet·no do cfr . João Vieira teve ephemera 
, !n r a ç- itu ; iniciára-·se :a 11 de .Setembro ·e terminár& 
;-1 ;:~4 do ·mez seguinte. 

A mia aclministração distinguiu-se pelos actos 
.;·o n .. ·fa Lados .. 

' ., . ~ . 

-~-

"(*) Politi.ca de Sergipe_:igó~~ 
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Coronel Valladão 

O coronel Valladão aportou a esta Capital no 
clia24 ele Outubro, ás 11 horas ela rnanh2l, e a uma 
hora rla üu·de çles te mesmo día, perante ;:: Assem
bléa em cluplicab:i , prestou o cornprnmisso legal, Am

punhanrlo ern seg uida as redeas do governo. 
Participa nclu do mesmo vicio de origem da seu 

antecessor, a sua posse em nada niodificou a opinião 
geral do Estado. A animosidade á sua politica não 
arrefece u, ao contrario, tJmou maiores pcoporções. 

Na ((Folha de S e rgip~>>, na imprensa do Rio e 
na tribuna elo Parlamento Brasileiro, os represen
tantes elo E stado continuaram a dar combate sem 
trngoas a orientação partidaria daquelle coronel. 

Cada dia que s0 p:issava mais Vigoroso e pu
jante so ton1a va o partido que lhe era antagonico. · 

A opp0sição crescia ria proporção dos actos 
vexatorios que se praticavam, porquanto da com 
pressão não nasce a obediencja, rn as fatalmente a 
rovüHa. 

A t e uclencia natural do povo é para os que sof
fr em e dahi essa corrente de syrnpathjas etn favor 
dos opprirnidos. E' isto ó que se observa atravez de 
todos os tempos. 

Olyn1pio Campos, Gerniniano Brasil, Coelho e 
Campos, Menezes Prado, Leandro Maciel e Mesqui-
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ta Dantas, foram sentinellas av<:lnçad·1s e ínclormid ;.., 
nessa carn r a nha pela defeza da cham3-cla ·tuLonu ;11i:1 
serg1pana. . 

A causa que defendiam era reputad a a C«1 1~· .. ,1 
da lei e da justiça e por isso esse apoi o 1110n·d 1:;,_. 

Naçào e rn seu favor. 
Na «GazeJ-a de Notic ias,i) o trile nt<J m asc:1lo d , 

Ferreira de Arauj o, dia a dia, . punha e :n 1 le .;tnqT' 1 
eno rm idade desse aLtent 1clo pJlitico co mm.et i.d<J f: ., 

ple no dominio Constituciona l. 
O auctor destas linha-;, nà'.) ó pol' ,·ang·lrwia qH. ! 

o diz, contrHmio tarnbem corn o se u f1~a c () con Li 11 -

gente para n restabelecim e nto da politica cl c< ~ :1h i d . L 
A ((Folha de Sergipe i foi a sua te nd<t el e enrn 

bate e o «Jonul -10 Comm 9rcio,» elo Rio o \'Gh i c.,1 l!1~ 
d'onde por vezes, fez sentir au Paiz as aspintç1·11';; 
sopitadas do povo ssrgipa no. 

Entre1 anto~ se o illustre eot·onel \T;illar LT .. , 
portador , afü1s, de um espi 'ito sadio, tiv es::;e seg;11 1<h 
nma poliLica expansiva e d e tnleran cia , 011trn .. -
.vera sido o res11 l tauo de sua in te r fere 1ttia nrn n· -
goc.ios publi cos de Se r· gipe, porqua1tto de~tr' uwd 1 

enfraquerer·ia , 3. opposição e conquista t' in t.n h ·1 ;, 

.sy nip athias no seio m es mo dos seus ad ve r sn l'iu ~. 

Con1 amor é que se go' erna o Pº' o, q i.te s e J't ' 

volt.a c~u ~ndo o conqwi rnem e se ac.comrnoda <J.1undu 
o acanc1ain . 

l\!hs o amor prop rio feri do nào r ac10 c111 a
1 

u ; 

em sua inconscienc.ü, a1'r'a8ta muita s vez::-:s o ::-; lw
mens a violentos i rnpul.· os . 

O coronel Vallacb o foi p resa ceda11rnnte d " "· e 
se ntim e nto e a. sim se n1o se d eixo u leva i· rl13 L11ll t > 

pela corrente em que seguio o dr. Jo i'.10 Vi eira ;"(' 
desYiou do rumo acouselhaclo pela razüo. 
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A sua situação tornou-se, por isso, das mais 
embaraçosas. 

Augmen tou a força policial Jo Ei'ltado com a 
creação de um segundo corpo do segurança, que 
mauduu estacionar em a velha cidade ele S. Chris
tovão . 

.Manteve o acto do seu antecessor, no tocante 
a suspensão de Yencimentos da magistratura e pra
ticou medidas outras contrn essa classe de funccio
nanos. 

Por decreto de 16 de Novembro clernittiu o 
Juiz Municipal ele Aracajú, dr. João de Araujo 
Lima, quando este ainda estava no pleno goso . do 
q uatriennio que lhe era garantido por lei. 

Motivou essa demissão o fac.to de não ter que
rido esse juiz dar cumprimento a um decret0 em 
que o Goronel Valladão perdoava a um sentenciado. 

Pela Assem blea em duplicata fez processar· 
aos <lesem bargallores Guilherme de Souza Campos, 
Franci:::;co da Silveii-a Britto e.José Sotero Vieira de 
MP llo :>elo facto de terem deferido compromisso ao 
Vice-Presi<lente do Estado coronel Horta, a quem 
o coronel Valladão considerava derrotado no pleito 
de 30 de Julho. 

O aur-tor da denuncia para esse processo foi o 
dr. Benilde Roméro, que a submetteu á apreciação 
de seus pares no dia l de N1)Vembro do citado anno 
de 1894. · 

A comrnissüo incumbida de apreciar-lhe a pro
cedencia foi de parecer que e lla devia ser acceita. 

Essa mesma co mmis!:>ão, q11e se con:punha dos 
clrs. Homéro de Oliveira, H~raclito Diniz e coronel 
Antonio de Oliveira Bezerra, opinou pela pronuncia 
dos mesmos desembargadores em pareeer de 27 ele 
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Março de 1895 e a l de Abril seguinte,. por De-cr:~ fo> 
da meza da Assembléa, foram elles prouunciados . 

Antes de julgados defini ti v amen te, o coroneI 
Vallaclão aposentou-os por aeto ele 9 ele Ssternbrn,. 
com fundamento no Decreto n . 120 de 7 Je JaHeirn• 
de 1895 ao qual, com mnito espirita, appellidou de· 
decreto seis i;-intens, na Decacla Rep '.-tblica,na) O· 

notavel jurista conselheiro Candido de 01ive:iea. 
Não s-e conformaram com es-sas aposentadorias. 

e propuseram acção á Fazenda do R:;tarlo que, ven
cida, teve de pagar-lhes hem F.IVLlltad'a somm.a . 

. Ainda por motivos exclusivame:lte politicos, 
em época-; differentes, foram proces.'3ados outros; 
opposicionistas, entre os- q uaes poJemos c.itar os. 
eidadão·S Alfredo Franco, Laurentino do Amaral Car
neiro,. Codolino Jardim Fontes e F 'ansto elos Santos,. 
em Aracajü. 

Verdadeira anarchia observava-ge então em 
todo o Estado. 

A duplicidade foi a palavr:::i ele 0rdern da epoca_ 
Houve duplicatas de poderes 1nunicipae 1 e de· 

funccionarios de justiça. 
Os juizes de Direito, em sua m::tioria, i~ec:usa

vam deferir compromisso aos pr·orn:..>tores nomea
dos pelo governo do coronel ValladãJ, c 0 1110 succe-
deu na comarca de Laranjeiras. r 

O seguinte officio do presidei1te do Estado ao 
da Relação, é um signal dos temp JS e hem. caracte
risa a anarchia reinante : 

«Ao Preside1ite do Tribunal <la 
Relação :-Por t elegTam:rna recebi
do hoj e de Laea l'1j eir<:.s, chegou ao 
meu conhecimento que o juiz de Di
reito daquelLt comat'ca negou-se a 
deferir termo de compro1niss.o ao 
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«:1-d,j uncto ele P rountor Puhlic.o para 
alli nomeado, de ::-lar ando não see le
gal o adual governo rlo E" tailo, ·e 
·egual recusa se te m dado e u1 outras 
·comarcas . E c0mo esse procedi n11en
to· sb póde trazer em bar aços ao gl)~ 
verno, não sendo co1Tec to ne m pa
triotico, assim vos ·cornrnu11iro afim 

·de que provide ncieis f'rn onlern a fa-
ze r desa.pparec:.er senrnlhante propo
sit.c que torna-se prejud ici a l á rnar 
drn regular do serviço . publico.~) 

'Para ~castiga r aos magistrados l"ebeld'e. foi re
formada a Constituiçã-0 turnul tuariamente em ses
:são extrao1·dinaria da Assem bl éa e com e ~· sa r efór.
nrn ficou a~·m aJo o Executivo contra os mesrnos. rna
gistrados. Dahi a rerno çüo dos j uize::; de Direito e 
'O Decreto dispensando os jt1:zes rnn11icipaes 1 quan
do ainda no gôso dos seu .:> qnatriennios, e conse~ 
quente nomeação de juízes substitui.os com. as 
mesmas attribuições. 

Mudança apenas de rotulo. 
Foi assim que, em lV1:3a'3ag .3 :11 L.liL·igida a 21 d.e 

Março de 1895, por· occasiãn 1la co llvocação extl'a
(Jrclinaria da chamada Asse m biéa p ~ba 1 se p1·on un
óou o· coronel Valladão : 

c<A refórma da Constitui ção, em 
algun s de seus pontos) ass umpto de 
qu e j á vos occupastes, em sessão a n· 
terior 1 é, como já vos dis::se 1 de ina= 
diavel nec essidadP.. 

Não p odemos continuar por mais 
ten1po nesLe e~tado de r ebellião cl'i~ 
minosa 1 por parte de urna magis
tratura que, salvas poucas e honrosas 
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exeepções, colloca os ímpetos do 
partidarismo acima dos mais saf?Ta
do~; principias do direito e da justiça . 

E o mal vem de' cima: o Ti·ibu
nal da Relação que devia ser o ele
mento ponderndor do poder j udici
a rio, o regulador ele suas funcções, 
t0m sido ao em vez cLsto, o prineipal 
incitador de seus advel'::;arios, já i·e
cusando ao Poder Executivo u con
curso de suas luzes e experieneia, 
já approvanclo tacitamente os des
mandos elo~ fnnccionarios. 

E', como vêdes~ um poder que 
açula o despre::;tigio dos outros pode
res constituidm1, u rn poder portanto, 
cuja acção é preêiso neut.ealizar a 
bem Ja ordem publica e dos in teres
ses partic ulares. 

E ' facto geralmente sabido que 
os juizes de Direito manife8tamen te 
politicos fut·tam -se á obl'igação de 
c.elebr·ar as sessões de jury e recu
sam fun:.cionar com os promotores 
nomeados l~lt!mament~ _pelo governo 
e que os JlllZes rnumc1paes, a seu 
turno, pr0cedem de modo analogo, 
procrastinando inventa rios e a rnon
toando cap1·ichosamen te os processos 
que <levem prepat·ar, prej udicandc 
assim os interesses e o direito das 
partes sem que haja quem lhes torne 
conta por este proceder criminoso. 

E' t1ma magistratura anarchisa
da, que atropella a bel-prazer todas 



~rs casf as ele din~ito e lib erda,les, 
<üb~·igando os cidadãos a p:-ejt1izJs e 
-ve1xa1 11 es. 

Urge contêl-a e1n sens d es:·e~ 
gramentos e forçal-a a ·entn1 r 11a 01·~ 
~)ita de s11:1s attribuições,pondo as~jnt 
terrno a <esse clesmoronarn'l?ntu judi~ 
'Cia rio que « ve1n do 111 ais Hlu s trado 
d.os Desemba1·gadores ao mais irn.er,to 
·elos escrivães •> . 

A necessidade1 pois1 de uma 
rdor:i.1a judiciaria está se inipondo 
pelas circurn taneia' e eleve ser- obje~ 
'Cto de vossa esclarecü1a atl. ençao 110 

roais breve espaço de tempo pos
si vel. » 

Em VÍl'tuJe desta r efo rm.a, ameaçadora es
pada de Damoc.les, varios j uizes de <lir·ei to foram 
removidos e, antes de extineto o prns0 marcaflo 
para a acceitação dessas remJções, postos e m dis
ponibilidade. 

Consideranrto eFise acLo um atteatadu a direi
tos aclquiridos1 de:'ld-e que ao tempo da refórrna 
€ram inamovíveis por dispositi,ro cortstitucional, 
esses j uizes recorreram aos tr·ihunae. j udieiarios, 
que deram g uarida as suas justas reclamações. 

Teve, por isso, o Estado de pagar-Ums deze~ 
nas de ('On tos de réis. 

E' CLH'ioso o seguinte facto. 
Para preenchimento das vagas abertas com 

aquellas disponibili<lades foram nomeados j uizes de 
direito alguns deputados dos que voi;aram a alludi
ôa refórma e tendo sido dous delles, posteriormente, 
por ella .attingidos, isto é, removidos de accô 1·do 
com os seus preceitos 1 não acr,eitaram as remoções 
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1
e, ainda mais, recorreram a) poder j udiciario, al
egando offensa a direitus e garantias, tendo sido 

egualmente attendidos por este poder . 
Em eonsequencia desses julgados o Estado 

paga aos illegalmente removidos e aos illegalrnen te 
nomeados ! 

Auctoridades federaes, dentre e fóra do Es
tado, recusavam egualmente reconhecer o governo 
do coronel Valladão. 

A Gamara Federal rejeitou um requerimento 
em que o coronel Gouveia, representante do Es
tado, pedia que fosse lido pela respectiva rneza um 
officio do coronel Valladào no caracter de Presi
dente. 

O Ministro da Fazenda, que el'a então o actual 
Presidente da Republica, dr. Rodrigues_ Alves, pro
hibio que a Alfandega de Aracajú recebes~e certa 
quantia do Estado para ser entregue ao Banco da 
Republica, a titulo de pagamen tfJ. 

Desse a.:, to elo ·Ministro da Fazenda ·queixou - se 
o coronel Valladão em Mensagem que dirigio a sua 
Assembléa. 

No ponto de vista da política como aggremiação 
partidaria, Sergipe deu ao Paiz um espec.taculo 
bem interessante. Ao lado de um partido já rle ha 
muito organisado levanta- se ouko com a mes ma 
denominação, com o mesmo programma e d·irigiclo 
por politicos que, por via das circ.umstancias, de
viam professar idéas inteiram2nte orpo .;tas ! Tal o 
par tido republicano federal, filiaclu ao de eg ual . 
nome fundado na Capital da União pelo general 
Fra ncisco Glyceno e outros. E ea: o re o·Lmen e.las . o 
duplicatas. 

E' o coronel Valladão qu_em nos dá noticia 
dessa dualidade de partidos. 
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LE'ia rL ol-o 

"ParUdo ;'te[Publicano federal 

SUA ORGANISAÇ.~v N.ü ESTADO 

Graças ao interesse que amigos 
da Gamara e dv Senado lürnvarn ao 
caso de Sergipe, a par da i~1cansav0l 
acti vida,}e. do rneu illustre conterra
neo e amigo de. Martinho Garcez, 
que desde o inicio desta lucta nella 
francamente se ernpenhuu commigo, 
salientando-se por sua intelligencia 
e ·tenacidade-eu era informado, dia 
a dia, da feição que tornava n'uma e 
n'outra casa do congresso, o allndido 
caso. 

Foi assim que desrle logo fiquei 
sabendo q uc, além dos votos de ami
gos pessoaes, porlia contar com o v a
lioso concurso do partido republicano 
federal, porque adstricto ao seu pro
g1·arn ma, elle jamais apoiaria un:i 
projecto attentatorio da autonomia 
estadoal e, conseguintemente, da fe
cleraç8o. 

Nestas condições, e devidamen
te encarada a situação especialíssima 
em que me achava, não se podia es
perar de mim _essa imparcialidade 
que se presume inherente, indispen
sa vel mesmo, a quem exerce cargo 
de natureza semelhante ao que eu 
me achava exercendo. Não; só se 
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podia esperar aquillo que eu ei·a ím
pelliclo a fazer pela força das circu m
stancias e o que realmente fiz nessa 
mesma noite de 26 Je ouLubro em 
que o telegl'apho, Je en vcJta com as 
feli c.itaç~ões, me trouxe a grata no
ticia de que a c.umara dos deputados 
havi::i rejeitado, por 91 votos contra 
84, o prujecto da com 1ni ssão mixta. 

Do resultado desta votac;ão mo
ralisadora, re~altav<:i a prova eviden
te de que ao pal'tidu republicano fe
deral se devia a vietori a da causa 
pela qual eu me batia .. 

Não era, pois, de extranhar que, 
por um nqtural irnpulso de gratidão, 
en me c(lllocasse á testa da orgamsa
ção do mesmo partido neste Es Lado, 
onde elle existia apenas por um a fic
ç.ão, ou antes, por uma subtileza de 
pvliticagem capacloçal. 

Ninguem lhe conhecia clirecto
rios, ne m na capital nem nos muni
cipios ; ninguern dava notic.ia de que 
os pretensos cb.efes tivessem feito 
um a só t·ennião de~sas que são pecu
lia:: es ás collectiviclades e aitestão a 
sua existencia. 

Nada~ absolutamente nada; e 
para provar este meu asserto, passo 
para aqui a segninte local da Folha. 
ele Ser·gipe, ele 15 de j aneir(I ult.irno : 

«REUNIÃO POLITICA.-Está convoca
da para hoje, nesta capital, uma reunião 
do partido republicano federal, tendo 



-105-

sido para ella convidad os os nossos cor- · 
r eligionarios elo Estado . O fim desta re
união é pToceder se á eleição da com
n1issào executiva e convenção elo par
ti.do, que é filiarlo ao ela Capital Federal, 
perante o qual são seus. delegados os 
srs. senador Coelho e Campos e depu
tado Gemin iano Brazil.>i 

Se realmente houve tal reunião, 
ella foi tão concorrida qu e apropria 

· ]?olha teve pejo de publicar a lista 
de todos os c.omparecentes., limitan 
do-se a in serir, na e dição de 17, esta 
outra local : 

« Ante-hontem effectuou-se a re
união do pa rtido republicano federal, 
sen do tomadas as seguintes delibera
ções: 

E leicão de uma commissão execu
tiva de· cinco membros q u e diri.ia o 
partido até a organisação das instruc
ções que devem reger o mesmo par
t ido. 

Forã.o eleitos para essa c01nmis
são os srs . senador Coelho e Campos, 
presidente, deputado Olympio Campos~ 
secr etario, senador Leandro Maciel, co
ronel Siqu eira Horta e dr. J oviniano de 
Carvalho; . 

Dirigir-se a commissão executiva 
ás influenci as locaes para que se forme 
o directorio do partido nas localidades 
e sejão nomeados, pelo modo que em 
cada um delles se resolver, dois repre
sentantes, os quàos comporão a conven
ção estadoal do partido. 

A commissão ficou .encarregada de 
apresentar. as bases elas instrucções re
guladoras do partido , instrucções que 
serão discutidas p ela convenção, de
vendo recompor-se a direcção geral do 



-1Cfff-

})artído no Estado, de confonnída'cfe \ 
eom as dita'& ínstrucc;,ões,quanclo appro-· 
-vaclas pela convern,;ão. 

P'resídío a; reunião cr exm0 sr. se~ 
nador Coelho e Campos ,, tendo por se

·Cretarios o·s s-rs. d'r. Nobre de- Lauerda... 
e deputado estacfoal Oiiveira. Qneiroz.i> 

Desde t»ntão até hoje,. a Folha,. 
que ele n de Janeiro para C'á passou 
a se intitular~01;gã,o do .Partido Re
publicano Federal-nada mais publi-· 
cou ac.er-ca das deliberações tornadas' 
~1a reunião de 15 tl'aqueile mez. 

O que p~rece é qne os meus ad
versarios, sentindo-se logrados, lem
braram-se de improvisar essa reunião• 
para faz0r crer que de facto aqui Já 
existia nm-Pai~Liclo Hep11 blicano Fe
deral-por elle ::-; 01·gr11üs~do, pal'tido
~inpilar, veis nào tinhào 11E'lll eorn
Jllissào exec11Lva 1 nem clirectorius 
lcraes, nem lf'i urgan .. 1ca nem e JllSaJ 
alguma r 

Do nosgü Iadc-elles b0rn o.
viam-a: obra estava rnaiis adiantadw 
e feita com mais arte. Na met\ma 
noite de 26 de m1tubro 1 no pruprio
·palaric do governo, eu havia iuiciado 
a oi·garrisaçào do padido, conforme 
se vê da acta respectiva. 

Fizera-o solernn emente, osten-
·sívamen te1sem. 1ne preoccupar com a. 
ídéa de que 'a ce1is-~1ra. publica nB 
lançasse a pecha de prPsidente par
·üdariEJ. Era m.a-is mna airma que, em. 
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1de'feza ·propria, eu tüüia o direito (i;31 
lbrandir contra quen:i tanto me havia 
.:aggre<liJo .. e cuj0 uso niuguem tem_ 
idir eito cle me i!H'ohibir .. 

Seis dias depois, ;a 1° de n.ove:11-
1hro, era r;111b li-c ado -o ma1li.festo dos 
•deputados .á .a::;-se.mbJéa legislativa 
->Concitancl.o o povo sergipa.1w a con
;greg·ar-s-e em torno da baudefra d@ 
_parLido republicano feJe1'al .; a 6 Ju 
,mesmo mez effectuawa-se no edifici c;1 
<la m esma ..assembléa ;a mag1rn reu
mião d-e eleito I"GS., em :a · qual s·e p 1 ·0-

<cla rn on de-finüivai-nent-e coustiLUiJo 0 

.i.11er:-;1uo partido n<Y Estado e foi accla
.rna<la .a convenção p1·ovisGria. 

Devo consigna r .aqui u m inci
•dente1 que 11:10 deixa de ter sua irr.1-
_tportancia como e le na-e nlo historic0 
dessa o rgani~:ação 1;1 q ne el;'tou n-;ie re
Jeri ndo ~ diversos arnig·os do capitão 
TI_vo do Pra<lo Montes Pii·es da Franca-, 
·ente11d811do que u sen grupo (levia 
·:se i· melhor aq ninhoqdu na _coa veuçã& 
provisoria1 onde ~penas coutava um_ 
:representante-reLirai:am-se ; e se-
1gundo fizeram . depois cunst<Str con
:stituiram 11111 outro particlL'> «Cun:i. eco
'110mia a partenJo qual é chefe reprA
~entante n.a C,a:pical Fed0ral u r e.feridGJ 
,rapiUw., meu illustre a.migo, republi-
1cano disti~1ct u., mas que em mate1·ia 
;politica ten1 ovezo de, sü ver as cousas 
1)_)01 um_ prisma esp-ecialmente seu .·-

Co1npre~e.nqe-:se .bem que es t,e 
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incidente devia me c.onLra1·iar bas
tante, porq ue, alé m de quebra r a ho
mogeneidade partidal'ia até então 
existente, signifi cava falta de con 
fiança na fflinha pPssoa pa1'a manter 
o equilíbri o c[ js ini 1•re8ses que n)a 
quelle momento se co ngregavam em 
beneficio da nova com munhão. 

Narrado . o incidente , continu a
rPi a OCCLl par-me da orw'rnisação do 
partido e da sua attitude nas lu etas 
políticas elo· E . ..: taclo . A 14 üe nove1n
bro, a conve ny<i.o prn visoria su bmet
tia ao · julgamento do Aleitorado a 
chapa dos deputados es tadoaes para 
o .bie11nio de· 1896 a 1897, chapa qne 
triumphou de 1nodo completo 11 0 plei
to de ·24 do ru es tno mez, po 1·que a 
opposição, longe de vir rnedir força-., 
para assin:i prnvar a pujan ç.a tantas 
vezes alardeada, recorreu ao tr!ste 
expediente das eleições clan des tinas , 
sendo g_µ.e nos poucos eollegio:-;, onde, 
por calculo: c0mpa rece i·a, foi es!.ron
dosamente derrotada ; a 2G de dez
embro eram pu blicadas as-bases 
para a constituição do 1° congresso 
do partido-con voc:ado para 30 d e . 
janeiro, dia. e m q11e effec.t iv<-lm e nto 
se reuniu, t endo c.ornpal'c;cido 18 de
legados r epresentando '27 municípios 
dos 33 em que se divide o Esl.ado. 

Neste mesmo dia, 30 ele janeiro, 
o congresso., no de::;e rn penho do seu 
mandato, promulgava a lei organica 
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<{lo w1.rtido (já publicadn) e eleg-!a a 
·co mrnissão .=--xe .n tiva, fi ('a11do d esde 
logo dissolvida a convenção prnv1so
ri a, qne r erevat:ilist>imos _ s.e1·v1ços 
1p1·esta 1·a. 

Finalrne11te.., a 8 deste m ez e: ·em 
curnpriment.o ao qu e clü;11 :Je o at't . 3tl 
n. 11 da lei organiea~ p!·or ~<lia-se, 
por e:::;cru ti 1tio prev io, a cle:-;ignr-1.r;ão 
dos ca n clidat' ":> ::tos ca! ·gus lle p1 ·e~i
dente e vi ce-p resid e nte do E:-;ta lo . 

Eis su 1THnaria111en Le ' le8cTip tos 
o m o vei e o modo sobre os r1 uaes se 
baséa e rn Ser:gi pe a orga 11i :-;a :--.;ão do 
partido rep11blic auf' federal.., que pu
jante, com.o se acha, e duLa<lo <los 
.orgãos ueeessarios au f;eu regulai· 
f un c.cionamen t< 11 n ã.o ~e <.uTeceia de 
·enfren ta r cu 111 us ai l venn1·ius da R e
publica e ela situa ('-à.O min i inaugu 
rada a 11 Je. se.temb; ·0 de U~~H-. 

Nutro eHpen ... uça de cp1 e 08 1110.n .· 

·co - r e li g io n a1 ·ios e ami~<H, b1 uhra11-
do-se da. lucta q 11 e st1.·L.e 11l.arnos e <li>::; 
sacr·ificios que fizenw s , sab e6w m an
ter- se unido s e , fo1·tal ece:do e.a i.la 
vez rn ~tis o 11oss0 pa!'Li 1b, ll'abal ha :· 
{lecidiclarnente em p L· bL da R e pub lica 
e, parlin1lannente , de SERGIPE. 

Aracajú, 18 de jul11u d _; l tJ\JJ .-
111. Vallaclão.>i 

Mas de q uem a p 1·iu1·ida ·l e na fo ·111aç1·) cl e sLe 
partido? Falle p01· rnim a e l o 1ue:1c i::t e.-rnu ga.:Jorll 
das datas. 

O c.oro n Al Valla l ã ·> 01·g'ln 1sou.- ) eh-po is qu e o 
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projecto da commissão · mixta foi rejeitado pela C?ª
·mara, isto é, em 26 de outubro da 1895, ao passo 
que os seus adversarias já o haviam fundado ante
riormente. 

E tanto isto é uma verdade que ao tempo da 
fundação do segundo já o prim eiro tinh:a represen
tantes á convenção no Rio,-o senador Coelho e 
Campos e o deputado Geminiano Brazil. 

Terminado o praso do adiamento e não poden
do r eunir-se ainda n:.i edificio proprio, poe estar este 
occupado pelos deputados em duplicata, reuniu-se 
novamente, na cidade do Rosario, no dia 20 de no
vembro de 1894, a Assembléa legitima, celebrando 
neste dia a sua sessão sem incidente algum, ape
zar dos alarmantes boatos que circnlavarn . 

No dia seguinte, á hora regim ental, começava 
ella a funccionar, quando foi i uterrn npida pelo te
nente de pJlicia Belmiro José Teixeira que a inti
mou, da parte do governo, a dissolver-se sub pena 
de fazel-o á força de armas. 

Sem elementos pa.ea reagir, ella protestou, 
pelo orgão de seu pre::;;iclente contra aquella intima
ção e tl'atou, cbsde logo·, de encerrar os seus ti' a
balhos, redigindo em seguida es te man ifesto, que 
melhor do que qualquer outro documento dá a me
dida exacta desse facto : 

«Narrando succintarnente os 
acontecimentos do Liia de hoje, 2.) 
de novemb1'0 1 nesta cidade, cumpri
mos o dever que nos é imposto pelo 
mandato que recebemos do povo ·nos 
cu :nicios eleitoraes. · 

Sabe o E::>tado, sabe o Paiz o· 
modo porque no::; foi vedado fu ncciu
nae em setembro, no Ar·acajú, capi-
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tal de Sergipe, onde os nossos loga
res foram occupados ignobilmente 
por um grupo sedicioso de designa
dos das bayonetas da União, por or
dem telegraphica do sr. coronel Val
ladão e conseguintemente a transfe
rencia legal da Assembléa Legislativa 
para esta cidade nos terrnos da 
Constituição. 

Tendo sido adiados para 20 ele 
novembro os nossos trabalhos, pelos 
motivos que egualmente são couhe
ciJo~, aqni nos apresentamos no 
nosso posto pa1·a o de::; em penho da 
nobre mii:'.\:-;ão de q.ue fornos investi
dos pelo povo sergipano, digno de 

_melhores dia~ para sua historia . 
.Apenas amanhece u o dia de hon

tem co nfirmararn·-se os boatos espa
lhados na noite da vespera, da che
gada a Maroim, com destino a esta 
cidade, de um contingente de 36 
praças de policia e um official com 
ordens reservadas para desacatar e 
despersar os representantes do Es
tado em pleno exercieio ele suas 
funcções legislativas. 

Com effeito tivemos certeza de 
que essa força dividida em dous gru
pos estava emboscada nas circumvi
sinhanças dos engenhos «Jacuruna» 
e «Jordão», caminho de Maruim para 
.esta cidade, verdade que se verificou 
ás 11 horas, ao chegar da numerosa 
força que 0ccupou o quartel munici-
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pal, cuja guarda teve de o abando-, 
. nar provisoriamente pa1·a evitar a 
rnesnia scena da cidade de Maroim 1 

e sobretudo <.t de Si mão Dias, onde 
pela segunda vez no reinado da anar
chia, imperuu ü assass1nato officiaL 

A's 12 horas em ponto, confor·
me preceitúa o nosso rPgirnento, di
rigimo-nos encorporados á sala das. 
sessões, no Paço de. Ii1tendencia lVIu
rncipal e ahi eorn as formalidades do
estylo, inici3.mos os nossos trabalhos, 
sendo então offerecído e julgado ob
jectn de deliberação para o dia se
guinte um projecto, adiando nova
mente para 20 de fe·vereiro de 18B31 

os trabalhos da Assembléa.r visto não 
ter vindo ainda em nosso auxilio e. 
garan t.ia, em nome da Constituição· 
Federal, os recursos materiaP,S que 

· temos esperado e continuamos a es
pera.r dós Altos Poderes <la União. 
Não sabemos porque razão a força 
não executou logo as ordens reser
vadas de que era portador o seu com
rnandante tenente Belmiro, de modo 
que levantamos sem nenhum inci
dente a sessão desse dia e nos reti
ramos do edificio das sessões, espe
rando o que pudesse acontecer no dia 
seguinte. 

Durante o resto do dia de hon
tem e hoje, como para impôr o ter
ror, diversos grupos de soldados per
corriam a cidade e1n todas as direc-
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ções, circulando ao mesmo tempo 
boatos de violencias que iam ser pra
ticadas no intuito altamente escan
daloso · de impedirem a continuação 
daJ sessões. 

A população alarmada co m o 
apparato bellico de 36 praças de po
licia armadas e municiadas, sem dis-: 
ciplina dentro de uma pequena ci
dade pacifica e ordeira, tanto mais 
quando se propalou a atterraclora no
ticia ele c1ue alguns estabeleci meu tos 
cornmerciaes iam ser invadidos e sa
queados pela soldadesca desenfreia
da, ni.al pôde conter a indignação de 
presenciar semelhante scena de ün
moralidacle e criminosa protervia. 

Dispostos ao que podesse acon
tecer; ele violencias ás nossas pes
soas; amparadas somente pela ener
gia propria do civismo, a hora regi
menü1l dA hoje nos dirigimos ao ecli
:ficio das sessões e ahi começamos os 
trabalhos. Dez minutos depois ouvi
mos tocai· reunir no quartel. 

Não nos abalamos de nossas ca
deiras e esperamos r esignados pela 
bravura do sr. coronel Valladão, de 
quem era mandataria o tenente Bel
miro. Apenas, porém, tinhét se aberto 
a sessão e appr0vacla a acta do dia 
anterior, bem con:o em 1 ª discussâo 
o projecto de adiamento dado para 
ordem do dia dispensada a impressão 
e quando diversos destacamentos vi-
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giavam as princípaes entrndas Ja ci
dade com receio de vantajusa resis
tencia, que poJeriarnos offerecer, 
caso nà. '. ) huuvessemos o rer~urso le
gal para apellar, um piquete de 30 
soldados, :11ai . .,; ou menos, descalç is, 
patibtilci1·es e ar rega -:;auos, enca mi
nhou-se á rnarchd-rna· ·clrn para o 
edificio do CJncelho Municipal, onde 
achava-se reunida a Assembléa, e 
postando-se na frente do mesmo edi
ficio ahi pen e trou o tenente Belmiro, 
commandanie da-força, com 6 p1·aças, 
ficando o resto de bayoneta calada do 
lado de fóra. 

lncon tinente , o tener.lte rn va
dindo o recinto, dirigia-se ao pre:..;i
dente da Assembléa, coronel Benj:i
min Telles, e collocando sobre a 
meza a p Jllta de sua espq.da, inti
mou-o, de ordem do sr . cornnel Val
ladão, alcunhando-o de Presidente 
do Estado, a deixar immediatamente 
o recinto da Ass0mbtéa e retirar-se 
com seus companheiros. 

Nada mais desejavamos depois 
desse acto digno da correcção do 
ernpolgadoe do g·overno ele Sergipe 
e nos retiramos incorporados, depuis 
de ter o nosso Pres1dente c0ronel 
Benjamin respondido ao mandataria 
do dictador, que submettia-se a Í'l
timação da força armaLla, que sus
pendia a sessão até que fosse pelo 
p.oder com:)etente garantida a ínvio-
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hbibüidad·e dos membros da Assem
bléa. 

Privados assim de n-0ssos direi 
tos, como unicos representantes 
-deste Eslado, constrangidos em nos
.sas liberdades, verdadeiros pariás no 
seio de nossa Patria, 8em recurso 
:algum rnateriuL desde que entà '1 
.amarga 'Conj unc.tura não temos para 
que appellar no -Estado, a não ser 
para o recurso extremo da r evolu
·ção, só nos r esta recorrer · ~ollecti
vamen te a imprensa para virmos 

. protestar, como protestamos perante 
-0s nossos concidadãos,, perante a Na
ção que nos ouve e nos contempla e 
perante os poderes pu biicos da União 
·contra essa violencia selvagem de 
tyrannête agaloado, que se arvorou 
em dictador em Sergipe, violencia 
que importa o reconhecimento da 
legitimidade do nosso mandato. 

Felizmente, para gloria nossa, 
se esse, como os demais a e.tos do sr. 
coronel Vallacláo, deshonrou alguem, 
não é q nós com c.ertesa nem ao 
nome sergipano . 

Cmr1primos o nosso dever, que 
D cumpram tarnbem os Altos Poderes 
da União, se sã·o como cremos, sus
ten taculos da integridade constitu
cional. 

Cidade do Rosario, 21 de no
vembro de 1894.-B. Telles, P ., A. 
Queiroz~ l 0 Secretariai Leanclro 
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il!Iaciel Junior·, 2° Secre t ar io, Lima 
Junior, Paclre 111arçal, ll1atheus 
111.achado, Liiiz Tavar·es, 1 eixeira 
Fontes) Luiz Antonio, Dr. Itajahy, 
Zacharias elos Reis, Luú; Coi'reia. 
If m·acio J!l_artins, Baptista Oli
veira.>) 

O dr. Prudente de JVIoraes nenhuma providen
cia deu a respeito por entender fól'<l de sua esphera 
competencial a intervenção nos Estados em taes 
casos, rnas em mensagens dirigidas ao Congresso 
Nacional pediu por duas vezes a regulamentação 
do art . 6° da Constituição F ederal, de modo que 
podesse inter vir em Sergipe sem q uebr~ dos prin
cipias federativos . 

No dia 11 de dezembeo de 189±, por ter en
trado em goso de licença o coronel Valladão, assu 
miu a administração do Estado o dr. Gonçalo de 
Faro Rollernberg, que se demorou no governo tres 
mezes e cinco dias apenas, obedecendo, sem a me
nor discrepancia, á mesma orientação do seu ante
cessor. 

·A 16 de fevereirn do · amu immediato voltou 
novamente ao governo o coronel Valladão. 

Os revézes, porém, porque iam passando os 
seus C>pposit.ores, não lhes quabrantaram os ani
mos nem os fizeram recuar um apice sequer da li
nha de conJucta que se haviam imposto. 

Os representantes do Estado no Parlamento 
exr::ogitavam os meios de por cobro a este estado 
ele cousas. 

No dia 16 do citado mez de novembro ele 
1894, os deputados Olympio Campos, Menezes 
Prado e Geminiano Brazil apresentaram um pro
jecto auctorisando ao Poder Executivo Federal ét 
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intenTil' neste Estado. E.-3te projedo, aliás p1·ece
diclu de larga~r e justas considerações colhidas na 
lecção de nota veis constitucionalistas arnericano1:1, 
não chegou a correr touos os seus tramites. Elle é 
assim concebido : 

«Ü Congresso Nacional decreta: 
Art. l º E' o ooder executivo au

ctorisado a ínte~·vir no Estado de 
Sergipe em ordem a assegul'a r a 
posse e o exereicio dos poderes le
gislati v J e exeeu tivo estadoaes á as
sem bléa legislativa installada a 7 de 
setembro do corrente anno, na ci
claue elo Rosario do Catete , do mes
mo Estado, e aos cidadãos dr. José 
Luiz Coelho e Campos e coronel An
tonio de Siqneirn Horta, presidente 
e vice-presidente do Estado, reco
nhecidos e proclamados pela mesma 
assembléa. 

Art. 2° Esta intervenção limi
tar-se-ha a garantir o exercício des
sas funcções, sem interferencia g·o
vernati va de auctoridades federaes 
na administração interna do Estado. 

Art. 3° Dos actos que praticar 
em execução desta lei dará o poder 
executivo conta ao Co ngresso Na
cional ern primeira reunião; revo
gadas as disposições em contrario·. 

Sala das sessões, 16 de novem
brn de 1894.-Geniiniano Brazil, 
J11enezes Praclo, Olynipio Campos.)) 

Já antes disto, em sessão de .27 de outubro o 
deputado pela Bahià, dr. Aristides Milton havia 
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apresentado t.ambem um projec~o, que foi appro
vado em 2ª discussão por 62 votos contra 4 7, sendo 
afinal regeitado em sessão de 7 do mez ele dezem
bro. 

O Senado t.ambem não se deixou ficar at1·az . 
~essa casa do parlamento, os senadores João 

Barbalho, Almeida Barretto, Esteves Junior, O. 
1-lirharcl e Justo Chermont, na sessão de 10 de 
dezembro do referido a11110 de 1894, offereceram á 
consideração de seus pares, um projec.to de lei que 
tomou o n. 43 e foi approvado em 1 ª discussão na 
sessão de 15 de dezembro do mesmo anno, acom
panhado de urna indicação do senador Coelho e 
Campos, concebida nestes termos : 

«Indico qu13 a meza do Se.nado 
entE:i,ndendo- se com a mesa ela Ga
mara dos Deputados, e, annuindo 
esta, sej a nomeada uma comrnissão 
rnixta, composta de tres membros 
de cada urna das Gamaras para dar 
parecer sobre a ma teria do prnj ecto, 
modifical- o ou substituil- o pela solu
ção constitucional que mais conso
ante fõr com o caso de Sergipe , que 
determinou a apresentação elo pro
jec.to. » 

A commissão nomeada por força dessa indi
cação, foi a seguinte_: senadores Correia de Araujo, 
repesentante de Pernarnbuc.o, Ooêlho Rodrigues, 
elo Piauhy, Gonçalves Chaves , de Minas, e depu
tudo Martins Costa Junior, do Rio Grande do Sul, 
Benedicto Leite do Maranhão e Paulino J unior, do 
Rio de Janeiro . 

~ r enhuma outra com missão podia offerecer 
maiores garantias de idoneidade do que· esta. 
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Regeitado este projecto, a comrnissão mixta 
elaborou um outro que foi apresentado no Senado, 
e m sessão <le 23 de setembro de 1895, o qual foi 
approvado em 3ª e ultima discussão, por 26 votos 
cvutra 19, em 8 de outubro seguinte. 

l{e rnettido á Camara esteve elle por alguns 
Jias _paralisado, aLé que, em sessão de 21 deste 
11188t110 mez, surgia á téla da discussão, em conse
Ll uencia de um requ erimento de urge ncia do d l'. 
uaspar Drun1011d, r eprese ntante ele P ernambuco. 

~st.e projectq, ultima tentativa do legü:;la ti YO 

para a interveução, foi regeitado a 26 rla ::pielle rn e.z 
pur Vl contra 48 votos . 

. Gonve1r1 saber-st~ que entre os votos vencedo
res figurarn os uos deputa-los BI"icio Filho. e Fran
c,1scu G-lycm·iu, os mesmvs que, extranhos á p ulitica 
ue :::l er g1pe, J eram o primeiro g rito contra o assaltn 
au gu\'en10 ueste Estado. 

A noticia de s ua apprCJvação no Senado moti
vou 110 :::; circulus políticos de Aeacajú os mais des
en~ontraclus boatos. 

Gun::;tou, desde logo, que o coi-onel Antouio ele 
:::;ic1ueira Horta) em palesti·a de amigos, dissera que 
aguardava o seu r ef::i ultaclo, na Gamara, pa:·a tomar 
yualquer J elibei·ação ; que, se ainda desta vez 
!l'aGa!.dasse a tentativa de intervenção, or ganisaria, 
üe ac.corJo cum a ConstiLuição, a resisten._.:ia ar
mada para fazer respeitar a sua auctoridade. 

(J in teres:::;e de bem informará Nação elo que 
se ia pass::tnJo em certa parte do seu terri torio , le
vou u co1Tespondente do «Jo rnal' do Cornmercio>>, 
do l{io, que e ra então o auctor de~tas linhas, á tran
s1mtLÜ' aq uelle importante orgão da impren sa flu 
nnnense, no dia 1'7 de setembro, um telegramma, 
üauJo conta do que se .dizia. 
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No dia 20 sou intimado por carta do Chefe de 
Policia interino, a comparecerá ·Sua presença, afim 
de dar expli caçõc's acerca desse telegramma, já 
então conhecido iwsta capital, ao qual e~sa aucto
ridade rep ·tva alarmante. 

Não me jnlgando na obrigação de e:xplicar
me , visto que não fizera si não transrniLtir a noticia 
C'orrente nesta capital, de:xei el e atLender aquelle 
conviie-intimac;ao. E para arauLellar-me contra 
qualquPr viulencia procurei abrigar-me á sombra 
da j u tiça federal. 

No dia 19 , á frr;nte de nu111e1oso contingente 
de força policial, partira para a fazenda «Junco)), 
do coronel Horta, por via fluvial, o tenente Gitira
na, corn ordem de trazel-o preso, e as 5 horas da 
tarde do dia immedi~lto chegava a esta capital, 
acompanhado pelo mesrno tenente, que o trouxera· 
illudido, fazendo-o acreditar num convite elo gover
no para uma conferencia. 

Melhor elo que eu narrará este acontecimen1.o 
o seguinte manifesto : 

HAo PA1z.-A 1ninha prisão. 
10 dia 2 0 do corrente, por cer

ca de 9 huras da manhã, apresentou
se-me effi minha fazenda ccJ unco>, o 
sr. tenente de policia Git.irana, que 
disse-me vir da parte do c0ronel 
Valladão, convidar-me para uma con
ferencia. Respondi ao sr. tenente 
Gitirana que não a recusava, desde 
que o sr. Valbdão a pedia de cava
lheiro a cavalheiro. Feita esta ob
s2rvação e estabelecida a condicio
nal, assegurou-me o sr . tenente que 
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e1 a o coronel Valladãci quem a soli
citava 

Em vista ·desta segurança elo 
e?nissario do sr. Valladüo, auctori
sei-o a dizer a esse senhor que no dia 
seguinte achar-me-ia na capital ; e 
que avi ·:al-o-ia ela minha chegada 
para . t er loga r a pretendida confe
rencrn. 

Observou-me o sr. Gitirana que 
o se . Vallaclão instava para que me 
achasse na capital ás 11 horas ela 
manhã deste mes mo dia . Eram já 
pouco mais ou menos 9 hor&.s. Pon
derei-lhe que era impossivel vence r 
a distancia c~e minha fazenda a ca
pital para ahi achar-me a horct mar
cada; mas que iria nesse mesmo dia 
para condescender com o pedido do 
sr. V alladão . · 

Immediatamente pr eparei-me e 
puz-me a caminho da capital. Mal, 
porém, aqui chegara e desmontava
me e m casa elo meu par e nte Alvaio 
Mac.iel, apresentou -se-m e um moço, 
qu e disse ser Chefe de Policia, acom
panhado ele dois a lferes de .policia, 
intimando-mo para ir até sua secre· 
taria ! Surprehendido e ccrnprehen 
de11do qu-e era '\rictima de uma insi
dia inqualificavel ele um home m que 
eu julgava ser um cavalheiro, obser
vei ao pretenso Chefe de Policia que 
tinha vin do para uma conferencia 
com o sr . Valladão , a convite det:se 

• 



• 

-122-

senhor, e não para comparecer em 
sua poli cia, e por isso allí só iria pre-
8'0 e coagido ; ~1.ccrescentando que 
j á tinha feito o sacrificio de vir de 
rninha faz.enda á capital e qne cum
})ria agora ao sr. Valladão, que peclia 
a conferencia, fazer o de vir ao fogar 
tgue designassemos . 

Completamente enleiado, sem 
SJ.ber o que fizesse, o prete nso Chefe 
el e Policia, que e u soube depois ser 
o bacharel Sa Barretto, sahiu e vol
tou, tornou a sahir e voltar, nf10 sei 
se para receber as instruc ções do sr. 
Valladão: tomando afinal a r esolução 
de levar- me preso á sua secr eta!'ia .. 

A' ob.;er-vação, que ainda fiz, de 
que, como tene n te-cornnel da Guarda 
Nacional, não podia ser pr.eso sinãQ. 
por um olfi cial de patente superior á 
rninh::i, elle mandou chamar o capitão 
do exercito Ignacio Lol10, que di sse 
ser o cornrnandante da Policia do i:::r. 
Valladão, coll'! os dois alferes para 
executar a sua ordem, ou antes do Sl'. 

Valladão, de levar-me preso á poli
cia, qualquer que fosse o meio em 
preg·ado. 

Con~igno aqui o nome <lo sr. 
IgnacioLobo pará que o Paize sobre · 
tudo o brav,) exercito brasileiro vejéli 
como um official da primeira linha 
rebaixou-se , prestando-se a violen
c~as de suppostas. e arbritarias auc
toridades . 



- :t23-

.-\nte á força, -sulrnrnUi-me. 
ChegaJn que fui a t:il seeretal'ia 

da policia, q trn fun c:ciona em um quar·
tosinhD Jo pavimento terreo do P a-
1!.acio do Gove·:no, u p t·!'.3teuso Ch0fo 
e :1tret8ve-ní1.0 por alg :1ns tnJmetltO!~ 
·em attenciosa palestra, falla11do-rne 
.sobre um. telegi·anuna q"ue dis8e ter 
·sido publicado no «Jornal <lo Com
'm ercio)), do qual nrnnrlou la vr<~r ter-
4·.no, offerecenJo- me Jepois para as
signal-o; ao que me recilsei perernp
toriam e1ite, mesrn.o porq.ue desco nhe
-ço le ~· iLi rn idade em sua aucto ridade . 

Te rminada essa cornedia, _Jisse
me o referido Bacharel : Agora o 
:convido para ir a presença J.u coco
nel Valladão. 

Nada mais tAnho com esse se
nhor, disse-lhe, só irei do mes nw 
modo, pT"eso. «Pois irá preso/). 

A's ordens de quem ? de s . s. ou 
<lo coronel Vallaclão? Depois de um 
instante de vacillação, <~á ilninha or
<lemii respondeu. E lá fui ainda coa
gido á presença <lo homem que atLra
hiu-me á capital, faltando á fé 
d0 cavalheiro, sob pretexto de uma 
conferencia, para sujeitar-me a taes 
violencias. O sr. Vallaclão, qu e já 
estava no salão á minha espera, re
petiu-me as m esmas banalidades do 
seu Chefe de Palie.ia, terminando por 
fazer-me r esponsa vel por qualquer 
perturbação da ordem pu:blica e civil 
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do Estado, tornai~clo - rne responsavel 
pela anarchia em que se debate. 

',l'ive pena . dessa figura de presi 
dente. a ··sombrado . diante de sua 
obra . 

E' direito de todo sergipano, 
sem incorrer em crime de conspira
ção, reagir contra essa immoraliclad e 
que se chama governo de Sergipe, 
até com as armas na mão . Isto é o 
que devemos fazer qua.ndo a Consti
tuição da H.epublica não fôr uma 
mentira ; quando se exgotarern todos 
os meios legitimas e constitu cionaes 
de reivindicarem as nossas liberda
des e a n(Jssa autonomia confiscauas 
pelas armas federaes em 30 de julho 
do anno passa.do. O t elegramma do 
correspondente do «Jornal do Com
mercio)), neste Estado, não tem ou
tro sentido, pois exprime uma aspi
ração popular. 

Depois deste ultimo acto de co
media, o sr. Valladão me deixou ir 
em paz. 

Eis o facto como se passou . Con
to-o sem commentarios, que ficarão 
para cada um faier. 

O sr. Valladão, sem negar a 
violencia, procura attenual-a, ne
gando a circumstancia de haver-me 
pedido um conferencia ! 

Nunca ima ginei que no exercito 
brazileiro, tão valente, tão cheio de 
pundonor, houvesse uma alta patente 
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capaz de um l tt·"aiçã) tal que ab ;te
nho-me de qualificar. 

;\.racajú, 22 Je setembro . ele 
1895.- - Antonio ele Siq ·.t':ú':r, 1-Iot·ta, 
vic·.e-presidente <lo E.;tailo. )) 

Concurrentement.e com os 01-gàos elo poder le
gislativo federa l 1 agiam fa111bern os repret;en Lan Íés 
desse poder no Estado . -_ 

O deputado Leandro Maciel Junior, no dia 2-± 
de j anefro de 1895, perante o Juiz Seccional do 
Estado 1 dr. Mesquita Dantas, denunciou aos co ro
neis Vallaclão e Ferraz, capitulando o crime do pri
meit'o nos arts . 109, parte 2U, 163 e 164: do Cod. 
Penal e do segundo no art. 226 J o mesm o Codigo. 

Esta denua cia fJi aeceita e o proeesso seg ~üu 
a sua. marcha r egular, te n rlo sido os mesmos coro
neis ·pronu neiados no dia 30 de julho· de 189.J. 

Eis o despacho do Juiz : 
. . . <<Vistos os autos : 

O bachaeel Leandrn Ribeirn de Si
queira Maciel Junior denunciou ante 
este j uizo do_s _coroneis ·Manoel Pres
ciliano ele OFveira Valladão, ex- chefe 
de policia da Capital Feieral, e Ca,r
los·Olympio Ferraz, ex-çommandante 
do 33 bata:lhãó de infanta ria aqui e.5-
tacionaclo, como incursos, o 1° nos 
arts. 109, parte. 2ª § 2° 111 e 113 e o 
segundo no art. 22(;> e arribos nos arts . 
109; 2ª par.te,§ 1° 111, 165e 169 do 

Codi.go Pe~1al. 
· Acceita .a denuncia e tendo della 

seiencia legal o dr. Procurador Sec
cional, pêdiu vista para addital-a, de 
fls. ·50. 
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Este, ao envez disto, allegou 1 n

competencia deste j uizo para conhe
cer e processar os crimes politicos 
cornmettidos pelos denunriados ex
vi da lei n. 221 de 20 de novembro de 
1894. 

A argumentação •lo dr. Procu
rador Seccional, no intuito ele inYa
lidar a denuncia por incompetencia 
deste juizo, é de todo ponto, iu..pro
cedente, já em those já na hypothese 
dos autos. · 

A competencia para julgar e pro-
cessar os crimes políticos, definidos no 

·art. 111 elo Cocl. Pen., encontra apoio 
no art. 60, lettra ida Constituição Fe
deral, no art. 115 lettra i do Decreto 
n. 848 de 11 de outubro de 1890, no 
art. 20 da Lei n. 221 de 20 de no
vembro de 1894, no elemento histo
rico da Constituição, no regímen 
actual do nosso governo, nas lecções 
dos publicistas americanos e no ac
cordão do Supremo Tribunal Federal 
de 8 de maio deste anno, que consa
grou a doutrina ampla, absoluta e 
inconoicional do art. 60, lettra i da 
Constituição, firmando dest'arte, o 
principio da competencia da justiça 
federal para conhecer e procesbar os 
crimes políticos contra as auct0ri
dades da União, corno contra as 
auctoridades dos Estados. 

A hypothese dos autos é perfei
tamente cabivel nas disposições ci-
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tadas, desde qm~ o primeir o de nu n
ciado , coronel Manoel Presciliano de 
Oliveira Valladão não praticou no ca
racter de Presidente do Estado de 
Sergipe os fados delictuosos cons
tantes da mesma denuncia. Assi m, 
clara e manifesta e a minha compe
tencia para to mar conhecimento da 
denuncia ele fls . 

Si, por ventura, os fac.tos di
lictuosos, capitulados na referida de
nuncia escapassern das amplas e ge
nericas disposições constitucion aes já. 
citadas e só tivessem apoio na dis
posição do art. 83 da Lei n. 221 de· 
20 ele noYembrn de 1894, incontes
tavd seria ainda a minha competen
cia para delles conheeer e para pro
cessar aos dennnciados, visto como 
foram aquelles factos a causa e a con
sequencia que cleYeriam occasionar e
que ele facto occasionaram a inter
vençã,_o armada federal, nos termos; 
do art . 60 d~ Constituição . 

Segundo, pois, as disposições: 
citadas, improcedentes são as allega
ções de incornpetencia do dr. Pro
curador Seccional. 

Resolvida a preliminar e exami
nada a materia dos autos, julgo pro
cedente a denuncia de fis. pelos se
g uin tes fundamentos : 

Os denunciados coroneis M. 
Presciliano de Oliveira Valladão, ex
chefe de polieia ela Capital Federa1 7 
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e Cados 01ynjpio F erraz , ex - com
manclanie do 33 batnlhão de jnfanta
ria, ahu ... ·ando o 1° de11unciacl0 da po
t-> i(: ào de. que en tão gosava an te o go 
verno la União e o 2° executando as 
01-. <l e ns daquellP eman adas, em prega
r am a fo1 ·ça federal no pleito de 30 
de j 11lho lo an n6 fi11do, ao qual repre
se ntara- se ca ndi dato ao logar de 
Presidente do Estado o 1° d e nun
ciado e mbora inelegiv el em face do 
art. 19 n. 3 da Oonstituic;ào es tadoa.1. 
Dos autos se acha provado pur clo
cu rnentos i;-Tec usaveis, j á pelos de
poi rn entos l111iformes das teste mu
nhas de fis . a·fls. qu e, diverso~ con
tingentes de forç.a federal , aqui esta
cionada, fo r am rnobilisados pa:·a clif
ferentes munici11ios do inter ior do 
Estado, afim de asseg-u1·ar o ti-iumpho 
do primeiro dennnciado ao cargo pre
sidencial. 

I gualmente se acha prova_clo dos 
a utos que esta fo r·ça assim mobi lisada 
praticar a as maiores violencias, j á 
aggredindo o eleitorado, j á cercando 
os edificios e m que dmriam func
cionar as mezas eleitoraes, j á impe
dindo que as mezas legitimas funccio
nassem, já c:·e a~1do mezas ill egaes 0 · 

inco mpetentes, já forgicando eleições 
clandestiuas, j á praticand o excessos 
de tod0- a so rte , como pri:;ões de 
m~z.ario s e ele escrivães que deviam 
registrar as actas levando o excesso 
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até o mortieinio e tudo isto por or- .. 
dem dos denundados e com o fim de 
garantir no pleito, que a'Ssim se faria 
a eleição do primeiro denuuciado ao 
cargo de Presidente do Estado. 
. Ainda mais :· apezar de primeiro 

de1iunciado dirigir em pessoa o plP.i
tJ elP.itoral, para melhor assegurar 
o seu triumpho, fez mobilisar um 
contingente do 26 batalhão ele infan
tária estacionado no visinho Estado 
de Alagoas e derramou-o por diver
sos collegios da margem do Rio S. 
Francisco. 

Só a sua excepcional posição 
ante o governo da União poderia dar
lhe a faculdade de rnobilisar a força 
federa l estacionada no Estado e a que 
se achava em Estado differente para 
um pleito puramente estadoai. 

Os já citados documentos e de
poimentos das testemunha?, confir
mados pelo proprio segundo denun
ciado, quando confessa haver derra
mado a força federal por differentes 
mnnicipios do interior, sob pretexto 
de prender desertores e manter a or
dem nos referidos municípios que se 
achavam alarmados-o que levantou 
formal protesto do Presidente do Es
tado-que jamais houvera solicitado 
dos poderes c0mpetentes a interven
ção da força federal para que esta 
podesse legalmente ser mobilisada, 
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trazem · a proya irr'efragavel dos fa
ctos articulados. 

Para complemento da obra as
sim i1üciada e para melhor garantir 
a futura posse do poder ao primeiro 
clenu 11ciado, coronel Manoel Presci
liano de Oliveira Valladão) irnpediu
se a ren niào da A::-:>sem bléa diplomada 
e legal meu Le eleita em el ·~icão regu
lar, sem protesto de nenhum dos 
grupos que a disputaram, para que 
não verificasse os seus poderes na 
época regimental e em logar compe
tente· 

Desta missão encarregou-se o 2° 
denunciado, coronel Carlos Olympio 
Ferraz, afim ele satisfazer os planos 
e· de cumprir as ord~ns do primeiro 
denunciado, pois em pessoa cornpa
pareceu no recinto da Assernbléa, 
acompanhado de offic1aes e de praç_as 
disfarçadas do 33 batalhão, sob seu 
commando, conservando de prompti
dão no quartel o mesmo batalhão. 

Irnp8di<la violentamente a As
sern bl(:Sa diplomada e portanto a unica 
competente p.1ra pr0ceder a verifi
cação dos pod3res de seus membros, 
de seu regular funccionamento, uma 
turma de não diplomados apossara-se 
do recinto da Assembléa, yerificou 
os seus poderes, já na ausencia de 
diplomas que não tinham, j á das an
thenticas que lhes foram negadas 
pelo Presidente do Estado e fizeram 



. ~ ... 
! . 

-131-

'O reconhecimento de 'Seus pod·eres 
. e po~teriormente apuraram a e leição 

do primeiro denunciado, coronel Ma
noel Presciliano de Oliveira Valla.
dão, proclamaram-no P residente do 
Estado, contra o disposto no já ci
tado art. 19 n. 3 ela Constituião es
tadoal que o torna inel egi v·el. 

Obtido pelo primeiro denun
'Ciado, coronel Manoel Presciliano 

. . <le Oliveira VaHadão, por ~mmelhan
tes meios illegaes e violentos e por um 
poder de facto, o seu r econhecime n
to ao cargo de Presidente do EstaJo e 
para rnelhor facilitar a sua ascenção 
.ao poder, fez depôr o legitinrn pL'e
sidente <lo Es:aclo,dr. Galasans ,ante~ 
de terminado o pe1·i0Jo presidencial 
e levando ao logar de presiclente do 
E:-.;tado o presidente da As::;embléa 
illegitima, dr. João Vieira Leite. 

As provas dos autos, constan
tes dos documentos de fls. a fls . e 
<los depoimentos das testemunhas de 
fts . a tls. dern.onstram SL1fficien temen
te os factos articulados. 

Diz a primeira testernunha ·~
-sabe que a deposição do dr. Cala
:sans, a que os denunciados tinham. 
r edusid-0 a urna sombra. de Presiden
te, adiada para q nando fosse preciso., 
foi resolvida afinal. para que a As
:sembléa legitima não tivesse um pre
.sidente que lhe sanccionasse os acios 

Disse mais: que é conceito pu\bli-
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co que o primeiro denunciado tinha, 
e somente elle, interesse na deposi
ção do dr. Calasans e por isso per
suade-se elle, testemunha, que essa 
deposição foi feita auctorisada por 
elle e por mando delle e esta crença 
:firma-se ainda mais pelo facto de 
ter o primeiro denunciado conse
guido do Presidente da Republica, a 
cujo lado então se achava, que a 
ordem para a restauração do dr. Ca
lasans fosse burlada. 

A segunda .testemunha diz sa
b8r , que a deposição do dr. Calasans 
estava preparada de antemão pelo 
coronel Valladão, no momento mais 
preciso e util aos seus fins, pois o 
dr. Syl vio Roméro dissera a elle 
testemunha que era coisa assentada 
nos conselhos políticos do sr. coro
nel Valladão. 

Resolvida a deposição, (diz a 
testemunha) foi inegavelmente a bem 
do curonel Valladão. 

A terceira testemunha confirma 
o depoimento da segunda. 

A quarta testemunha, depois de 
referir diversas violencias, inclusive 
a deposição do dr. Calasans, diz:
«Todos esses . factos se deram por 
ordem do coronel Valladão, apoiado 
pelo Vice-Presidente .da Republica.» 

A quinta testemunha, depois de 
referir os f a e tos da denuncia e fal
lando sobre a .deposição, diz :-que 
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11:udo isto se fazia a mamlo do coronel 
Valla<l.ão, porque o proprio coron :-l 
Ferraz declarou que nada fazia 
·sem ordem do ditó coro11ei Val
fadão e que era apenas executor 
de suas ordens; que a deposição 
não se dera antes por não querer G 

coronel Valladão, que aguardava 
<0ccasião mais opportuna, quando 
fosse preciso impedir' o funcci<rna
men.to da Ass,embléa regular, afim 
icle não apurar a eleiçao Jos 1-egiti
mos eleitos ·president·e·s, 

A sexta te·stern.un.ha confirma os 
:anfori-0re.s d-epoimentos. 

P.or outrn lado os acontecimen
tos que rodeiam os factos vêníl provar 
que só o prirneiro denunciado, co rn
nel Manoel Presciliano de Oliveirai. 
Valladào, poderiam aproveitar o im
pedimento da reunião da Assembléa 
<:liplomada e legitima e a deposição 
<lc, legitiinu Presidente, dr. Cálasans. 
E, portanto, corroboram os <l.epoi-
11.nen.tos das testemunhas e as demais 
provas dos autos 

Tão cr{minoso .procedirnento pro
duziu perturibações deordem publica, 
:attentou contra o r.egi\Tiem federativo 
e contra a autonomia e soberania do 
Estado, pois j.am.ais as deposições 
poderão ser um re~urso: legal contra 
poderes leg.~timament\j constituídos. 

· No intuito .de sanar essas per
turbações e de reeutràrem as cousas 
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no regimem legal, o Presidente de
posto pediu ao Governo da União, 
nos termos do art. 6· da Constituição 
Federal, as precisas garantias e est.-~ 
as den em telegram ma de 17 de se
tembro de 1894, não sendo porem 
cumpridas as ordens do governo pelo 
segundo denunciado por obstar-lhe 
0 pi·imeiro Jenunciado. 

Era preciso conservar- se no po
der o presidente illegitimo, dr. João 
Vieira Leite, para afastar futuras 
difficuldades que podessem prejudi
car ao primeiro denunciado. 

O manifesto de :fls., os demais 
documentos que figuram nos autos e 
nos depoimentos das testemunhas de 
ils. a fls. confirm.1m e comprovam as 
allegações da denuncia de fls. 

Por tudo isto e pelo mais que 
<lo::; autos conRta, julgo procedente a 
denuncia de fls. para pronunciar, 
corno pronuncio, JS réos Manoel 
Presciliano de Oliveira Valladão e 
corunel Carlos Olympio Ferraz, como 
inc nrsos o 1° nos arts . 109 2ª parte, 
§ 2°, 111, 160 e 169 do Codigo Penal, 
o segundo no art. 226 do mesmo Co
digo e os sujeito á prisão e livramento 
pagas por elles as custas. 

O escrivão lance os nomes dos 
réos no ról dos culpados e contra o::> 
mesmos expeça ordem de prisão. 

Arac:ajú, 20 de julho de 1895.·
Lo u.renço Fr·eire ele J.l!lesquita Da:n~as 
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Intimados deste despacho os cor oneis Valladão 
e Ferraz, impetraram, pelo orgão do dr . Martinho 
Garcez, do Supremo Tribunal F ederal, uma ordem 
de habeas-corpiis que lhe foi concedida em sessão 
de 21 de agosto de 1895, com o seguinie accordão : 

«SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ÁCCOr'dcto eni 31 ele Agosto ele 1895. 
-Vistos, expostos e discutidos estes 
autos de habeas-corp'us que impe
trou o dr . Martinho Garcez a favor 
dos coroneis Manoel Prescilíano de 
Oliveira Valladão, presiden t2 do E s
tado de Sergipe, e Carlos Olympio 
F'erraz, ex- cornmandante do 33 ba
talhão de linha, pro.iu111 ciad0s pelo 
juiz seccional do mesmo Estado, 
como incursos, este no art . 226 e 
aqnelle nos arts. 109, 2ª parte,§2, 
1G5 e 169 do codigo penal, e sendo 
escusada prelirninarm ente a ausencia 
do primei ro paciente, por t er arguido 
receio de perturbação da ordem e o 
impedimento constante do art. 30 da 
Cc1 nsLituição sergípana; consi.Jeran
.do que, nã0 affectando à União os. 
crimes políticos attribuidos aos paci
cientes, não se verifica a respeit) 
delles á excepção instituida no art. 
83 da lei n . 221 de 20 de novembro 
de 1894, porquanto, havendo o mi
nistro da guerra ordenado ao 2° pa
ciente a intervenção da força fede
ral a favor do presidente de Sergjpe, 
'capitâo J osé de Calasans, sob a con
dição expressa de ter sido a ordem 
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perturbàda, conforn:ie sé vê do tele- ' 
gra1t1ma de 15 de setembro de 1894 
jL1nto ern odginal a: fL, a que é-re
missi-vo o ?o ministro do interior do 
dia seguinter tal intervenção não se 
tornou effer:tiva', corno aliás confessa 
o denunciante no traf;ladc; a fl., por 
ter julgado o paciente não existir 
a C'undiçào · constitucional do caso
poclereis- -exarada na ordem do go
verno e tratar-se apenas de uma 
substituição da presidencia do Es
tado, qlie se dizia vaga nos termos 
do ar:t. 34 § 2· da Constituição local , 
in telligencia esta. acceita e appro
vada implicitamente pelo governo da 
União e expUcitameÚtP. pelo com
ínandante do districto militar, no tc
legtamma. 01·iginal a fl. ; considei·an
do outrosim; que nascen<lo todas as: 
questões suscitadas nos an tos da du
plica: ta da assernbléa . legislativa do 
Estado de Ser,gipe, dentre os tres 
pod8res consti tuciOnaes da União, 
nãn é ao judiciaria que compete o 
julgamento político da respectiva le
gitimidade, ou illegitimidade, julga
mento que não foi proferido na 1 ª 
sessão da . 2ª legisla.,tura do Con
gresso Nacional, dur'ante a qual se 
deram os factos fundamentaes da 
formação da culpa instaurada contra 
os pac:ientes e que ainda ;>ende de 
decisão Jo mesmo Congresso, por 
virtude de representação uffere cida 
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este anno por uma das referidas as
sembléas: çonsiderando, :finalmente, 
qne, capüulando- se melhor os factos 
p1·incipaes arguid<is contra os pa
cien les no art. 115 §§ 4· e 5· elo <'O

cligo penal de mais severa commina
ção o juiz seccional, que rompeu a 
indivisibilidade -do processo, delle 
exceptuando os co-autores ou co-réos 
ostensivos é ainda incompetente em 
relaç·ão aos pacientP~, porquanto am
bos têm fôro especial cleterminailo 
na lé de 3 de dezembro de 1841, 
art. 245, cocligo penal, art. 6 letra 
B', decreto n. 848 de 11 de outubro 
de 1890, art. 47, decreto n. 18 de 
7 de março de 1891, art. 87, §§ 4° e 
5°, Constituição F ederal art 77: 
accrescendo que o presidente de Ser
gipe, antes do poder competente de
clarar illegitima a assem bléa legisla
tiva que apnrou a sua eleição e o 
empossou do cargo, nem sequer pode 
ser obrigado a defender-se do crime 
de conspiração cornmettido contra os 
poderes do Estado, previsto na lei 
local n. 11 de 23 de julho de 1892, 
sem ter a mesma assembléa decre
tado previamente a proc.edenda da 
accusação, como é expresso no art. 
34 § 1 · ria Constituiç·ão sergipense : 
o Supremo Tdbunal Federal, jul
gando, 1 ~orno julga, incompetente o 
juiz seccional de Sef'gipe para pro
cessar os factos denunciados a fL, 
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manda que cesse, desde já, o cons
trangimento illegal que suffrem os 
pacientes, aos quae.s se passará or
clPrn d0 habeas-corpus, pre\'en tiva 
da pri~ão a que indevidamente foram · 
sujeitos. 

Rio de Ja 1: eir0, 31 de ag-0sto ele 
1893.-Aq'ltino e Castro, presideete. 
-Anier·ico Lobo.-11. elo Espirita 
Santo .-U. do Aniar'al. - Litcio ele 
1v1enclonça.-Americo Braziliense. 
-Pincllihyba ele Ll1attos.-Ber·nar
clino Fe1Teira. - i1!laceclo Soares, 
veücido na preliminar. · 

A presença elo paC"iente não é 
formalidade substancial do processo 
de habeas-co17Jus. Conhecendo ele 
rneritis,. fui vencedor porque, quanto 
ao primeiro paciente, se cornmetteu 
crime polilico, não é sujeito á juris
dicção federal; e quanto ao segundo, 
não recebeu ordem, incumbencia, 
reeado ou qualquer insinuação por 
termos expressos ou dubios elo ma
rPchal Florirmo Peixoto para inter
vir nos nego ,~ ios poli ticos de Sergipe, 
como se evidenciou na discussão ~lo 
processo -Fernando Osorio. 

Concedi a ordem de habeas-cor
pus impetrada~ porque, qtte.ndendo 
ao processo e sua discussão, o con
siderei sem base e se.m fundamento 
legal. - Piza e Almeida, vencido. 
- Pe1'eira Franco, vencido.» 

A queda do projecto da com missão mixta e a 
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concessão deste habeas-corpus não puseram re
mate ao confüctv que continuou a ser debatido 
com o mesmo caloi· de parte a párte. 

No dia 14 de m ~H'Ço de 1 96, na qualidade de 
Presidente da A.ssemhléa ~egisla!iva, assumiu u 
governo do Estado o Padre Dantds, }JOI' ter partido 
Bm go~o de lic ença para a Capital Federal o coronel 
VallaC.ão qu e , de volta, o re: •ssumiu, na cidade da 
Estancia,·· em 11 de junho elo mesmo anno. 

Nada fez o Padre Da11ias, neste curto perio1lo 
presidencial q 11e mere c,: a aqui ser consignado . 

* 
"'"' A 27 de julho elo referido anno àeixadefini-

tivamente o governo, em virtude de renuncia, o 
coronel Valladão e passa-o ao Padre Dantas, q U8 

n elle :::;e de morou ate 24 de out.u bro seguinte. 
Essa renuncia não modificou êt attitu<le da 

opposição, porquanto o Padre Danias era um con
tinuador da politiea elo seu antecessor. 

A 30 do citado mez de julho procedeu- se á 
eleição presidencial. Os governi.stas davam e.orno 
eleitos o dr. MaLinho Garcez e o dr. P ereira Lobo, 
este para Vice-Presidente , e aquelle para presi
dente. Os opposicionisias, a seu turno, considera
vam victoriosos nas urnas os drs. Davino Nornysio 
e Baptista Hajahy, continuando dest'arte, ·a duali
dade de governo. 

Antes de realisar-se essa eleição o g eneral Fran 
cisco Glycerio, que era na occasião o supremo arbitr o 
da política do Paiz, tentou fazer um a conciliação 
entre os litigantes e neste sentido entendeu- se 
com o padre Olympio CampoE que apontou para 
candidatos á pre sidencia de Sergipe os nomes dos 
s-e guintes cidadãos: drs. Manoel Ventura de Bar
ros Leite Sampaio, Ascendino Angelo dos Reis, 
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Rodrigues Doria, capitão Salomão Rocha, dr. José 
Guimarães e capitão Moreira Guimarães , os quaes, 

, por extranhos ás luctas politicas locaes, offereciam 
as maiores garantias para o restabelecimento da 
paz em Sergipe. · 

O w~nen1l Glycerio escolheu, dentI e estes, os 
drs. Ventura, Rodrigues Doria, capilão Salomão e, 
por conta propi·ia, addicionou o nome do dr. Ma
noel Bomfim e apresentou-os ao coronel Valladão. 

Entretanto, nenhum desses nomes foi acceito, 
sendo suffragado por este coronel o nome do dr. 
l\lartinho Garcez. 

O coronel Valla<lão, em rigor, só deve ser 
apreóaclo sob o ponto ele vista politico, pois foi 
neste caracter- que elle pôz em relevo a sua perso
nalidade. 

Baixou alguns regulamentos, reformando o 
eüsino publico, o monte-pio dos empregados esta
doaes e outros in:;ititutos ; creou a imprensa official 
e concorreu eom a quantia de déz contos de réis 
para a construc ção das linhas telegraphicas de Ita
baiana e Villa- Tov a. 

Foram esses os aetos mais nokveis occorriclos. 
em sua administração. 

E' bem possivel que o aniniassem as melhores 
intenções a respeito de sua terra natal, mas a lucta, 
sem treguas, que sustentou durante o seu governo. 
não lhe deu margem para cousa de maior r elevan
cia conforme disse. 

Sirva-lhe isto de atténuante em face ao au::;te 
ro tribunal da historia. 



XV 

Padre Dantas 

Como se vj u, nem no_ poder legislativo federal, 
nem no poder judiciario da União, para os quaes 
recorre1'am, encontraram os niineir-os da Consti
tuição remedio ao .confücto em que se achavam en
volvidos. 

Diante disto, só uma porta se lhes deparava
ª revolução. 

Dispondo de podercsos elementos de luc.ta, se 
preparavarr.: para uma reacção armada, i10 sentido 
de impedir a posse, a 24 de outubro de 1896, do 
novo Presidente dr. Martinho Garcez, quando são 
sorprehendidos com um levante no corpo policial. 

A disciplina rigorosa infligida pelo major Igna-:
cio Lobo aos seus commandados, diz a imprensa de 
então, levou-os á desobedrnncia e á revolta. 

E assim, no dia 4 de setembro, conflagrou-se 
grande parte daquelle corpo,-depondo o comman
dante ~ em seguida o Presidente do Estado, padre 
Leonardo Dantas. 

De um elos jornaes da época, colhi os seguintes 
informes: 

«Sabedor do boato de sua immi
nente deposição, o Commandante da 
Policia, em a noite de 3 do citado 
mez, quiz prender dois_ ou tres infe-
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riores, de quem mais desconfiava, 
para fuzilal-os, ao que se dizia, o que 
não realisou-se por terem se occul
tado os ditos inferiores . 

No dia 4, cerca de 9 horas da 
manhã, apresentai)do- se um dos in
digitados inferiores no quartel, foi 
chamado pelo. capitão Boaventura, 
ao qne respondeu que ia armar-se 
como é disciplina, para então apre-:
sentar-se, replicou o dito ca.pitão, que 
insistiu para que sem demora fosse a 
sua presença o rnesmo in ferior, ao 

. que este ainda recusou-se sob o fun
damento· ele que ia armar-se. 

Enc.olerisado, o capitão deu voz 
de prisão ao seu subalterno, ao que 
os demais soldados que estavam pre
sentes gritavam que não estava preso 
e esse grito de rebeldia ou protesto 
foi repetido em todo o estado. Dado o 
grito ele revolta, os soldados impedi
ram o Quartel ao c.ommanda11te e offi.
ciaes, soltaram os companheiros que 
estavam no xadrez, deram muitos ti
ros, o que fez suppor que .havia tiro
teio, verificando-se depoi.s que toda. 
a força fraternisou e que os tiros 
eram dados para o ar, não tendo ha
vido um ferimento.» 

De passagem pela rua de Pacatuba, os revol
tosos, que;eram em numero de 200, acclamaram 
commandante ao bravo major· João Esteves, que 
na occasião por alli passava, o qual, mesmo á pai-



- 143-

1:rnna, tomou -lhes a vanguarda e com elles segmn 
para a victoria ou para a morte . 

Logo que soube da revolta o padre Dantas, 
mandou vir da ('adeia a_ respectiva gllar cla e elo 
Quartel praça:-; de cavallaria; sob o commando do 
capitão Gitirana, para reforçarem a guarda de Pa 
lacio, tomando es·sas fo:·ças posição no oitão su l 
<laquelle edificio. 

Tndc ü;;to, porém, fôrn baldado, porquanto os 
revoltosos, João Esteves 1:3ernpre á frente, alli pe
netraram sem que as respectivas gL1a1das lhes offe
recessem a menor r esistencia . 

Vendo-se perdido o padre Dantas, sahiu pelo 
portão do fundo de Palacio, acompanhado elo em
pregado da Secretaria do Governo, Aristides Cor
reia, e foi refugiar-se em casa do conego Diogo 
José ele San t' Anna, á rua de La1·_angeiras. 

"Acreditou - se no rnornento e ainda se afigura a 
muita gente que essa revolta fôra promovida pelo 
Padre Olympio Campos ; entretanto assim não s11c
cedeu. E lle proprio, em carta que dirigira ao dr. 
Geminiano Brazil, narrando as peripecias daq uella 
rebeldia da policia, nega a sua copm·ticipação no 
movin:lento. 

Ouçarnol-o : . . 
«Estou satisfeito, porque houve 

sergipanos, embora rudes soldaclos, 
que enxqtaram o governo illegal 
e condemuado, que infelicitava o 
nosso pohre· Sergipe, mostrando ljrio 
e dignidade. · 

Nlio tive · a gloria elo rnovi
mento, p_ois sabe que só interviria 
em qualciuer moyimento armado, no 
diá 24 de "outu brci.· para emposs_ar o 



dr. navino, presÍtlen te PleÍt01 fIO ÍIJ
tuit'J de evitar outra usurpação como 
a ue 1904. 

Agora tudo baldado, visto a in
terpretélção do dr. Prudente de l\fo
raes. >, 

Ainda em aparte ao coronel Gouveia, na ses
são de 9 de outubro, disse e~se incansavel politico 
o seguinte: 

<(Por amor da verdade dos fa
ctos é que digo que a revolta foi uma 
sorpres-a para mim, porque realmen
te della não tive conhecimento. 

Lamento não ter tido a gloria 
do movimento, porque considero uma 
gloria enxotar o governo que lá ex
iste.)) 

«Acceito a responsabilidade mo
ral da rev0lta; entendo que os sol
dados praticaram um acto patriotico 
em enxotar o governo que está em 
Sergipe e lamento não ter tido a glo
ria d~ ser o auctor do movimento. 

Eu teria muita satisfação em 
promover o movimento para a depo
sição, por c1ualquee meio.)) 

Assim que soube do movimento que apeiou da 
cadeira presidencial ao Padre Dantas, o dr. Pru
dent e de Moraes mandou que a força federal col
locasse-o novamente no governo. 

Vou fazer conhecida do leitor a corresponden
cia então trocada entre o coronel Siqueira Horta e 
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os srs. commandante da força de linha e o Presi
dente da Republica, e a qual dá ao leitor a idéa nítida 
do que então se passou. · 

Eil-a : 

.; 

"j.c.·. ,i ~:.-. 

<~Cornmando do 26° batalhão ele 
infantaria e da guarnição de Sei gipe, 
em Ararajú, 5 de Setembro de 1896 . 
-:\o cidadão coronel Antonio de 
Siqueira Horta.-De accordo com as 
ordens do governo federal, por i n
termedio do ·cidadão general rom
ma~1dan te desse districio, e m tele
gra.i_nmas de hontern ás 9 1/4 da noite 
por mim recebidos, deve a força fe 
deral r epôr no governo o cidadão 
padre Antonio Leonardo Dantas, a 
quem o ii:rnsmo governo reconhece 

· corno legalmente co nstit uído. 
Assim, pois, sem clifficuldade, 

dentro de um hora, a contar desta 
.data, 8 .l /2 da manhã, deveis evacuar 
o palacio, afim de ser cumprida 
aquella ordem, sem derramamento de 
sangue, pelo qual vos responsabilisa
rei, sem que mesmo possa garantir
vos a vida, no caso de resistencia. 

Saúde . e fraternidade. -José 
Joaquim · de Agi..iiar, c::ipitão con1-
mandate . 

* ,,. ,,. 
. ((Palacio do Governo ·de SeI'gipe, 

5 de Setembro de .1896.-· Illustre ci
dadão cummandante do 26° batalhão. 

De posse .do .vosso offic.io de hoje 
dat,ado, no ,qual me intim~es, de or-
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dem do' exmº cidadão' rninrsfro dw 
guerra, para evacuar o palacio do· 
governo dentro de un1a hora, afim de 
$·er, sem derramarnen to de sangue e 
sem mesmo garantia de vida 1 no caso 
de resistencia, reposto no governo 
do Estado o cidadão padre Antonio 
Le!!marrlo da Silveira D anta~, a quem
dizeiR o governo federal reconhPce 
corno legalmente constituido, tenho· 
a ponderar-vos que assurn.i o governo 
do Estado corno vice-presidente, 1 o. 

substiLu to legal, na falta do presí
denie, HO passo que o cidadão padre 
Dantas, ainda que lt:gal fosse o seu 
exercício, occupava o governo por 
considerar-se presidente ela assem
bléa esiadoal, isto é, 2° substituto. 

Desde que o 1° substituto assu
me o exercicio do cargo, o que o ex
erce em 2· lugar não é deposto, como 
parece afigurar-se ao governo fede
ral, certamente porque a hora (9 da 
noite) em c1ne foi rt-c.ebido por vós o 
tolegramma a que vos referis no ci
tado officio, nãu tinha ainda os exms. 
cidadãos Presidente da Republica e 
ministro da guerra recebido os tele
gTarnmas por mim passados, visto 
ter sido interdicto o telegrapho, até 
hontem á tarde, para os telegrarn mas. 
por mim transmitt:dos. 

Pondero-vos ainda que cu m
prindo-rne, por dever civico~ o meu 
posto de honra, ainda que com sacri-
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n~io, e que os armgos que tenrw a 
meu lado e a força polici.'.11 então 
>dispostos à manter o governo legal.., 
que r epresento, não será ~em em -
prego da força que deixarei o exer-
1cicio do cargo de que estou en1pos
sado . 

A' vista <lo exposto., para evitar 
1conflicto c1esn.ecessario, permitti urna 
idilataçào até que receba resposta dos 
meus - telegramrnas ao cidadão Pre
·sidente da Republica, poden.do vós, 
·se assim o entenderdes conveniente, 
transrnittir estas minhas pondera
·ções ao cidadüo ministro da guerra, 
que pat'ece estar infornrndo de estai· 
1occupando o govenrn deste Estado 
um presiclente acclarnado revolucio
nariamente e não um eleito legal-
Tnente. -

Saurle e fraternidade. - Anto
·nio ele Siqif;:.eira J[oY"ta, vice-presi
«lente do Estado .» 

* 
"• 'i-

Tele graninias-Exm. Presiden -
te da R epublica .-Aracajú, 4 de Se
't"embro de 1'-396.- Consta vosso go
verno ordenára força federal garan
tir governo legal. Republicano da 
propaganda sob vossa orientaçfl.01 

~onfi.J apoiareis meu governo, unico 
legal, por tel- o assumido como vice
pre,sidente, l · substituto legal. 

Saudações . -1-Iorta, vice-presi
<lente do Est3.do~ >1 
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-«Palacio do Presidente da Re
pu blica-.-Rio, 5 de Setembro.-Coro
nel Horta-Aracajú.-Sern cornpe
petencia para conhecer da legitimi
dade dos poderes estadoaes, ao go
verno federal só cumpre, a bem da 
ordem, manter no exe1·cicio desses 

. poderes aquelles que os têm exer
cido effectivamente. 

Foi por isso que, sciente de que 
o padre Dantas, segundo substituto 
do governo desse Estado, cujo pe
ríodo está prnstes a expirar, fôra 
.obrigado pela força policial a aban
donar o palacio, attendendo a req ui
sição d'este nos termos do art. 6· n. 
3 da Constituição Federal, provi
denciei no sentido de ser elle resti
tuido no exercicio de seu cargo. 

Não pode haver perturbação 
mais grave do que a consistente\ na 
deposição do governo do Estado pela 
força insubordinada. 

E' extraordinario que v. s. con
siderando-s~ vice-presidente d'esse 
Estado só resolves-se assumir o exer
cício agora, que o respectivo periodo 
está a findar, quando o cidadão que 
dizia-se eleito presidente conjuncta
mente com. v. s. nunca assumia esse 
exercicio, preferindo continuar a 
desempenhar seu mandato <le sena
dor federal. 

Apella v. s. para a propaganda 
repU:blicana, . mas ·esta nunca doutri-
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nou que a violencia fosse meio rngu
lar de conquistar o poder. 

Espero que v . s e seus amigos 
contribuirão para o restabelecimento 
da ordem no seu Estado, certo de 
que o unico caminho legitimo para 
chegar ao poder é a eleiçã0, de a(',
cordo com a constituição e leis da 
Republica.-Pruclente de 111.or·aes, 
presidente da Republica.)> 

* .... 
« Aracajú, 6 de Setembro de 

18'96.-Exrn. s1·. Presidente da Re
publica.-Não leve v. ex. a mal que 
eu responda o seu telegramma de 
hontem. 

(<Sem c9mpetencia, diz v. ex., 
para -conhecer da legitimidade dos 
poderes estacloaes, ao governo fede
ral só cumpre, a bem da ordem, 
·manter no exercicio destes poderes 
aqueUes que os tem exercido ~ffecti
vamente. Foi por isso que, sei ente 
de que o padre Dantas, segundo 
substituto do governo deste Estado 
'Cujo periodo e~tá prestes a expirar, 
fô.ra obrigado pela força policial a 
abandJtrnr o palacio, attendendo a 
r.equisiçào d'este Hos termos do art. 
!6° n . 2 da constituição federal, pro
videnciei no sentido de ser elle res
tit1llido e mantido n0 exercic~o de seu 
cargG>.1> 

Só julga-se, pois, v. ex. compe
tente para conhecer do facto da 
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posse do poder e protegel-a, qual
q uer que ella seja, com urna espe
eie de in terclicto possess9rio politico, 
mantendo nella quando, ameaçado 
de esbulho, on nella restituindo, 
quando esbulhado, o possuidor, seja 
q nal for o titulo de sua acq 1.risiçào ! 

Para conhecer da legitimidade 
do poder, da questão de direito, e 
resulvel-a, não tem v. ex. compe
tencia alguma ! 

De sorte que a Constitui.;ão Fe
deral só protege a posse do possuidor 
do poder, por mais viciosa ou crimi
nosa que seja. Contra a violação do 
direito, o roubo do poder feit0 ao le
gitimamente ndle investido, ella não 
tem remedio algum ! 

E' urna doutrina, perdoe- me v. 
ex . , _que não vejo consagrada no art. 
6· n. 3, que v . ex. invocou, da Con
stituição Federal. 

Se para restabelecer a orrlern e 
a tranq uillidade nos Estados, o art. 
6 · n . 3 da Constituição Federal fa
culta ao governo federal intervir nos 
seus negocios peculiares ; ::;e é ver
dade que a deposição de um governo 
constitue uma grave perturbação da 
or dem e tranquillidade publicas ; e 
que, portanto, a intervenção neste 
caso deve ir ao ponto de resLituir o . 
poder ao esb.ulhado; unico meio ele 
restabelecer a ordem ; não é menos 
verdade,. ha de convir v. exc., que 
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· esta intervenção só pode ter lngar 
quando o depôsto fôr o legitimamen
te investido llf' poder. 

Não podia estar no auimo do 
Congresso Constituinte, de que v. 
exc. foi djgno presidente, facnltar 
essa intervenção para manter e res
tituir na posse <lo poder qualq.uer 
avP.n tureiro, que delle se a posasse 
pela violencia, maxime havendo quen1 
lhe conteste esia posse, a1legaudo 
ter sido o legitimamente eleito. 

A intervenção, portau to, do go
verno federal implica necessariamen
te a ccmpetencia para conhecer da 
legitimidade do podP.r do ameaçado 
de 0sbulho ou d, esbulhado, Pobre 
tudo quando dá-se dualidade de po
Jeres, como neste Estado, o que v.ex. 
"reconheceu nas suas mensagens do 
anno· passado e de~te ao Congresso 
Nacional. 

Portanto, se v. exc. não é com
petente para conhecer da leg·itimida
dP do poder, questão de direito, e in
tervir declarando-o, tarnbem não o é 
para conhec:er da de facto, e intervir 
para manter e restituir na posse o 
ameaçado ele esbulho ou esbulbado. 

Dirá v. ex. que o art. 6· n. 3 da 
Constituição Federal só faculta ao 
governo federal a intervenção, quan
do ·requisitada pelos governos esta
doaes. 
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E isto está no telegramma de 
v. ex. 

Mas, sempre me pareceo o que 
os governos dos Esta elos, a que se 
refere a Conf:.tituição, não podem, nem 
devem ser o::-i dos q ne cs conquistarão 
pela violencia, e pela violencia os 
conservam . 

Não creio, nem acredito que v. 
ex. creia, q ne a facultada. intervenção 
refira-se a toda e qualquer govenF> 
legitimo ou não ; é que ~o possa ser 
requisitada ~elo usurpadoi·, que esti
ver na posse clelle, e nunca pelo le
gitimo dono, fora Jelle pela usurpa
ção . 

Se a do utrin a de v. ex. preva-
·· 1eeesse; se o interventor ni'lo t.ivesst> 

competencia, ein casos de contesta
ção, sinão para manter e restituir a 
posse do possuidor, sem conhe
cer da sua legitirniuade, ou do direi
to de que ella deve nascer, nial nos 
teria.mos sahiclo da questão da Ilha 
da Trindade, porque o papel do nosso 
interventor lirnitar-se-hia a reco
nhecer a posse do podero · o usurpa
pador contra o direito do fraco es
hulhado. 

Não acredito que v. ex. faça 
questão ~e uma posse injusta por 
mais ou menos tempo. 

Mais vale um dia de posse do 
legitimo dono, do que uma eterni
dade do legitimo po8suidor. 
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Bem sabe v. ex . · que a prescri
pção não protege em tempo algu rn 
aquell0 qµe possue sem justo titulo e 
bo::i fé. 

A_ ordem publica, p"ortanto, per· 
turbada, que v: ex invbcou, para 
intervir restituindo o sr: padre Dan
tas ·no .governo, um dos substitut0s 
do usurpador, e cujo titulo de legiti
midade é igualmente vicioso, man
daria que a intervenção de v. ex. 
fosse para manter n~ poder o legi
timo eleito, delle afastado até agora 
pela violencia, urna vez que v. ex . 
não quiz antes intervir para lh'a dar 
c0mo interventor. 

<<Não podia, aiz v. ex., haver 
perturbação mais grave do .que a 
consistente em deposição do governo 
do Estado pela força publir:a insu
bordinada.» 

De &ccordo, mas distingo : q uan
clo a deposição é elo legitimo governo 
do Estado. Quando é de um usurpa
dor, corno o deste é, não. 

Mais grave perturbação do que 
a deposição de um tal governo é a 
sua constituição, em pleno regímen 
C)nstitucional, pela força federal. 
V. exc. e o pair. todo sabern como 
elle se constituio ; não ignorão a in
tervenção da força federal na eleição 
do $r. coronel Valladão e de seu 
su bstitµto ; a expülsão do rerin to da 
assernbléa l~gistativa Jo Estauo dos 
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gpus Jepntados, eleitos sem contes
taçãL\ e a co nstituição de um outro 
pder L~gü;lativo, fefta por esta f0rça, 
pqra reconh8cer os seus eleitos ; a 
dPposição eni seguiria do dr. Calasans,. 
presidente des (e Estado, sob re cuja 
legitimidade nn nc a lenrntou- se cun
tesi açào algmna, ciuando estava pres
tes a findar o seu pe rí odo gove rn a
mental, e a accla rnaçào para o seu 
cargo· do pre:,.,iden.te-· deste fabo e cri
mi110sb corpo legislativo, fe itas ainda 
por es1a mes ma força fed er al e em
prega<los t'ederaes figurando de povo ! 

E t11clo isto fez.-se. impuneme nte, 
com conni vencia, sin ãci po r ordem 
r eservada do governo federal ! 

Dirá v. exc . . q 1ie em nada con
~orreu para a constituição deste go
verno; que já o e~1controu. 

Mas, r eleve-me v. exc. que diga 
que o governo federal é um só ; é 
uma e ntid ade moral, que só pode 

. morrer com as instituicões, poueo ou 
nada importando o i ndividuo que o 
exerce . 

Se este ou aq uelle que o exerce 
transgride a Constituição e as leis fe 
deraes, cumpre indubitavelmente ao 
seu successo 1· reparar o mal feito, 
r estabelecer a or dem e a tranquilli
dade perturbadas ·pela violação desta 
Constituição e destas leis, assim como 

· aos dois outros altos poderes fede-



-155-

1raes pI'qmover e pu 1.iir a trallsgressão 
'Cl'll111llOSa~ 

Ha ainda uma mais gra vr-; pe1·-· 
turbação da orde1n . e tranq uillidatle 
publi<>a, a qual dPveria ter provo
•cado a in terven c; ão de v. exc : foi ci 

manutençào e a rnstituição deste go
verno feito pela viobncia, o qual, sem 
apoio algum na opinião, para viver, 
.ape:irns empossou-8e depóz juizes vi
talicios ; dernetLiu juiz l·S tempora
rios ; dissolveu pelo processo das 
<leposições os corn:ielhos municipaes 
e intendencias ; fez reformar por um 
ajuntamento illicito a Constituição do 
Estado fóra <los tramites nella pres
·criptns, e armado desta reforma e de 
seus celebrns decretos, deu o ultimo 
golpe na magistratura vitalicia e 
temporaria, demittindo o que tinha 
-escapado ás demissõ~s e d'::'posições. 

Tão graves perturbações recla
ma vão de ha tempos a intervenção de 
v. exc. nos termos do art. 6· n. 3 da 
Constituição Fedei·al; e se ella se ti
ve:::;se dado, de certo não teria sido 
./) Estado agifado por esta que pro
vocou a intervenção de v. ex. 

Desgrac;adamente, porém, a 
Constituição e as leis da Republica, 
que n.ão pormittern a constituição de 
g_overnos s~não pela eleição, não tem 
remedio para empossar e manter 
aquelles ·que se fizerão por este meio, 
só offere<:.endo remedio contra as de-
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posiçõ3s dos que se crn1Stituirão pela 
viol1-m('ia ! 

«E' extraordiinrio, diz v. ex., 
que Y'."· s. consideralido-se vice-presi
dente do Estado. só resolvesse assu-. . . 
rrnr o exerc1c10 agora que o respe-
ctiYo periodo e~tá a findar, quando 
o cidadão que _disia-se eleito presi
dente conjunctamente com v. s. 
nunca assumia esse exercício , pre
ferindo continüar a desempenhar seu 
niandato de senador federal )) 

Ant.es de tudo, nada proya con
tra o meu direito o facto de nu·nca 
ter o cidadão eleitu· juntamente com
rriigo, assumido o exercício, prefe
rindo corüinuar a deseq1penhar o seu 
mandato de senador federal. 

O que, porem, é extraordinario 
é que diga isto v. ex~ , que conhece 
perfeitar:üfmte o celebre caso de Ser
gip~, é, portaeto, as causas que nos 
teem privado de assumil-o. 

Constituído pela violencia, o go
verno do sr. coronel Valladão em -con
cufrerrcia coi'n o nosso, de que manei
ra p0deriamos assumil -o num paiz 
regido por uma Coüstituição ? 

Pelo meiu nella estabelecido : a 
intervenção do governo federal nos 
termos dê seu art. 6° n. 3. 

Porque, e v . ex. mesmo quem 
diz;, a Constituição e as leis da Re
publica não permittem que se con
quiste o poder pela violencia; e um 
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poller assim conqnistaJo const,i'llie a 
mais grave p-êrturbação da ordem 
publica num Estauo, caso de inter
venção. 

Deste meio., com.o amigos da 
ordem no nosso Estado e em todG 
i1aiz, foi que lançamos mão . 

O que aconteceu? 
V. ex. cl0clinou de sua icornpe

"tencia, rernettendo a solução da dua
lidade de governo 0 de podBr legis
lativo deste Estado., i)ara o pouer le
gislativo ferleraL 

Urn raino deste poder, o Senado., 
legislou auctorisando o governo fe
deral a intervir para collocar o legi
timo presidente no poder, expellindo 
·o usurpador; o entro, porem, ent.en
deli que faltava-lhe competenc.ia para 
legislar sobre o caso. 

O poder judiciario federal, o ul
timo dos altos poderes da Nação, por 
sua vez, julgou-se incompetente . 

De sorte que o mal não tem mesmo 
Ternedio na Constituição; e se o tem, 
~ mesmo que não ter, porque ella 
11ão deu competencia a nenhum po
der para applical-o { !), o que levou 
lJm acreditado orgão ua imprensa da 
Capital Federal, a Gazeta ele Noti
cias, a conciuir que o u!'lico remedio 
seria a revolução. 

De que maneir::i, pois, q neria 
v . . ex. que nós assumíssemos o ·exer-
1cid.o '1 !. 
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P elos meü.rn leg-aes, não, porqne 
ou não os ha, 011 não ha, o que peior 
é, quem rn julgue com co rnpetencia 
de executal-os. · 

Logo, deveria ser pelos meios 
violentos, por um desforço pessoal, 
que aliás não deixa de ser um meio 
legitimo de apossarmo-nos do que 
i1os pertence, quando não ha lei ou 
autoridade que nos gai·anta o no~so 

. direito. · 
Mas será possível que fosse por 

esse meio que v. ex. pretendesse que 
. nós j á tivessemas assumid(J o exer
cicio do poder ? ! 

. Mas v. ex . que julga não ter 
competen.cia para intervir no sen tido 
de restaurar o direito e resta
belecer a ordern perturbada pela 
sua violação, teria in tervindo do 
mesmo modo qne agm a para res
tituir na posse do poder aquelle que 
delle se apo1erou pela violencia, para 
o que só lhe dá competencia a Con
stituição F'ederal ! 

De que modo, pois, pretendia 
v. ex. que t ivessemas assumido o 
poder? ! 

Não conheço si não estes meios, 
ou os legaes, intervenção da auto
ridade, ou os violentos, intervenção 
propna. 

Melhor seria que v. ex . tivesse 
sido logo franco . Em vez de pedir ao 
Co ngresso, em sua mensagem do 
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anno pass::ido e deste, a regulamen
tação do art 6° da Constituição Fe
d(-iral para intervir nos negoc.ios deste 
Estado, o que era desnecessario, por 
que o governo federal intervem como 
e quando quer, como interveio o do 
antecessor de v. exc. para fazer este 
governo, e como _ acahoL~ de inte1~vir 
o de v. ex. para repol-o, reconhe
cesse logo o usurpador, e cli~sesse
nos que in teeviria par·a rnantel-o e 
restiluil-o na posse do poder, se ten
tasserr..os depol-o, que nos cnrvaria
rnos diante da força, não tendo igual 
ou superior a oppor-lhe. 

Eis ahi as causas, que v. ex. 
não ignora, porque até hoje não as
sumimos o exercício. 

Somos, o cidadão juntamente 
eleito comrnigo e eu, o legitimo go
verno do Esta<lo. O facto de só agora 
o ter eu ··assumido, nada prova con
tra sna lPgitimidade. Só agora o as
sumi, porq11e só agora· foi o usurpa
dor enxofado pelas proprias forças 
de que cercou-se para manter-se, 
sem que, entretanto, eu e os meus 
a rnigus tivessem os parte no procedi 
mento dessas forças, no qual fomos 
envolvidos de improviso e por força 
das circumstancias. 

O que faria v. ex. se, a 15 de 
Novembro de 1894, estivesse o poder 
de que investiu-se nessa occasião 
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occup:·1do por rnn clictador apoia d'.) 
pelas forças pnblicas ? 

Re~jgnar-se-ia v. ex. com a 
usnrp.a c:-ão, deix<:1ndo de assumir o 
governo, nm, doiis ou tres annos 
d.epois, logo que as fot~ç a s abando
nassem o deten tor inkuso elo poder 
para apoiar o governo legitimo, s0-
men te pelo facto d-A ter elle a posse 
~ffecti va do cargo? 

Diz ainda Y. exc . = 

«Apella v. s. para a propagan
da r epublicana, mas esta nun ca dou
trinou que a violencia fosse meio 
r egular ele conquis t~r e i)ocle r. » 

E' justamente por saber que a 
propaganda republicana, de que foi 
v. ex<: . urn dos chefes, e eu um dos 
mais modestos solqados , nun ca dou
trinou qt~e a viole'ncia fosse meio re
gular de conquistar o po.der, que para 
ella Qppellei, conve 11 cido ele que 
v. exc~, não esqu::cido clella, se não 
destituiu o sr . co ronel Valladão e os 
sAus sub~tit11tm1, ao menos n ão os res
titu iria na posse de u m poder, que 
conquista'.ào pela vi olf~ri.r:-ia . 

Foi justamente por sabermos 
que a propaganda republic ana nunca 
doutrinou que a violencia foss e meio 
regular. de conquistar o poder qne 1 

apezar de eleitos, não obstante o em 
preg~ çla forç.a fede ral pelo sr . cor o
i·o nel Valladão, o senador Coelho e 
Gampos e eu, para os cargos de pre-
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sidente e vice- presidente no perioclo 
prestes a findar, nunca empregamos 
os meios 'violentos para nos empos
sar ; reco1·i0 emos aos legaes, restan
do-nos a triste e dolorosa convicç.ão 
de que estes só protegem a posse do 

- poder, ainda eonq uistado pela vio
lencia e nunca a sua legitimidade ! 

Conclue v. exc. o seu telegram
rna: 

«Espero que v. s e seus amigos 
confribuirão para o restabelecimento 
da ordem no seu Estado, certo de qne 
o unico caminho legitimo para chegar 
ao poder e a eleição, de accordo com 
a Constituição e as leis da Republica.n 

Se o restabelecimento ela ordem 
neste Estado é, como v. exc. enten
de, a restif uição na posse do poder 
daquelles que o coúquistarão pela 
violencia e a sua contiúuação nella ; 
a v1gencia das leis espurias e anar
chi e as q t1 e o::; usurpadores fizeram, 
a permanencia de seus magistrados, 

· concelhos municipaes e intenden
cias, nomet.dos em lugar elos esbu
lhados ; a prisão ele arbitrio; o des
respeito ao habeas-corp·us ; o impP.
rio da prepotencia ; a ausencia da 
lei; a fraude eleitoral; o emprego da 
palmatoria p::i.1 a se castigar até rnu
·lheres casadas, etc ., etc. ~ sinto 
dizer, não deve v. exc. esperar a 
contribuição de meus anügo~ e mi
nha para, este restabelecimento. 
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Certos de .que seremos esmaga
.dos pelas forças fede1~aes, não lhes 
opporemos resiste1H'Ía alguma, e nos 
ret-;ignaremos como fizemos, embora 
l:'eja isto muito rontristador para os 
espíritos ~incerarnente republicanos. 

SabAmos pedeitame nte, meus 
ap1igo::; e eu. que u unico caminho 
legitüno para chegar ao poder é a 
eleição, de accordo com a constitui
ção e leis da Republica. Não foi por 
outro que a elle nos encaminhamos, 
ao contrario do sr. coronel Valladào, 
que a elle chegou pela violencia, 
como está na consciencia de v. exc. 
e de todo paiz. 

E' extraordinario que v. ex., 
qu·e a::;siuJ pensa, Lenha mantido e 
ac::ibe de restituir um poder a quem 
a elle chegou rnanchauo de sangue ! 

Parece pretender v. exc. que já 
agora o toleramos por amor de uma 
ordem, que não passa de urna oppres
são, e nos aguardemo:::; para conqui.s
tal-o pela eleição ! · 

Mas sabe v. exc. que a eleição 
só é caminho legitimo para chegar 
ao poder, quando ha verdade nella. 

E que garantias poderá v. exc. 
dar-nos pai· a que a eleiçao neste Es
tado. seja uma verdade, quando o sr. 
corond Valladão, a quem a força fe
deral . o entregou, e . que não tendo 
votos, apparelhou uma macbina elei
toral a sua feição para faser alista-
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me11tos dandestü10s e elei :;ões à bico 
depenna? ! 

Devia Psta respost.a an telegeam
rna de v. exc., porque rlelle percebi 
q11e v. exc~ tornou a mim e a meus 
amigos por arnbkiosos vulgares, im
pac.ien tes de po8suir o poder, pl'Oc1i
rando conq1iistal-o por meios ille
gitimos. Me era. preciso dissipar esta . 
illusão. 

Concluindo : é possivel que no 
que tenho dito haja algumas fran
q uesas rudes, porque nu :1ca soube 
ernprngar outra linguagem sinão a 
da ven.lacle, e esta é q uasi sempre 
aspera; mas creia v. exc. nenhum::i. 
foi posta co 1n intenr;ã=J de molestar 
ao venerando cidadão, que pela Pa
tria republicana foi collocado na su
prema direcção de seus gloriosos 
destinos. Sàurl.e e fraternidade.-, 
Antonio de Siqueir·a Horta.» 

De parte do c.ommandante interino do 26 ba
talhão, capitão Jose Joaquim de A.gniar, duas co:n
missões foram ao .Palacio do G()verno intimar o 
corollel Siqueira Horta para evacual-o . 

A p1·imeira, r,ornposta de 3 nifir.iae;;; do 1n-~s-mo 
batalhão, fô :·a portadora t.lo officio daquelle com
mandante, já do leitor conhecido, e déra o pra-;o 
de uma · hora para a pretendendida evacuação e a 
segunda, composta de quatro officiaes, restringira 
aquelle praso a um quarto de hora apenas. 

Se bem que com elementos para reagir, por 
contar com a policia, o coronel Horta não o fez 
p!tra evitar uma hecatombe e renunciou o governo, 



sendo nelle reempossado e P.ar1re Dantas, a quem 
t1111a olltra corntl1ÍP~ào de offir.iaes .fô1'a buscar em 
casa !lo co neg·o Dio12;0 José de Sant,'Anna, onde 
contjnuava elle refugiado . 

Feito isto foi a cidade guarneeida por força 
federal. · "· 

. Na praça de Palaeio houve . cfü:;paros desta 
força contra alguns soldados rle policia que (lesar
rnados para ella se encam inhavam, occa:-)ionando 
essa escaramuça ferimentos en:i dous desses $ul
so1Jados e est1·agos em e.asas adjacentes. 

Cumpre obs.e,rvar que nenhum desses so ldados, 
contra os: q uaes · fizeram-se aq uelles clisparos, fazia 
causa commum cotn os companheii'os revoltosos. 

De posse do governo,- o padre Dan tas percleu 
'a serenjdade que eleve ser o apanagio do hom e m 
de estado e com rnetteu alguns a e Los J.e verdadeiro 
arbitrio . , .. . 

Desaposentou, dernitlindu fu nccionarius legal
mente apose n tac!os e fél-o baseado no cerebrino 
Decreto 120, quanrio é certo qne ás suas dispnsi
sões não podia o governo se acastellar para seme
lhante proceder. 

E::>te decreto dispunha em seu ar t. 2· · n . 2, 
·que o gover.no podia aposentar o empregado pu 
blico que ·delle menosprcsfürne ; mas dahi infe'rir- se 
que a reciproca seja verdadeira é dar ao acto le
gislativo urr1 elastel'io peri.goso. 

Nem mesmo a co1iti"ariu sensu poder-se-ia 
admit tir tão extravagante interpretd.ção. 

Exonerou funccionarios vitalícios, tàes como 
professores e tabelliãês, e consentiu na perseg 11 i
Ção a adversari'os. · Em q_ uasi todas as localidades, 
a violencia tornou- se a ordem do dia; entretanto 
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onde ella mais se accentuou foi nas cidades de Ma
roirn e de Laranj eiras. 

,\lli fôra preso P a1T11sf.arlo á radeia de Santo 
Amaro, onde muito soffrera, e ó e pois ao. q Llartel de 
policia de Aracajú, o dr. Horacio Martins. 

·Ameaça«frs de prisão, conseguiram fora~·ir-se 
os cidadãos José Ali pio rle Oliveira. Luiz de França 
Mello, Benicio Viauna e Dantas Filho. 

Pro111overa taes violeucias ilaquella cidade o 
dr. Sebastião ele Audràde, eregido entã.o e m chefe 
político. · 

Todos e ses cidadãos, co nseguiram vvltar aos 
seus lares, arnpat a dos pelo habeas-co1~p ,is.que lhes 
concedera o Juiz Se.ccional, d1·. Mesquita D;.i~1tas. 

Outros opposicionistas, e ent l'e estes o major 
Jo:'ío Estevc:>s, que aliás ' já estivera prnso, co nti
nuarnm foragitlus, até que o gov:erno fecleral fez 
baixar o seguinte decreto <le am1?istia: 

« DECRETO N . 406 
de Noi.iernbr-o de 1896 

Concede amnistia a todas as pessoas 
que t enham tomado parte i).o mo
vini.ento ele 11 ele setembro do COl'

rente anno, occorri1lo no Estado de 
Sel'gi1'.le. 

O Presidente da H.e_publica dos 
Estad.os Unidos do Brazil. 

Faço sabei· que o Congresso 
Nacional decretou e eu sa:icciono 
a següinte Rec;;olução. 

· Art. unico. Ficam des<le já am
nistiadas todas as pessoas, que di
i·ecta ou indirectamente, tenha m to
mado parte no movimento de 4 de 
setembro do Gorre nte anno, occor-
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rido no Estado de Sergipe, ou nos 
factos a que elle s~ referem; revo
garias as disposições em contrario. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 
Alberto de Sei.J:as lJfartins Torres.» 

Em Laranjeiras, um rnez prerif'::=imente após a 
revo1ta, isto é, no dia 4 de outubro de 1896, dentro 
do quartel, foi assassinado por um sai·gpnto <lo res
pectivo destacamento, a tiros de rewolver, um 
pobre homem do povo, de nome Francisco Retirante, 
alli recjlhido, e a quem se attribuia co-participa
ção na revolta. 

O governo do Padre Danta.;;, força é disel-o, 
não obedeceu ás normas do verdadeiro senso admi
n~strati vo. 

O insuccesso, porem, dessa revolta não de
sanimou os antagonistas á política dominante. 

E' assim que houve tentativa para impedir a 
posse do dr. Martinho Garcez e para isto chegaram 
a se reunir elementos rnateriaes, não tendo sido ella 
posta em execução, por ter o General Francisco 
Glycerio dissuadido desse intento a um dos seus 
chefes. 

Disso nos dá conhecimento o actual senador 
foderal, Padre Olympio Campos, nos seguintes 
periodos : 

<<Fui ao Rio de Janeiro cm ou
tubro de 1895 e lá demorei-me dez 
dias tratando dos meios de impedir a 
posse do presidente, dr. Martinho 
GarcBz, em 24 rle outubro desse anno, 
o que não foi definitivamente tentado 
poc ter o General Gly0erio, actnal 
Senador pelo Estado de S. Paulo, me 
telegraphado para a Bahia que o Pre-
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sidente da Republica apoiaria o pre
sidente qne houvesse sido eleito pela 
situação dominante.>) (*) 

Em algumas localidades forças ele paisanos che
garam ainda a movimentar-se. 

Malograda mais esta tent::i.tiva para o resta
beledrnento da ordem constitucional, o dr. Marti
nho Garcez assumiu o governo a 24 de outubro 
de 1896. 

(") Politíca de Sergípe-1904. 





XVI 

Martinho Garcez 

Elle se dizia animado dos melhores in tuitos a 
r espeito dos ne·gocios de Sergipe e os patenteon em 
doeu mento publiro. A realisarem-se as promessas 
feitas no seu-Manifesto-dado á estampa no 
«Diario Official>i de 21 de julho de 1896 , Sergipe 

· iria atravessar, em sua administração, um periudo 
de paz e prosperidades. 

A.precie o leitor alguns trechos deste mani
festo : 

«Em relação ao voto, que é o 
alicerce poderoso d(' regimem repu
blicano, a minha politica será a do 
mais absoluto, mais sincero e mais 
intransi gc:nte respeito a liberdade do 
eleitor. 

«Se1·ia um dia de deshonra da 
minha vida aquelle em que pela vio
lencia, pela ameaça, pela fraude 0u 
pela ronupção, conspurcasse a sobe
rania das urnas ou a vontade do cida
dão ; não só porque, como republica
no, quero ver a Republica forte, 
nobre, feliz e invencível pelo respei
to, e amor do povo, como porque ve
nho de urna lucta de muitos annos 
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pela imprensa, em prol do direito ,. 
da liberdade e da jn::-;tiça. 

(<Eleito pre~idP11te do Estador 
não leva1·ei para o Governo ne111 pai
:1.ões, neni. odius, ne m prevençõe~. 

(cSe po1· vezeH a n1iuha l:ingua
gem te rn sido rnile, mas verd::icleirai 
sf'm prn em refe1·encia aos meus ad
versarioH, é porque ella salta san
grando du cornc~àu ante o q.uadro 
de::;olador e so rn brio ern 111 e Sergipe 
se Jehale e que sinto desenrC;lc1r-se 
na imaginação, quando e ·crevo ou.. 
Llliando 1allo. 

HÜ que puramente, sinceramen
te, anJenLe1u e 11Le cle1:'ejo é fazei· uma: 
pulitica 8ergipa11a, isto é, pohtica de 
con verge i1cia e de acção de tudos os 
hum; elementos de ac.tivitlade intel
lectual e industl'ial, pc ilitica de con
g1 ac,;an1ento de t0<los os bons sel'gi
panos que arna111 o pequ eno , bello e 
feraz, mas infehz tol'rào, em ordem a 
desenvolver o seu progresso moral e 
material, enriquecenclu-o pela intel
ligenria, ennobrecendo-o pelo tra
balho. 

«Ü que sinceramente desejo é . 
organisar os serviços publicas que 
carecem ser organisados : prestigiar 
a justiça e a inst rncção publica, ele
vando o nivel desta e tornando aquel
la inclt~pendente e sobranceira ás pai
xões poli ti e as ; iniciar o serviço de 
colonisação e perfeita localisação de 
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1rnruigrat1tPs; 1.1·par .u rrp .]itn r· ea 1 111 
Eslar.lo p '1ra dn.r expansüo á lavoun1 ; 
:impulsionai· o comtuerrio rlirnrto cum 
·o extrangeiro ~ levcw a effeito a con
'Strucção da es trarla de ferr!i da Capi
tal a Simão Dias ; itn:pnbinnar a na
vegação dos nossos rios ; auxiliar 
l,avou1·as ou indu~trias novas; sanifi
êar a Capital do Estado, clando-lbe 
pelo menos agua, exgotos e illumina
\àO. iJ 

Este manifesto, como terei orcasià0 de de
monstrai·, no torante a lioel'darle elei torai, foi ap 8-

. l " nas pal'a inq .ez v !/''. 
l)c; n.d ver~ar·ios do dr. \1arti n ho Gar·cez acrn

<Clitarri 1n qns elie daria cabal cL11nprimento ás pro
nie:ssas feitas nesse do~urnenio. 

São da t<F'olha de Sergipe)), orgão oppisicionis
ia1 os sAguintes conceitos, a esse r espeito 

c<-Tudo por Sergipe, e nada 
contra o direitu. 

«Folgamos em dizer que esta é 
.a synthese do pro·gramma do sr. Gar
cez, o qne quer dizer que fraterni
sa rn 1rns mesmos intuito~ em bem do 
Estado~ governo e npposiçào. 

«FossPrnos nos levar pela soli
darieda ·..:iiB de s. ex. ('Om a situação 
Valladão, diríamos logo que o seu 
programma é uma me11tira, um es
carneo atirado á fac ") do povo sergi
pano ; nias não queremos julgal-o 
pelos preced0ntes, mesmo porque os 
primeiros actos de s. ex., á parte 
uns senões, talvez · t:dmmettidos por 
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falta de iGformações dos seus auxilia
res,destoan,1 elos dos seus antecessores 
têm alimentado a esperança da reali
sação do seu e nosso programma. 

«Assim, não indagamos o sr. dr. 
Garcez quem é, nem d'onde veio, 
n1as tão somente para onde vai : os 
seus actos governamentaes e politi
cos de 24 de outubro pai·a cá são o 
unico objecto da nossa critfr,a. 

«Peopalando que não fará um 
governo de politicagem, embora go
verne com o seu partido, o sr. dr. 
Garcez, se assim continuar a proce
der, como começou, nos encontrará 
promptos a seeundal-o, · C3.da um . na 
sua esphera de acção. 

Do seu governo não queremos 
favores, mas tão somente a execução 
do sen prograrnma. 

Afiançamos que s. ex. não rece
berá da nossa parte urna censura in
justa on uma expressão irritante ; e 
para não melíndrar slisceptibilidades 
dispensar-lhe-hern0s o tratamento e 
defere.ncias admittidas no uso da im
prensa para com os representantes 
do poder publico. 

«Ninguem tenha a malícia de 
divisar em nosso procedimento algum 
laivo de lisonja ao novo governo, 
que, entretanto, dizendo-se do par
tido republicano federal, de que 
somos o legitimo org;10 neste EstaJ.u, 
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pode identificar-se comn(lsco, si ex
iecutar o prograrnma desse partido. 

«O ·nosso i 11tnitn é altamente 
:patriotir.o e dech.rarn.ul-o: 

«E' fazer opposiçã.o exdusiv11-
men te · constiturion ;1l ao governo do 
:sr. dr. Martinho Garcez, para que 
s. ex., se n.ad~ con:::.eguir fazer em 
bem do E::;tado, não tenha occasião 
de dizer~ como o sr. Valladão, que 
ünbecilrnente cnnfessou nada ter fei
to pelas difficuldades ínsuperayeis 
<erea <las pela opposição. 

((Müitas vezes dissemos a seus 
antecessores, mas em vão, q ne pro
curassem com um governo ·de jus
tiça e da ordem fazer esquecer q vi
·cio de origP.trL 

((Sergipe tudo nos merece e por 
elle não olhamoR sacrmcios, 

'«Acreditando o. sr. Garcez de 
bôa fé, conf~ssarno-nos á vontade 
em tratar com o seu goven.io que 
-veío, ao que diz, reorganisar o Es
tado, implantando o respeito çl, lei e 
:ao direito. · 

«N&sta porfia em que goyerno e 
Dpposição querem dar arrhaP de mais 
patri Jtismo, o publico será o juiz, 
e nós mesmos t~rernos a coragem 
Civica de concorrei' p.ara a glorifica
ção do novo governo, se ele tal mos
trar-se digno, como temos a gran
díssima sátisfação de haver arran
cado ao sr. V atladão a confi. ssão de 
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que não poude s~1brnetter-nos com 
. se us processos · inq uüntoriaes. » 

Cedo, po1·e 111, , sei~ t.i rarn-se , lesil! u dii.lCJs. 
O dr. Mai·tinho, logo na primeira opporluni

dade que . se lhe offereceu, affa ;t,Ju-se do compro
misso assurnid!.,1, perante u Estado, no · alludido ma-
nifesto. · 

O voto que, segundo deelarara, seL·ia para 
c~lle ponto de honra, não mereceu de· sua parte o 
respeito que era de esperar. 

IntP.rveio no pleito eleitoral d 9 3) de dezeni
bro de 189(), já consentÍ'lrio Llil ir.la de fcr·ça poli
cial para o intel'ioi· do E3ta lo, on,Ie os ele ne ,1to s 
do seu parti1lo e1·a:n esca$s1c; ; jú prnte t1:Lrndo so
phismar a lei n. 2AS de 7 dos citado.3 mez e anno, 
votada exclusivam ente para reg Lliar a .pielle pleit :.i. 

Esta lei dispunha em o seu art. 2° que cc nos 
Estados onde tivesse havido renovação de COlH'.e
lhos municipaes, em cumprim e nto de lei proiriul
gada na vigencia dos respedivos manda tos, redu
sindo o tempo de' durnçao destes, só eram compe
tentes ,para o desempenho das funcções eleitoraes, 
os membros dos concelhos substituidos e os seus 
irn tnediatos em votos.>> 

Isto não convinha aos dominadores da época. 
D'ahi os embaraços que se procuron crear á exe
cução da lei alludida, · 

Os seguintes officios provam o que fica dito. 
« Exm. cidadão Presidente do 

Estado-Na qualidade de presidente 
do Concelho Municipal desta capital 
e em cumprimento ás leis vigentes, 
que regem os processos das eleições 
federaes, fiz publicar editaes con
vocando os cc,ncelhos _municipae3 e 
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os irnrnediatos em -.rotos aos ronre-
- lhPiros de numero , para affectua1· a 
constituição .das mezas eleitoradS no 
dia 12 do corr ente rnez, e, ao mes
mo tempo convocando o eleitorado 
para comparecer á eleição que se 
effectuará uo dia 30, desig·naudo os 
edifkios em que elevem fnncci11nar as 
quatro secções em que está Jividicla 
esta parochia; mas, lendo no jornal 
-' -«Folha (le Sergipe)), uma noticia 
de que a lei eleitoral ultirnameute 
votada pelo . Congresso Federal está 
sanccionada, é ' dispondo essa nJva 
lei regras opposta!': ás leis vigentes 
-qual a de sere m as mezas eleito-· 
raes constituídas por eleições feitas 
pelos ·membros du concelho passado 
- entendo de mim ·ser .rasoavel fa
zer a c-onsulta que 01'a vos faço : De
verá o Concdho, de que sou presi
dente, continuar a cumprir em todas 
as suas prescripções as leis vigentes 
Ll ue regulam a especie, ou deverá 
·sL1spender o seir funccionamento e 
c.urnp1·imento de taes leis e esperar 
que a lei ul timamente votada tenha 
a sua execução neste Estado, dacla 

- pelo poder coIT1peten te ? 
Concelho Mnnici:;:ial de Aracajú; 

10 de dezembro ele 1896.-0 presi
J1~nte elo Concelho, Ananias de 
Aze-vedo .>) 

-ccPa.lac io de · Sergipe, em Ara-
-cajú, 10 de dezembro de 1896.-.Sr. 
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Presidente do Concelho Mnnicipal 
de Ar a c a j ú-Hespondo ao vosso 
uffirio de hoje com . a transcripção 
Jo::; segu~n tes text.us do Dec re to n. 
752 Je 12 de julho de 1890 : 

As leis · da U niào e decreto do 
governo fede1·al obrigam : 

a) ~a comarca ela capital de 
cada Estado nn t0rceiro <li a depois 
. d'a sua 1·epruJucção na folha offkial 
ou <le an nu ncio na mes ma, de ter ·em 
siJo remettidos pelo correio os ex
e m plar·es destiirndos ás au toridad8s 
corupekntes para a sua execução. 

b) Em todas as outras cornar·-
. cas, nu terceiro dia .depois da publi
cação feita pelo ju.iz de direito em 
audiencia, ou, na faha, findo o mes
mo praHo da letra ante rior, augmen
ta<lu de tantos dias quan to:s 3 > kilo
metru.s media ram entre a capital e 
a séJe da comarca.>> 

Dessas duas disposições é claro 
que, ten<lo sido o pl'(;j ectu de lei 
eleitoral publicado no Diario Offi
cial de ho'nt.em, da Capital Federal, 
i1ào tem força obrigatoria nesta ci
dade e neste Estado sinão depois das 
formalidades legaf-'s da publicação. 

E rumo a lei n. 3. de 26 de ja
neiro de 1892 está em vigor para 
o processo eleitoral e só depois de 
-conhecida a outra lei, deverá aquella 
deixar de ser rre8,peitada e cumprida, 
naJa t ê m os Concelhos Muniripaes · 
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ro'm a notfria de ter sjl<lo Ranr(·10-.: 
na(Ja1 a Bova 18.i, porque 0 dever • des~ 
ses ronrel'lros é l'esp-f,.i:ta'F e cumprir 
alei f'ú1 vigu1~. 

Public'ã •:.la a nuva lei eleitor.a1 
depois das prnvídencia's preli:m·ina
res indu::;iv~ a orgaB:Ü;aÇàu das· me-' 
ias eleitorae~, · ficará: serü f'Xer1:1ç'à'o 
o art. 2° na parte refPre11 te aos ex
tinrtos Concelhos Munieipaes, sendo; 
r es11eitc:1das e cumpridas pelas rnezas 
tt>das as outras disposiÇóes da lei 
e0ntidàs em 13 .artigos que envol
vem rnedidús sc1lutares e que o voto 
d'o eleitor seja respeitado e mantida 
a· liberda·de e deeoni do pleito elei
toral!. 

Sande é fr'aternidade.-M W'ti
nho Garce.z. » 

Com o se yê, a resposta do dr. Martinho en -
volve u1-p sophisrna, por quanto pelo art. i 0 do De
creto por elle citado, o «governo, . eni casos ur
gentes, pode auctorisar a: ti-ansmissào do texto 
da lei ou decreto, inserido no «DiariQ Official>J, por 
via telegraphirca ou telephonica, ordenar a sua 
execução, findo 0 praso da publicação local.» 

E o governo tra:nsmittiu por telegramrna ao 
dr João de Araujo Lima, Pr·ocurador Seccional 
dó Estado, todos os texto::; da'quella lei. 

A despeito de tudo isto, o dr. Martinho per
sistiu no' seu intent:u e Inandot1 que as mezas elei
toraes fossem organ-isadas corri os1 membros doR 
concelhos vig·entes. · 

Temos a confirmação clüito nas· cir~ulares que 
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em dhta rie 11 e 13 el e dezembro d i1 ~igio o goyerno 
aos J,LÜ7.e . ..; de Diruitu e .ao Chefe -de Polirü1. 

A imprensa regist1·un t: orn t>xtI-a.nhez a t:~ste fa0to 
tanto rna1s qua11tu e r a certo tei~. ci cor onel GuuYeia 
Linia, e ui nome do dr. Garcez, lançado cb tribuna 
da camara fede1·al um repto, que foi arceiLo, a .s 
deputc1clos Olyinpio Carnpc1s e G0111ini ;-111u Brnsil, 
seus aclvc"!rsarit ,s, pa: a q11e as mez;,1s eleitonies hs
sern r·u 111postas dt! elementos n1esclad0s, Jus duus 
pa1ti1 lus . 

- O rfr. Martinho pretende explicar seu proce
dirneuto, n esLe par Lic11h11·, du seguinte uwdo : 

«A· lei fui tmblica dn no « Di a1·io 
Official» da Uni ão no dia 1 O de de
::-ie1u brn. :'\o rli a 7 purem, isto é, no 
nH't·m1ci Jia em que subio á sancção, o 
"Nl iuistro do InLeriu r transmittiu a, 
se1n dáta e sem, n '1;i11ier-o aos p 1·esid e11-
tes e go ye1·1iadores ds Estado ; nu 
dia 8 ár-; 8 ht1 1 as da rnauhà rece
bi-a PU. O dia 8 de deze rnb1·u foi f ·· 
r i a do por ser o el a padrneira . el es ~á 
cidade e por i s to estive mm fechada'3 

· todas as repartiç.ões publica., i11clu si
v'e o <<Diario Offl cial. )) A lei purLanto, 
só pode ria ser publicada no dia 1 O, dia 
·em que dt'!vüm1 se r eunir r-> 111 t()cJo o 
paiz os co11celhus municipaes parn os 
trabalhos prelimin ares ela eleição. ·. 

t<A lei veio tão ouriçada de edos 
tdegraphic.os, que me obrigou a di
rigir ao sr . vice-presidente Ja Repu 
blica um longo Leleg .. arn ma c1 ue foi 
publicado aqui e no Hio nos « Dia rios 
Offi eia e:) » 



-179-

«Alem dos errns telegraphiroc:;; 
ieu con:3uHava ao u;1.i ·n 1J'JJer <·011t

p eteute1 não só sobrn o.;; m 0irrn 1l e qne 
.devP ria lan (:ar mão pa1·a obrjgar os 
·conselhcis mu niripa es a c-mtniga:·em 
.aos extÜ1'ct0s CJr:iselhos li vros e Jjs( ils 
de eleitores. e.orno ai 11d a sobre o mndo 
-de ser curnpri<lo., no caso especia
lissirno ele urna lei ta rdiarne~ 1 te vo
,tada1 o decTeto n. 572 ele 12 de julho 
de L890, pe1 a rnanifos ta colli ão en.Lre 
vs dois artos lrgislativos . 

«Sem deseonhec.e r a proeede 11-
ci a das (hrviilas q11e síti;:tva :n o m ·u 

·e~pjrito 1 o s1'. vice-presicle nte da H.e 
pubhca respo ndeu-1~1 , cpH" só o pucle r 
l egisla tivo, 11a ve :·ificação de pude
r es, pode r ia r esol ve l-as. A•1 te.; de 
me ehegar es ta r1~spo sta r ecebi da 
Pstação cent ral <la Pnj11 ca, no dia 11 , 
fongo t€·leg;·arnn1a rectifica :1do e co r
r igindo os e rros do telegrarnma elo 
di a 7. pelo que, sem de mora, mnndei 
publicar no <~O:ario Official)) 1 no dia 
13, a lei eleitoral sem, data e sem, 
·nunwr-o . O. me u~ a. lv e r arios que 
desc un hec,iam o qu e se passava, e 
que sabiam te r ~ido a lei sa nccio na(ia 
no dia 7, pon1ue o sr. vice-presiden
te da R ep11bli ca teve a suprema g e n
tileza de dirig·ir um teleo· 1·amma ao . b 

·sr. dr Coelho e Campos ,· participan-
·do-lhe ter sanc.cionado a lei, attribui
ram-me ü intuito ele querer occultar 
;a sua publicação 1e 1 j nlgsnclo-me pela 
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rrav.e~na dos Re.us Rentimentos politi
c-os, t~Jegr-aphar;arn ao sr. vice-pre
side;n.te da H.epuhlira, affirmando que 
eu d~Rres.peitarc;t o telegramma elo sr. 
ministr_o do intterior· e occultara a 
pubMc~ção .da 1Pi, pelp que, por sen 
,secretar.ia par.ti(·uJar m<tndou o Rr. 
v,ice-pr.esidefite <la Republica a inte
gra da .lej ao sr. p1:orurador serrio
n:;,i.l cgrn só -a 1·,eceb,e;tJ _depois de ter eu 
.orqen ~t<ilo \;;l S:lJ.q publicação no «Dia rio 
.Ojfi('.Ü) .. L>>, tapt0 que só a fez publicar 
ei:n edital no •rt1:_esmo ((Dia.rio» no dia 
1:6 de dPzem br0. 

«No d-ia 12, Prrl to elo Estarlo os 
concelhos imunicipaes haviam eleito 
.as rn.~·za,f$ el~itor~_es. Publicada no dia 
13 a lei de 7 .de dezeirnbro, ella não 
podia netrahir :a çt.citos pratira<los an
tes de S:ua publica<i!:ão . e ann ullal-os, 
ta.i;ito p.1.aisq.n(;lnto a suaobrigatoriPda
de depend~a ,O.,e pr_eceitos terminantes 
do wecre:t.o -n. 572 de J2 de julho de 
l 89.ü. :Co,n:s1.ütad.o : pelo presidente do 
,coJ.1ceJho ,r:riunici.pa~ deRta capital, 
respondi q9e n,a iBíl,po~sibilidade phy
sica e ;C;th,9ulu:ta de ter execução o art. 
~- ·.<\l;:;t lei, q:S .e~eiçõ~es deveriam cor
rer peniilnte a~ IY,1.eza$ organizadas de 
acco.rd0 corr:i a Jei p. ~5, de 26 de ja
n e~t'O de ~ 8:92. » 

Ao espirita ,IT1;en0s #1_tiJa.4o pe::;al\ta, á primeira 
·Vista, quE:? .esta .. ~x:pl_ic_açã.o d.o .dr .. Ü;;lfcez não o fórra 
de q ualq u.er _c_e11$uq1, porq uan-tp f!. ,execução da lei 
ne::;;te E-stado .não ,e,sté!-N":q. -der>,§ld;l.de 11.1.t~ de sua pu bli-
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.r .9g'ão ,1,ia impr,e1)sa indig.en,a, com.o se <Jed~1z do .<irt. 
~ · do fallado ,Dec.r e,to ;752 ; ha,~J.<,1va que est~ p.u.hli
.ç;ação Jiye:-;se Ri do feita t)::i impr1 .. enR? offir j:al local, 
.que .Pra, no <'GlRO_, a da rapit~ l da Uni.ão . 

Cpmo é faciJ de rompr·eh'.ende,r-:.se do .~~po.sto, 
,houv;~ <fop]jc,C)ta p.a df'iç/ 1.0 . 

Os opp.oi:;:iri01üstaf;i fi.zeram-na ,perante 1rn?za~ 
organ.i~adas de .a~co1'no ron1 ,aq.\1f'lla lei P ,offec,tuou.,. 
:fl.;e. E>lla .nos !?d~;tkio,S .da Cajx,a Ero1}onJiC'a e <;lq. ,Ca,.. 
.pi;ta~1 j a ,do Porto, ,11a ca.pil4l~ ,e iw iJ1~terio.r 1';111 re.-r 
:partições federa ,f's . 
· Contra o.s ,d,d<11.<;l~os Alf1~e<do .F·1~:;t;D,('O ,e Te.ophjJo 
F011tes, p.or tereru, eR,i13 na d ,<;l,a,de d.a Es.tçH(·ia e 
.aq;\l.el~,e e rp Aracajü, eomr. ,presirle,1).te.s .dos extind0~ 
,concelhos m1111jdpaes conv_ocadp .el~~.tor3s _para .es.~a 
-~l~i(·ào, as r;espe c. t.i-ras justis;a~ lu.caes .p:romoY.eJ:arµ 
pro.cess.os q·ue fora rn ar.r hjv;ados, por .ter p i:ne.smo 

'Procm~ai+ior Sec,c.ionp,J Q.y.ocado .os a 11tos., v.ist.o trq., 
tar-$e .de um ,facto qu,e_, ~e .t=>uvol:vi:1 crirr;dnaJicJ(;l.de,, 
,es.taya s.uj.ei !o ;:i. r.mnpe~e 1:ic.ja da j tl R,tiça fed~q.l. 

Ü.f'pois c~e t!i"O <;\1};110 d.e ad.1,njnistn1:9ão_, n .0 S:OlT.~f 
do .qual ~'eformo~l different~s rarµos r.h p,od~r iiwJ;>~i, 
,co, baixan.du nada ~n,e11)0.s .(.le doze regulaprntP.o,s., 
_partiu pai a .o B,io de J a n e~r.o, .. e~n gpso .d~ lic<?.1.:i.ç,a,, 
o dr. Martinho .Garcez. 

Ài:.8LJ.rniu ,a ~ ch~ihistra.ç~o ,no c,ar.ç1rter de vi.ce
pre.side.1~Le o dr. Pereira Lo:bo. 

O seu governo fui de pouca qt).q .. ção. 
ErI! teJegr.q.~r1,m .;;t ao Presühwte da R~p,ublka 

ene q1,rnj~op-se de iqu.e ,O Ç}en,eral. J{ozq. .J1Jmior.1 .então 
~m passeio pef)t.e iEst:;i.do, ,e o dr. M~.scp~it,çi. Da.n.t.q.s 
pretenderam depol-o. Este facto, porem, não ~tey,e 
<;i i:n1po1'tanci9 q.e q u !3 .s~ r~ .v,e~,ter.n p ,s ac ,ori.,t.e,ci~nentos 
.desta natµrez.ê1. ~ 

O dr. P ereira Lobo não se l~q:iit9u ~o g,~p,eQ.i -

•li 
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en1e ele tarifa, como é p1·Gtx1~ seguida pelnc; governos 
iut0rinos; pratiC"OU actns e celebrou contractc~s. 

Entre aq nelles algu ris for::i.m considerados ele 
hustilidacles ao P1'Psiden te a aos seus mais affoi
çoadus particlario:">. Dahi a cliscnrrlía, que ~ornecou 
a gerrni1iar no seio dn parti(lo dominante. Essa clis
cordia, a principio late11te, explucliu por fim, corno 
teremos oe-casião ele vé1·. A tendêneia era para a 
formação de dous grupos. De um delles, o 111ais 
affeiçoaclo ao dr. Martinho, era flg111·a saliente o Sl~
cretario do governo, ('OJ'Ollel Apukhro Moita, que 
por isso, incornpatibibsciu-se com o dr. Lobo. 

Aborrecido com o que Je passava no Estado, 
conforr;_e cleclarnrn, alt'm ele doente, o dr. Martinho 
renunciou o mandato e neste sentido di1·igiu ao 
'Vice-presidente urna mensagem que deixou de ser 
ap1·esentada á Asseu1blóa, em sua sessão ordinaria, 
por ter esta, logo que soube daquella renuncia, so~ 
licitado, p0r telegramrna, a sua 1·etirada. Os pedidos 
instantes de amigos, e ainda mais, a interfere11cia 
do chefe do seu partido, o coronel Vallaclão, que era 
éhamado por cartas e telegrammas para evitar o 
rompimento formal entre aquelles grupos, receiosos 
de que, conffrmada a r enu ncia, os adversario: con,... 
seguissem eleger o Prn~idente, demoveram o ·dr. 
Martinho a r egressa r ao Estado, <Jncle chegou a 20 
de março de 1898, tendo, neste mesmo dia, reas
sumido o governo. 

Cordial foi .a recepção que a elle fizeram o dr. 
Pereira Lobo e den1ais amigos; entretanto tudo 
isto era apparen1.e, a julgar pelos ulteriores acon
tecimentos. 

A vinda do dr. Martinho adiou apenas o rom
pimento, nào o evitou, porem, como suppunha o 
coronel Vallaclão. -
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Intefrado elo qne se fiz é ra em sua ause nr]a, 
elas <<injurias que lhe e ra rn ir ogadas nn proprio 
palacio presid e ncial», ro nfc1 rn1 e declarou e m do
c um ento puhliro , to mo u delihe r ac; úo ro nt ra ria a de 
que vinha Atúrna1ln, e, em 111 PnsagPrn que dirigiu á 
Asse m bléa por elle convoca d.a extrao rdi ti ariamPn te 
com o Dec 1·0to n. 263 de :22 ele Março, declarou 
qn e l' etin1va a s 11 a renu1wü1 d(1 rargu de Pl' esid e n
t e , pül' j á· ter cessado o .inoti1 o que a de te rmitH11·a. 

Sã.o ela . citada rriensagern as seguintes pc.la-
v ras: 

cc~ã ') é 1reciso s abe:· lêr po r en
trelinha" 1rnra 'Te t· que o fim prin<'ip· tl 
da vossa runvoraçào foi o exercício 
da ex,~lusiva cü rnpe1 e nci a , que vos 
outorgou o ai ·t. 17 n. 5 da Gonsti
tuiçúo . Cm .. isas poLticas e o meu 
es tado de sande me leval'arn a ·{(n e 
r er entregar em vost-; a ·· rnão8·o hon
r oso rnà nd a Lo que r ecebi do povo se~·-

. gipano. F e liz111 e nte as brisas fagu ei
ra s e sadias da ininha terra natal 
restituíram ao rnen o r ganismo as 
fui ·ç as p e rdid as 11 a Capital F0deraJ, 
e tendo e 11ib arcado co nvalesc ente , 
acho-m e vigoroso e fur te, disposto 
ao ti·aballw i11 tf·lledual, qu e lern sidt) 
todo o en canto de nünln vida e di s
pos to a todas a: fadigas por amor do 
engt andeci rn e nto e prog1·e:so de 
S e rgipe . 

E' com sincero d esv an ecimento 
que vo.s abro uma pagina ela minha 
enternecicla gratidào. 

Quando <~ui 11i cheguei, ha menos 
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d'e' nm mez, manifos'Laúdo á: rninhai 
iirnbala \' el re"solu çã0 ele ren n 1w·i a'i' ~ 
de norte ao sul do Estàdo· é ào meti 
derredor 1 sern excep::;ão de frni só· 
a1ni'gó pulit:lco·, leYantou-se uma cü1·._, 
rente de ruanH'esta·çôes. tão caz"às e 
tão sincera+; pa:l'a a i·etirada da iui'nh<l 
renuncia que; deante de minha re
sistencia tenaz, silrgiu á idéa, que 
toti1ou voh11'ü'é extem?o·, de não a-ccei
ta1 des a renuncia por um pomposó 
pl·Ununcia1l'lento .de affectos, tran
sfm:·1na11dcr-á· em ú't'n'a' licença de seis 
meze's. 

Coi'npTehé11'd;eis quanto of:': máos. 
e os invejo~os pod-eric:l\n adulterar os 
seirtimentos voss·os e do povo sergi
pat'm e tornar-me' pa·rticipe da vossa 
gener'osiuade affectüosa. Resistir se-
6a urna g!'OsseTià Je coraçào. Nessa 
dolorosa sitüaçào concentrei-me e 
aguarcPei os- ~i contécimentos politi
cos·. 

· Mais do que a saúde, as cisuras 
ab'm~u1s· no s'Pio d'o nosso partido com 
a perdà de mtmicipiO's importantes, 
cujos chefe.s' tinham: sido alvo de 
ac]ntos'o despr"estigi'o, como o de 
Aracaju, Càpella, Itaporanga e Bo
quím, trabalhávam rio meu espirito 
desgostos profundos, como a idéa de 
abandonar o posto de sac.rificios e ó 
logà.r _de c'0üíha:ténte politico aqui e 
fórâ d'àcftli. Felizttrnn1e, hoje que 
nosso- partido, congraçado e forte 
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terri vida e iinjança que nunca teve, 
e vós todos vos acha.es :convencidos 
ele que qualquer- trapo de -despeito ou 
de in t.riga de -familia não pude ser 
bandeira á ruja sombra se reunam 
homem; ind0pen<lE'ntes e livres, eu 
me sinto com forças bastantes de.s
anuviarlo o espírito de vellos de tris
tezas, para rlii·igir os destinos do Es
tado e da politica á cujo serviço; du
rante g uatro ,annos, puz toda a mi
nha decfü·ação, toda a minha · côra
gem, a minha palavra e a minha 
pen na, e que, pela força do ·direito, 
sahiu triurnphante e victoriosa; políti
ca Clljo len:ma posso concretisar nes
tas duas palav1·as :-altivez e digni
dade. >l 

Cabe aqui referir um facto qüe constituio, 
mais tarde, um capitulo notavel nos annaes da po-
lítica sergipana. · · 

Durante a sua estada no Rio, o dr. Martinho 
Garcez foi p1·ocurado para um accordo no sentido 

· de pôr termo á lnta pnlitica que, de tres para qua
tro annos o cru pava a attencão de todo o Paiz~ 

A propos1 a para este acconlo lhe fôra feita 
pelo de.putado Felü;bello Freire, por intermedio do 
riotavel jornalista fluminense José do Patrocínio, 
amigo connnum. -

- O ponto marcado para a confereneia em g ue 
deviam ser discutidas as bases do accorclo, foi o 
Palacio do Cattete. 

De feito, no dia ap·rasado, alli compa1·\3eeram 
as partes accordantes) e em presença elo dr. Pru-
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drnte de Moraes, 1l'a 1 ar<im dr· al"Pt1mpto, nada fi
cando resolvido, como se vai ver. 

EntrPtan1o o dr.FelisbPllo dava romo ro11duido 
o arcurdo, em telf-'gn111rnrn ao padre Oly1upio Carn-

.pos. · 
Neste meio tempo chega ao Estado o dr . Mar

ti11.ho G;:ircez, e 111 20 C.e Ma1·(~0, como ficou dito. 
Dias após a s :rn dwga:h, o pridre Olyrnpio 

. Campos manda a Palario o rornLwl AHrerlo Fn1nro 
entender--se r< rn e1le :=-obl'e o assurnpto daquelle 
telegramru~1. A e:-se ernissa rio respondeu o dr . 

. l\tfal'tinho que 11a cun1en~ncia entre elle e o dr. F s
lisbc->llo nada fü ai·a as:-;entaclo a r esprito, pois qu0 
o dr. Prndente çle .J\.1o raes se recusara a se r· fiador 

. do acronlo. 
Entre a affinnaiiva do dl'. Felisbello P a do 

dr. Garcez, contrndidurias . o padre Olyrnpio, em 
seu nome e nos dos cornpanlwiros L0andr-J ·Maciel 
e C(Jelho e Campç;s, t eleg r<:phou ao Presidente ela 
RE:publica inquel'indo do c~1:-:o. 

Em resposta a este Ü'leg1·arnrna, o d". Pru
dente de Moraes disse ter as::; isi.iclo a fallada cor~ -
fe1;enria e nada ter fin1do resolvido po1·que o dr. 
Martinho exigia, corno prehrnina.1· de qmilquer 
accordo, a sua respo.n:-;abilidade p3ra a fiel obser
vancia elo mesmo; acere:-;centando que uma nova 
reunião havia sido ma1Tada 1 mas nàu chegara a 
realisar-se, segnndo lh0 constara. 

Ante essa. resposta, o padre Olympio, ainda 
em seu n(lrne e nos dos Jrs . Coelho e Cairipos e Le
and1·0 Maciel, appellou para o patriofasrno do dr. 
Prudente de Montes no sentido de ser o arbitro do 
acconlo, cuja realisaçào d<:pendia unicamente ele 
qualquer palavn. de s. ex. ao dr. Gareez. 

O dr . Prudente replic:ou dizendo que lhe era 
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grato ve·1' termi11á1la a luta de Sergipe. fazenLln os 
seus .amigos accordo ru111 dr. Garr-ez, affirmando 
ter dito a esse que confia~f:m · na palavra dos seus 
advrrsar·ios, mas rec.u sc-iva- se ·a ligai· a isto a sna 
responsabilidad·e por E>nteuder, co iuo dwfe da Na
ção, não <lever presLal-a em assumpto daq uella na
tureza. 

_Com a recu da do dr. Prudente, o padre Olym
pio mandou prupór ao de. Garcez un1 aceurclu :sem 
fiadores, somente garantido _pela palavra de ambos, 
o que sendo ac.ceito, deu lagar ao acc.onlo Gar
cez-Olyrnpio, q ne opernu a m utação no scenario 
politico de Sergipe. · 

No dia J 2 de abril a Assen1bléa em reconheci
mento ele porl.eres, excl uio do numero de seus 
mernhros, alguns amigos do dr. Lnbo. E' digno de 
nota pela singularidade de seus conceitos o parecer 
qu e os depurou . 

Eil-o: 
«A p1imeira cornmissão de in

querito, depois de minuciosv exame 
e debate sobr e os diploma ' expt=>didos 
aos cidadãos dr. João Vieira Leite, 
capitão Messias Vallaclào, Candiclo 
do Prado Pinto, capitão Ivo do Prado 
Montes Pires ela Franca, padre An
tonjo Leonardo ela Silveira Dantas, 
major Antonio ele Oliveira Bezerra 
e João Menezes. 

Considerando que nullos de ple
no direito são os actos em que inter
vem dólo, fraude e simulação e que 
este principio que reg.ula as relações 
juridicas de individuo a individuo, 
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prevalece ' UílS relações politicas de 
cidadão a cidadão: 

Considerando que dividido, corno 
se acha, o Estado, em duas uuicas 
correntes politicas ou. dois unicos 
partidos, o que apoia o governo do 
ERtado e tem por si a maior~a dos 
sergipanos e o :q ut;i repre:-;enta a op
posição, sob a bandeir~ do partido 
republicano: · 

Considerando que a nenhum 
desses dois partidos politicos, unicos 
que têm votos no Estado, pertencem 
os ({idadãos acima declarados : 

Que por isso seus no1nes não 
podia'm ter tido, como não tiveram, 
os suffragios das urnas e que, por 
conseguinte, ·os diplomas que ll1es 
foram dados são o resultado do dólo 
politico ; é de parecer que sej arn os 
mesmos declarados nullos pelo vicio 
intrínseco que os to1~i1a insubsisten
tes para todo e q ualq uor effeito po
litico e que sejam reconhecirlos e 
proclamados deputados, 00mo legiti:
mos representantes dos dois unicos 
P'H'tidos politicos que eongregam os 
votos <lo eleitorado sergipano os se
guintes cidadãos : capitão José Can
dido Rodrigues, dr. Landelino de 
Oliveira Freir·e, pharmaceu ticos Ho
ra cio Martins e João Martins Penna, 
major José Antonio Correia, coronel 
Antonio Carvalho de Souza Leal e 
major J ose A maneio Bezerra. 
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Sala das rommü;sões no pa 'O da 
.assern bléa legislativa du Estado de 
.Sergipe, 12 de Abril de 1898. (As
signado) -A.nanias de Aze'l.~eclo.-
8ilvçi Jl!lello.-Daniel Cwnpos. >l 

No dia 18 dd mesmo rnez, sub propósta do de- · 
putado Ananias de Azeve 'o, ~ Assem bléa votou 
uma moção, investindo o dr. Martinho Garcez df\ 
todos os poderes de chefe do partido que a me:-;ma 
Assembléa .representava. 

Estavam as coisas neste pé, quando o dr. 
Martinho de 1,nite dois runhados do dr. Lobo e res
'C'inde o contracto por· elle feito para fornecimento 
á pulicia. , 

O Yice-presdente não maü; fn:qu entnn as ro
das officiaes e a :iccão do coronel Valladào não :;e 
fez esperar. · 

. A primeira manifestação de rompim ento e ntre 
o d1'. Martinho e o corouel Valladão, foi o seguinte 
telegramma deste. áq uelle : 

c<Nunca vos fui desleal, não 
serei agora. PoliLica nos irmanou 
campanlia digaifieat;ão Sergipe em
prehendiJa e realibada por nós. Ga
nanei& e peefidia noss_os melhores 
amigos hoje nos separam. 

Lamento ~ünceramente; diz-me 
conscíencia que sernpr~ procurei re
tribuir-vos em· arni-;tosa dedicação 
as gentilezas r8cebidas. Reconheço 
que a minha solidat·iedade nada 
vale e della não careceis para felici
tar nossa terra, alem dos predicados 
proprios, sobram-vos dedicações, 
agora, q_ue sois governo em vesperas 

• 



-190-

de recebenles nova, espontanea so 
licitação da Assembléa . O resto vae 
em cai·ta.-Vallcuião. » 

Ao mesmo tempo que ísto fazia o roro 11el Val
la·lão commuaicava-o ao vice-presi•dente e ao co
ronel GJ1.1v0ia Lima. 

A este telegl'amma o dr. Martinho responde.n 
nestes termos : 

«Não fosse vosso telegrarnma ao 
vice-presidente, declarando o rom
pimen to sol~dariedàcle política e que 
elle proprio andou mostrando, ele 
porta em p'Orta, como anuncio fag·uei
ro de meu anniquilarnento e que foi 
com foguetes festejado, durante a 
noite de trez do corrente sob as j a
nellas do meu quarto de dormir, ('.Oll

sideraria o telegramma que me diri
gistes uma queixa de amigo e respon
deria como amigo dos mai~ estreme
cidos que teüdes tido e companheiro 
dedicadissimo nas luctas politicas, 
inquerindo que cousas extraordina
rias eu praticara para arastar-vos a 
tão extrema resolução. 

Aq uelle vosso pro·cedimento, que 
não foi politico nem de amigo in
hibe-me hoje de entrar em explica
ções.Affeito as luctas não as procuro, 
mas não as rejeito.>> 

O coronel Valladão, acceitando o repto, res
pondeu : 

«Dr. Garcez. Hontern vos escre
vi. Reprovo desacatos. Tarnbern affei
to as luctas saberei sustental-as. E' 
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mesmo me1\ fraro luctar com os 
fortes . -Valladão. >> 

Resam as chronicas da epocha que o dr. Mar
tinho Garcez, a despeito das cou~a,s terérn chega
rlo a este pé, tentou ainda evitar a lucta e lembrou 
a amigos que tendo sido o pomo de d1scordia o dr. 
Lobo a este corria o dever de vir ao encontro dos 
a~ontecimentos com o insigni.fkante sacrificio de 
sua renuncia ; que apresentada esta áAssornbléa elle 
compromettia-se a acceitar o candidato escolhido 
p::tra su bstituil-o, fosse q nem fosse, comprometten
do-se igualmente a afas1 ar-se ela politiea. 

Este dvitre foi po:· t«dos acceito e combinou-se 
que nma comrnissào, tirada do seio ela Assembléa, 
ü·ia ao vice-presiJente, em nome dos interesses do 
partido, pedir a !:ma ren'nneia. 

Emqnanto isto se concertava, o coronel João 
Fen1ande::; di1 igia-se ao coronel Valladão peàindo 
a '~ste para ajudal-os na consecussão daquelle de
si<lf rato. O rornnel Valladào não se fez e::;perar e a 
sua re;-;posta foi a seuinte : 

(<Presidente Estado. Respondo 
por vosso interrnedio o telegrarnrna 
que an1 bu de receber do nosso amigo 
J oào F ernandes. 

Ap.ulchro e Heraclito, unicos fo
mentadores de discordias. Não inno
eentarei Lobo dos errob politicos com
mettidos, mas que seri~_m facilmente 
reparados, se nao houvesse cakulado 
proposito em desrnoralü:al-o. Nin'""' 
·guem mais que Garcez nos in:;pirava 
confüm~a. pena foi não ter ouvido 
meus conRelhos de amigo sincero para 
nunca faser Apulchro seu secretario. 
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Conheço bem os cabodos da 
nossa aldeia. 

As cousas chegaram ao ponto 
em que sobre nui de nós tem de se 
rnanifest:=tv a confiança dos atnigns e 
correlegionarios e não pre.-.;C"indu eles
"ª prova. Eis minha pl'Oposta: Gar
cez e Lobo t·enunciar·ão e Jnjuneta
mente antes do dia 24, Accioli ass.1-
mirá u gover110 e prnsidirá á eleição. 
Apulchro e H eraclito dispensados já 
dos cargos que exer\etn e su bstituidus 
por· indic;1çãu da ·maioria dos mem
bros da Assem bléa e do Tribunal da 
Heh1,,;ão, · copstituindu congresso ele 
an11gos. 

Garcez indicará seus candidatos 
ti-es nomes para cada car·gu, eu os 
meus. 

Sobre estes candidatos manifes
tar-se-á a co11 ve nçã0 elo par·tido de 
ac;cordo com a lei 01·ganÍCêi . Votação 
nnminal, não se aclrniLtinclo delega
ções de puderes. 

Os · votos das localidades (cinco 
por nrnnicipio) serão t amb e rn nomi
naes, lá mesmo daclus perante direc
to1·ios respectivos, ficando a cargo 
dos amigos do Tribunal da Relação 
a apuração geral, que será pu blieacla. 

Os candidatos que as::;irn ' obti
verern maioria serão os do partido 
e conseg ui n temente su:ffragados. · 

Indico os seguintes : para Pi·e
sidente - dr. Gonçalo Rullembarg, 
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coronel Go uveia Lima, dr. João Vi
eira ; para Vice-Pres_idente rl r. Se
bastião Andrade, coronel .loão Fer
nandes, capitão Ivo do Prado. Nüo 
podeis j maginar quanto sinto as cnu 
sas terem cht·gado a tal extremo, 
attentas as miuhas relações pessoaes 
com Garcez. 

Saudações .-Valladão . » 
Este grito de guerra desperto u assomos de 

revolta da parte do interrnedía rio do telegramma 
transc1·ípto, que o respondeu nestes termos : 

«Coronel Valladão : o telegram 
ma que, por meu intermedio, cliri . 
gi tes ao coronel J o5o Fernandes, foi 
para a cesta d0s papeis sujos, por
que a d. ígui<lade do meu rargo não 
perrnitte ser vosso moço de reca 
dos . Não acredito que estivesseis 
em vcsso juizo, quando pensastes 
dar- me o ridículo papel de descer ao 
mesmo plano de Lobo para conj un
ctarnente renunciarmos os cargos. 

Nenhum titulo vos dá o direito 
ele fazer- me imposições humilhan
tes. 

Tendds exemplos recentes do 
que valem fatuidades de chefes po
liticos em luctas eontra governos. 

Não vos illudaes, sereis ven
cido. 

Ainda é tempo de salvar do 
despr estigio o vosso nome com esta 
solução un ica-a renuncia de Lobo 
já . 
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Elegerei o \andicJato que o p ar
tldu ind icar , entrega ndu-lhe dt>pois 
o g·overno com a mi nh a renuncia. 
- Garcez .>> 

O coru u el \ alladüo aiuda 1 espondeu : 
(( Lobu nào r e11uuciará . Prcsi

gamo~.-Valtadâo . >> 
Ap e:=:;àr· de :-:se ífru1 e p : · upu ~'ÜLo em não dai· are 

nun cia do ca1·go lJ dr. Lobo ce cleu, pu1· fitu, e eu
trego u- a ao eh'. Gu1u; olu Rulle uJbe 1'g, ·c1ue por· Slla 
vez a entrego u au dr. An·iuli . Lugo pela manhã 
do dia i mrn ediatu, qlla11do d c·via se i· ella aprese 11-
tada ao puder compriente , proc ur <:1va o e.li-. Lobo 
a casa da:11ie le e 11 1 cnjo pod e i·, co 1u u ficuu di!u, 
estava a 1·enuncia e pedia a sua clevoluçào, no c1ue 
foi atle ndi,lo. 

Deanre (]e tu du i~1o nenhuma duvida podia 
rns1ar . Entre o dr. M11·tiuhu e o coron e l Valladào 
iuipus:-:ivel se 1·ia 1uait-, qu;:iLiue r· a(·<·om uwdri ção . 

No dia 27 de abril a ccirrniissãu de jus tiça d a 
\.~ se mb l é a, baseada e in doc u1 11 enLus 1ornecidus. 

pelo The sou ;·o e uu t1 ·as r epal'tiç.ê>Ps ;..;<>IJre factos 
alle gados n a urnnsage 1u d() dr. Martinho Garcez, 
apresentou á cldiben1ç<:1.u da tnc->::-;1m1 A ssenibléa, 
clenuncú:1 contra o vi c ..: -p :·esjde n(e do Estado, rlr. 
Pe reil'a Lobu. 

No dia SPgui11te, 23, é fülo o parec er da com
mjssao ef'lpecial sobre a denu11cia, o q ual conduio 
pela acceitaçào da rn e::mrn, afim ele ser discutida . 

No dia 2ô d0 me s 1u o mez a Assemblé:a, por 
unanimidade de s eus membros, approvou o parecer 
da comnússão especial, jul ga ndo obj ecto ele delibe
raçào a mesma de nun cia e rein ette ndo copia della 
e dos docum e ntos ao de 11unciaclo para responder 
no prazo e na fo1 ·ma da lei. 

{ 
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O rir. Lob1) co ntava co m o apoio e sy rnpa thi;:i 
ele al~nrns <le se us collPga s d e a1·:nas do :2G· h:-üa
lhàu,' inclusive o n1aj01·'· dl'. Avila F1·an ra) e nge
nhe irn das ob ras rnüi ta t' es) º" quae.: co n ·~eguiram 
m ovime ntar aq uelle batalhão pn ra a p nt.t ica el e 
hostiliilmles ao p1'Pside n Le Martinho Ga,.r ez. 

O Jr . A vila Franca é1ss urn e a r esronsahilidade 
ela direcção do j ornal opposir ioni :-;t.a - <Ü Pai z>)
e apresen ta extensa de nun cia ;-i Asse rnbléa esta
cloal r :.mtra o dr. Mal'linltn Gn1· ez 1 a l'ti r ulando 
contrn este fal La de mor alidade publica e particu
c ular. 

E sta dennn cia é , pela meza da A.:i se rnbléa, 
ap?s a : ua leitura , atirad a á ces ta do s papeis 
SUJ OS . 

H.epe ti a rn-se freq ue nte me nte co n1lictos e nt r e 
praças do exe r ci t o e da poli cia. 

De a ute da in te rve 11 ção <la for ça fe cle r al na 
politi ca do E st ado; o dr . Martinho solici to u pro
videnci as ao P rnsicle nte el a R e pnbli ca , qu e as deu 
imrn ecliatarne n te 

E:-; te p1 ·ocedirn e nto do dr. Prude nte de Mora es 
fvi alvo ele uma rnuc;ão el a Asse 1nblóa e:-;tarl.oal. 

T'o r orde rn do govern o v eio ~y ndi ca 1" <l esses 
factos o general ele divi ~ào Rob erto F e rreira, 
co t1llna t1dante do distri ct 1 a que está su bo r di
nado Ser gipe. 

Dos seguintes documentos, colhidos r a im
prensa official ela epoc ha , melho1· se pode r á apre
-ciar esRas manifestações hostis ela fo r ça de linha 
coni;ra o.dr. Martinho Garcez . 

« Palacio do Governo , em Ara
cnjú, 5 de n:iaio de 1898.--1 ª sec
ção, n. 13- Sr. De. Chefe de P olicia 
-Recornrnendo-vos q ne me env ieis , 

J 
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com a rnaxima urgencia, todos os 
documentes C'olhiclos em relação aos 
acontecimentos havidos nesta capi- · 
tal, nestes ultirnos dias entre a força 
de linha e a polióal, fazendo-os 
acompanhar de relat.orio circurn
stanciado, afirn de que possa satis
fazer á requisiç!'\.o que me acaba de 
sP.r feita pelo exm. sr. general de 
divisão Roberto Ferreira, em officio 
n. 2 de hontem datado. 

Saucle e frat.eriiidade. - Mar
tinho Garcez . >> 

- «Secr3taria da Policia do Es
tado de Sergipe, em A1·acajü, 5 de 
maio de 1898.-Ao Illm. 'e Exm. 
Dr. Martinho Cezar da SilveirH Gar
cez, digno presidente deste E::itado. 
-Exm. Sr.-~este momento chega
me ás mãos um officio de v. ex. 1 de
terminando que com a maxima ur
gencia enviA, acompanhado de cir
curnstanciado relatorio, os docu
mentos referentes a confüctos dados 
entre praças do 26 Batalhão de in
'fantaria e praças do Corpo de Poli
cia do Estado . 

A urgencia recommendada por 
v. ex. inhibe-me de expor longa e 
detidamente us· factos, relatando pe
quenas circumstancias que puuco 
influem sobre o fim que visa o pre
sente relatorio. 

Os fa.2.tos se passaram do se~ 
guinte modo. 
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Os srs . tenente- coronel Manoel 
Nonato Neves de Seix·1s, major Pe
tronillo de Carvalho Rangel , tenente 
Antonio Bernvindo Ramos, do 26 
batalhão, major de e ngenheiros A vila 
Franca, esposando a causa do vire
presidente do K·daclo, dr. José J oa
q 11im Pereira Lobo, denunr.i ado pe
rante a Assembléa Legislativa, (·.01n
mulativamente com outros cidadãos, 
firmão um telPgram rna cuntra o pre
sidente do Estado, trnnsuá ttindo-o 
aos diversos municípios. 

No dia 2 1 do rnez proximamen
te findo, ás duas horas da tarde, 
mais ou me nos, o inten de nte de Ita
poranga trausmi tti u a v . ex. o refe
rido t elegramma em sua integra. 

Da inte-rvençào das altas pa
t e ntes do batalhão 2.6 na política 
estadoal facil era. prever as conse
quenrias . 

As quatro horas da tarde deste 
mesrno dia , o referido telegramma 
era, em boletins, distribuído pelas 
ruas da capital ; nesta n1Psma hora 
teava-se r eu hido conflictn e nt1'e pra
ças do 26· e do corpo de policia na 
rua do .--\ rauá desta cidade e grande 
agruparnen to de pessoas do povo se 
r ealisava e m frente do quartel do 
h a talhão 26 . 

Mandei immediatamente reco
lher ao respectivo qu.artel as praças 
do corpo .de policia, conseguindo com 
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esta provid encia evitar consequencia s 
m ais fu11 estas do que as do dia 2 1. 
No dia 22, ás G horas da tarde, tendo 
o inteurlente rnuni cipal decretado a 
prisã0 de dous indivíduos, no logar 
denominado - ((Matado uro ,) - r eq ui
sitou quatro praças, q ue foram, con
forme cons ta do offic10 do intr:mdé nte 
e parte do fisc.al da m unicipaliclade, 
aggreclidos por cr~sciclo nume ro de 
soldados do 26· batalhao, qu e impedi
ram a realisação das mencionadas 
prisões . 

Afim de evitar de rnoJo absoluto 
que novos en contros se dessem e ntre 
praças dos dous corpos , ordenei que 
a alimentação fosse fornecida no quar
tel aos soldados elo corpo policial, até . 
que o güverno da União providenci
asse de modo a ~ssegurar a manute n
ção da ordem e tranq uillidade pu bliea . 

No lia 25 do referido m ez, ás 
11 horas da manhã, mais ou menos, 
duas praças dP policia quetransiLavam 
pelo mercado pu blir:o, conduzindo 
um sentenciado, foratn aggredidas 
por vinte e tantas praças do 26 · bata
lhão, inclusive algumas, que armadas 
de sabres Olonblain se achavam pos
tadas e m fren te ao indicado eJificio . 

Neste conflicto foi g r avemente 
ferida a praça de policia de nome 
Concencio Bispo dos Santos, que sal
You- se atirando-se ao mar . 

Na tarde deste mesmo dia alar-
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rnou-se a cidade, espalhando-se de 
um extremo a outro a noticia de que 
o batalhão 26· ia atacar o palacio do 
governo. 

Não vos posso, entretanto, affir
mar se tal boato tinha ou não funda
mento. 

Deste dia em diante, acl'edito 
que devido aproxima chegada do in
trepido sr. genel'al de divisão .Robe1·
to Ferreira e á extrema prudencia 
com que hei procedido, nenhum outro 
facto importan.te se deu. 

Esta noite, porém, segundo affir
marn pessoas dignas de toda fé e en
tre estas os srs. clrs. Bernvindo Pintu 
Lobão e Simeão da Motta Rabello, 
um grupo de perturbadores ela orde m 
publica passou nas proximidades elo 
palacio do Governo deste Estado, diri
gindo palavras inj urios<:ts e aggressi va s 
á pessoa de v. ex. as quaes não foram 
ouvidas por t er alguem mandado a 
musica de policia abafar com os soi1s 
dos instrurnAntos a voz dos insultan
tes. 

A policia do Estado, do dia 21 
para cá, sente-se coacta no desem
penho ele sua missão. 

Pela segunda vez recebo officio 
do sr. Intendente ela capital comrnu
nica11do-ms- que «Ü Paiz)) continúa a 
ser publicado. sem o prehenchimento 
de formalidad es prescriptas por lei. 

Em confirnrnção Jo que venho ele 

J 
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expo r cumpre-me declarar a v. ex. 
que « O Paiz » tem a sua typo
g raphia, Rituada nas immediac;õe::; 
du quartel do batalhão 26 · , e mora
do1:es da mes ma rua affirrnam qne de: 
certa ho1:a em cLa1 1t e eres< ido num ero 
de p :·aças do 26·, lá permanecem. 
Dentre este:::> lembl'O-tn e do nom e do 
cídau ào Manoel Perei r de Oliveira. 

E' esta, ex m. se nhor, a P.x.posi
ção fi el dos fac.tos, · qua~i todos com
provados pelns doc11rne 11to:s que junto 
vos envio. - 1-Ieraclito Diriiz Gon
çalves, rhefe de palie.ia.» 

Em con:-:Jeq nenci a de s :1a i11terve nçã1 nos ne
gocios elo Estado, o dr . A vi la Fra .1ca foi clisp ensado 
dá commi.8:::ão que a ,_pü dese mpenhava e chamado 
ao Rio. 

Em ordem do dia 12 de maio o general Rober
to Ferreira r eco mm en dou aus seus sobo rdinarlo s: 
tvda mode ração, fazendo ver que o soluaclo nã0 se 
deve immiscLii r em questões locaes . 

No dia 20 do mesmo mez, a Assernbléa Legis
lativa decretou a accusaÇ'ào d0 viee-pres:iclen te 
dr . Pereira Lobo e en viou o prnc.esso respectivo ao 
Tribunal Mixto, que o conde rnnoú a 4 de julho. 

A sua condem naçãü foi unani:ne , convindo sa 
lientar a circu mstancia de terem feito parte desse 
tribunal j ulgaçlores qu e na vespera protestavam a 
maior dedicação ao dr. Lobo . 

Este Tl'i bunal e ra as!::lirn constituido-drs. Ac
cioly de Menezes, J osé Guilherme da Silva Mar
tins, Briciu Ca rdo so, dr. F rdncisco da Silva Mello , 
dr. Davino Nornysio de Aquino, Gonçalo Vieira de 
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Mell o , Hon orio de Magalhães Carneiro , J oão Mar
tins P en na e Benilde Romér o . 

Dous dias clepois , is to é, a 22, r e uniu - se a con
venção elo P ar tiu o l~epu blicano Federal e, após 
animada disc ussão, rw con·er ela qual tomaram par
te ac tiva , alé rn de outros, o coronel Gouveia Lima, 
fi cou cc n verbdo aq ueile partido em-Con::)ti LUCÍ ()n al 
Scrgipanf)-e acclamado corno seu chefe o dr. Mar
ti nho Garcez, . . encJo destituído do supremo ma ndo 
da politica doirünante o coro nel V alladúo. 

Ho uve apenas mudança de nome, as fig uras 
e r a m as mesmas, com peq uenas excepções. 

Dest'arte foram corroboradas as seguintes pa
lavras d'aquelle coronel em carta aos seus cmiigos : 

Exisíe indiibitavelniente 'u1na 
niir·a·ge1n enganadm·a qu,e faz com, 
q'/Jie esses bons e genei·osos ainigos 
vejani ern rnini uma entidade exira
or·dinaria, dispondo ele /01·ça s·upe
rior aq·uella ele que i"ealniente dis
ponho. 





Daniel Campo~ e A.pulchro Motta 
,,i' !r'1· ~ ~~ ~, ~ ... : ·1 · : ~ •. ,. • ·~~ .::-~Jq 1 . •• ..,_ .>. ~ ,· f .-l .:Y ~ !; ;.:s~: 

Subm~~t~-p~ ~ m~~~~~ · ~pigr:f!.P~l.e porqqe, tra
t?,riqo-s~ da pohtJ~a de Se~g1pe, ~)ão ~e çomp~ehende 
um sem 'o outro. ·- ' -. . . . . .. . . 

Ambos gov~niaram o Ei:;tado int1?rJmunente, 
como preside'Í1.te§ qu~ rorarn Çl~ A ~~~mbl~a' Legisi~-: 
t
. . . . - . . . . . . . -· . ·.· 
~V~. 

· ~qµ\jHe estey~ po poqer d~ ~ d% apsii a, 24 q~ 
julho, de' 1898,' data· ein que reas.sürnrn o gov~r:eo ·9 
dr. Martinho Garcez; e este de 14 de agosfo · de 
1899 a 24 de outubro do mês-mo anuo. 

·- · Qu.ânto · ~ ' ~lles ('ér~Í breY:e, ~9mo bfey~ fô;r.él 
<'.\ pa~sagerp. dàs doú§ ·pelei gover'no. · · ' .. ... - · 

· Fói ·sob· proposta do primei'ro, ~m mensagt?rl} 
• • • , ~ - i ' _, ; -- ·• .• t' 

chng~cla Q.. 4ssen~blea, que se pretendeu ~u~1dH uma 
Aq1qerni~ de D~reito -n~sta ·éapit?-1. · 

f.a~á. a'.s despezat} · éom a installaç~o e çq~~~i9 
desse instituto de' ensino chegou a: .s.er con~ign~da 
a y~rba no orçq.m~nt9, mas não P,ª~~qq di~t9, . " . .. 

' , ·p .. s~gt.indo, nei;ihum'a med~da .~drriinistr~tiy;:i,, 
de ordein · mo'ral ou ni.aterial, poz em p1~atic~' qµ e1'6, 
coll9quE? flll destaque_. · · · ·· 
· · · 'Am?os.· foram · gr<r11den;i~~1t~ ~omb~H40~ e ~W, 
r~pr~~ah~ ~mpreg~r:3;Il1; med+cla~ tae~, q n~ r9-~1:"..ec~-:
t'am a·cerba:s accusações de seus adversanos. 
- , São tão recentes os seus aéto~ ê '.tão . vivos se . . . . .. ':'. ~ " '' . . . . -. - -: .. , . 
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con serva rn na retentiva elos se.us con te rnpor a neos 
c1 ue me di:spenso ele infüeiral-os para uma revista. 

* ,, ,,. 
Termino aqui ::i. tarefa que me irnpm~. 
Fiz ligeirns chionieas 0 na da rnaü;; os histo

r iadores que compleLe rn a obra. 
Resta-n1e a convicção de que na ap 1·ec iação 

dos h mens e factos que avulLara rn e 111 ;_:,etgipe , 
nos dez ultimns anno.· tr;;111scu 1Tidos, fui fiol uhser
vador e.Lo sawn cuZ:que t1·i!J'l,íeY"e-da sabedo ria dos 
romauos. .. 

,,. .. 
Dada a perirnrnencia das ciscurnstancias actu-

aes, eu creio since ramea t.e no futuro de Se.rgipe . 
Ha oito annoc~ pa. ,·a dos, elle n ·\o era mais que a 

imagem viva elo dese:-;poro . 
Os sous filhos .Ll'abalhaclos por dissenções e 

lu ctas pai·üdarias, dávam a idoia lo gladiadores se
Jent.0s de -ing·rnça nos órcos canibalescos da H.orna 
dissoluta . 

Com a chamada frat ern isação da fa milia ser-. 
gipana, completa tran sformação se . operou no seu 
sr~enario politico . 

De trinta e tres mnnic-ipios . decatlentes pe la 
acç ·· o de uma poliLica bastarda e de r opresalias, 0n
fraq11 ocidos pelo oclío de se us habitantes , f'urgiram 
33 patrias pequenina.-., é corto, nwis apparelliadas 
para as conquistas tlo ape rfeiçoa mento 11101,al e 
m aLerjal . 

Enfio sinceramont üo seu futnro. 
Pela enco sta Je sua· azlllwlns serranias e pela 

extensão de sens fecunüo .~ vales, o telegrnpho es
tende a sua têa de fio s , approximanclo as Llistancias 
elevando ás mais longiuquas paragens o ócho ruiuuso 
<l a civilísação e elo progresso. . 



Dia virú, e nüo i1rni to longe , c1ue o se L1 sólo · 
serú sulcado pelo irem d f n·o (l L1 e, galgando mon -
ianl1as <' v ' ncendo planicies, rl eix a r ~t om sua r apiJ.-<t 
passage111 o traço luminoso do patl'i0Lis1no cl us tpie 
se c rnp c n lrnrn para vel-o e ng ra nd ecirl u e nobre . 

Cu 1n distin do publi cista en 111 0 pormitto <liwr: 
-«Ah! a visão q ue eu tenho de rni 11l w pati-ia é a 
de um hmnem valido sob re um sô lo va lid o-r-otleado 
de instit11iç.ües liberaes qu e atti11 gem a elle e e m <}U e 
influe insensivelments c~om se u voto, com sua eo i1·
irürniç}to e com seu exernplo-dorninado unicamen
te pelo os pi rito su pe rior do seu scculo . )) 

(J 
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